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UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 07/2024 - DI 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e MARCELO ORNELLAS 
MARCHIORI, inscrito no CPF de n. 722.246.221-04. Objeto: Ministrar o Curso “Por que e como atuar com os precedentes judi-
ciais no Brasil? Uma análise crítica e propositiva sobre o sistema brasileiro de precedentes”, na modalidade de ensino EaD nos 
dias 11, 12, 18, 25 e 26/03/2024, para até 30 discentes, com carga horária de 20 h/a. Valor total: R$ 7.645,00 (sete mil, seiscentos 
e quarenta e cinco reais), que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNI-
CORP, Projeto 5438, Elementos de Despesa 3.3.90.36/3.3.90.47, Subelementos 36.007/47.001, Fonte 120, consoante PA. N. 
TJ-CON-2023/00095. Data de Assinatura: 07/03/2024.

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 8º, I, b, e 32, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, do mesmo colegiado, CONVOCA 
sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, a ser realizada no próximo dia 19 de março de 2024, terça-feira, 
às 14:00 horas, na Sala das Sessões – Sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada à 5ª Avenida, nº. 750 – Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, nesta Capital, e, simultaneamente, em ambiente virtual da plataforma Microsoft Teams, facultada 
a participação de membros do Conselho Superior, bem como das partes, interessados e seus advogados, por meio de videocon-
ferência, em conformidade com a Resolução nº 23, de 20 de abril de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, 
para apreciação dos seguintes itens de pauta:

1. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA Nº 6644/2020 (SIMP Nº 003.0.12200/2020)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público - Secretaria
ASSUNTO: Comunicação de prorrogação de prazo de depósito de tese de Mestrado
INTERESSADO(A)(S): Promotora de Justiça Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira
RELATOR(A): 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

2. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA Nº 13992/2021 (SIMP 003.0.132854/2016)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Curso/Treinamento Promovido por outra Instituição
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Bruno Gontijo Araujo Teixeira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

3. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SEI N°19.09.40510.0005360/2024-26
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Indicação do Tribunal de Justiça para a suplência da Comissão do Concurso de Promotor de Justiça 2022.

4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC N° 085.9.34728/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Conceição do Almeida
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Conceição do Almeida; Paulo Augusto Conceição
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

5. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.54475/2019
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Otávio Leme; Governo do Estado da Bahia; Associação Cultural e Esportiva da Comunidade de Canabrava
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

6. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.0.103197/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Reserva Legal
INTERESSADO(A)(S): Caio Caldas Teixeira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

7. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.153524/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Mineração
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Minorias Étnicas > Populações Tradicionais
INTERESSADO(A)(S): Associação Comunitária de Testa Branca; Teones Almeida Suzano; Keliane Vieira dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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8. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.0.70241/2015
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Mata de São João
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

9.   INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.126811/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): Telefônica Brasil S/A; Eduardo Seixas de Salles
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

10. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.196543/2019
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Plínio Carneiro Filho; João Bosco Bittencourt
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

11. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.19425/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Mércia Moura Ribeiro - ME; Município de Jequié
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

12. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.252692/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Energia Elétrica
INTERESSADO(A)(S): COELBA; Município de Ibicaraí
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

13. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.155662/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

14. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 187.9.506486/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Muritiba; Helder Belmonte
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

15. NOTÍCIA DE FATO N° 003.9.367330/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 8º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de Medicamentos > Registrado na ANVISA > Padronizado
INTERESSADO(A)(S): Jacira Silva Santos Paciente; Taina Silva Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

16. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 728.9.27338/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jorge Monteiro Pontes; SINTESI - Sindicato dos Trabalhadores de Saúde de Itabuna e Região
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

17. INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.77002/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Energia Elétrica
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/Permissão/ Autorização > Energia elétrica
INTERESSADO(A)(S): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia; Moradores da Fazenda de Azaloque, Município de Ri-
beira do Pombal
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

18. INQUÉRITO CIVIL Nº 699.9.140292/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Nelson Pereira Santos; Mauro Célio de Andrade; Francisco de Assis Rigaud de Amorim
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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19. INQUÉRITO CIVIL Nº 647.9.25710/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Eunápolis
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

20. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 007.0.199889/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Eneliram Nabuco Nunes Borges; Antônio Paulo Ribeiro da Silva; Roberto Santos Ribeiro; Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Milagres; Antônio José Uglisses Lessa Vilas Boas
RELATORIA:  1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

21. INQUÉRITO CIVIL Nº 334.9.94971/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alex Abelino Santana dos Santos; José Rubens de Santana Arruda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

22. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.79913/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crime contra a Administração Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Clementino Pereira Fraga Filho; Luciano Cunha dos Santos; Município de Muritiba; Josenilson Dias dos 
Santos; Robson Nascimento
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

23. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.30948/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Itagi; Município de Itagi
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

24. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.105601/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Sistema Remuneratório e Bene-
fícios > Diárias e outras Indenizações > Diárias
INTERESSADO(A)(S): Município de Senhor do Bonfi m; Câmara de Vereadores de Senhor do Bonfi m; Ministério Público do Es-
tado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

25. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.64091/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação do Trabalho ou do Sossego Alheios
INTERESSADO(A)(S): Carlos Alberto Almeida Cintra; Moradores da Avenida João Leal Sales - Milagres/Ba; Rosiney Queiroz de Melo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

26. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.45135/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Silvano Santos Carvalho
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

27. INQUÉRITO CIVIL Nº 591.9.70612/2019
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Rodrigo Jesus dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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28. NOTÍCIA DE FATO N° 003.9.287171/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição > Traslado ou Descarte de Resíduos/Efl uentes
INTERESSADO(A)(S): Marinalva Ribeiro dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

29. NOTÍCIA DE FATO Nº 693.9.205394/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/Permissão/ Autorização > Água e/ou Esgoto
INTERESSADO(A)(S): Pedro Oliveira da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

30. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 015.0.222648/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Araci
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Abuso de Poder
INTERESSADO(A)(S): Rivaldo Góes; José Augusto Moura de Andrade
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

31.  INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158229/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Paulinho de Jesus Sampaio
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

32. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.5722/2024
ORIGEM: Salvador - 21ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Administração da Justiça > Denunciação Caluniosa 
INTERESSADO(A)(S): Daniele Santos Gomes; Ministério Público do Estado da Bahia; Lenice Oliveira Gomes; Luzia Bispo dos 
Santos; Verônica Santana Araújo de Oliveira; Silvia Menezes Santos; Manoel Messias dos Santos Tavares; Maria José de Souza 
Goes; Dulcineia Santos Ferreira; Mariângela Santos Gomes
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

33. INQUÉRITO CIVIL Nº 291.0.164904/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

34. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 003.9.113013/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Elide Helena de Magalhães Gaban
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

35. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.86653/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde
INTERESSADO(A)(S): PMPA; Conselho Municipal de Saúde
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

36. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223288/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Deyson Mergulhão
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

37. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.381007/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Trabalho > Prescrição e decadência no Direito do Trabalho > Prescrição > Complementação de Aposen-
tadoria/Pensão
INTERESSADO(A)(S): Pedro Elias de Santana Lima
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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38. INQUÉRITO CIVIL Nº 159.9.180872/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Vereadores de Várzea da Roça/Ba; Poder Executivo de Várzea da Roça/Ba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

39. NOTÍCIA DE FATO N° 003.9.282652/2023
ORIGEM: Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas com Defi ciência
INTERESSADO(A)(S): José Ataualpa Ferreira da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

40. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.106802/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Car-
gos > Limite de Carga Horária Jornada Semanal
INTERESSADO(A)(S): Município de Marau
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

41. INQUÉRITO CIVIL Nº 176.0.116585/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Monte Santo
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Telefonia > Assinatura Básica Mensal
INTERESSADO(A)(S): Município de Monte Santo/Ba; Antônio Matos Cavalcante
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

42. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 152.0.69048/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito Processual Penal > Falsidade
INTERESSADO(A)(S): Eraldo Moreira de Souza; Aída Meire Araujo Neto; Ivanildo Souza Vieira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

43. INQUÉRITO CIVIL Nº 719.9.192892/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Gené-
tico > Crimes contra a Fauna > Maus Tratos
INTERESSADO(A)(S): Emtram Empresa de Transportes Macaubense Ltda.; Luzinte Rosa Sá Teles Mendes
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

44. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.417236/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Anulação
INTERESSADO(A)(S): Argus de Melo Rocha; Prefeitura Municipal de Madre de Deus
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

45. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242791/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Ultrapopular Barreiras II Ltda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

46. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.105123/2018, PRINCIPAL Nº 003.9.155662/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

47. INQUÉRITO CIVIL Nº 269.9.175056/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santaluz
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adalberto Andrade de Oliveira; Eliude dos Santos Reis
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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48. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 152.0.49538/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): Luís Augusto Senna Brito
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

49. INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.286191/2021
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Munícipio de Vitória da Conquista
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

50. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.231932/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Maria Aladia de Jesus Andrade
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

51. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.9.59556/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes; José de Anchieta Abrantes Cesarino
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

52. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.530066/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumula-
ção de Cargos > Limite de Carga Horária Jornada Semanal
INTERESSADO(A)(S): Antônio Carlos Amorim Guimarães
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

53. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.62244/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

54. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.62524/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

55. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.66872/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

56. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 708.9.66942/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): André Emilio Jacobsem
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

57. INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.53033/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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58. INQUÉRITO CIVIL Nº 646.9.153292/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Itabuna
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

59. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.18166/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Rogério Gutemberg Conceição
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

60. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.69315/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Publico
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

61. INQUÉRITO CIVIL Nº 248.9.205334/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibirapuã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Lajedão
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

62. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.222802/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Eufi cio Barbosa de Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

63. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.396158/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação/Permissão/Concessão/
Autorização/Cessão de Uso
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Utilização de Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Sigilo da Fonte – CAOPAM; A Apurar
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

64. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.63202/2016
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Brígida
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

65. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.110469/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Ubaitaba; Sueli Carneiro da Silva; Asclepiades de Almeida Queiroz
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

66. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.0.12097/2011
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Domingos Marques dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

67. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.375009/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Bar Vizinho a Fazenda Timbó; Orlando Jairo Francisco Rosa
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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68. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223053/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Raimundo Ribeiro da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

69. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.110379/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Asclepiades de Almeida Queiroz; Sueli Carneiro da Silva; Município de Ubaitaba
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

70. INQUÉRITO CIVIL Nº 146.0.163999/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Laje
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Reinaldo Andrade Sandes; Lourivaldo Borges de Andrade e Outros
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

71. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.81203/2011
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

72. NOTÍCIA DE FATO Nº 647.9.57728/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Itapebi; Município de Eunápolis
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

73. INQUÉRITO CIVIL Nº 717.9.100337/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Hospital Municipal José Bastos; Edvania Rosa de Alencar
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

74. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.61882/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento Ilícito
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

75. INQUÉRITO CIVIL Nº 066.9.35877/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): 1ª Promotoria de Justiça de Casa Nova; Município de Casa Nova
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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76. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.65318/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

77. NOTÍCIA DE FATO Nº 590.9.512543/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Miguel Brusell Osorio; Município de Lauro de Freitas
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

78. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.28197/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Obras Públicas
INTERESSADO(A)(S): Secretaria da Educação do Estado da Bahia; Luiz Carlos dos Santos Carneiro
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

79. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.30251/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Educação - Mascote
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

80. NOTÍCIA DE FATO Nº 590.9.512543/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Miguel Brusell Osorio; Município de Lauro de Freitas
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

81. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.267081/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Daniela Souto
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

82. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.157168/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação/ Registro Cadastral/Julgamento/
Homologação
INTERESSADO(A)(S): Alessandro Rodrigues Brandao Correia; Edilson de Souza dos Santos; Outros; Município de Brejões
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

83. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242788/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Lopes e Menezes Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

84. NOTÍCIA DE FATO Nº 600.9.165665/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Tratamento Médico Hospitalar > Cirurgia > Eletiva
INTERESSADO(A)(S): José Geraldo Santana Oliveira; Hospital Regional de Santo Antônio de Jesus
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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85. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.47044/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Wilson Ribeiro Pedreira; Jorge Antônio Castellucci Ferreira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

86. INQUÉRITO CIVIL Nº 693.0.147963/2013
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Vereadores de Campo Formoso; GEPAM - Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

87. INQUÉRITO CIVIL Nº 706.9.252856/2022
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Porto Seguro/Ba; Kempes Neville Simões Rosa
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

88. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.154662/2008
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumula-
ção de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3º Conselheiro - Cleusa Boyda de Andrade

89. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.13397/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores do Município de Brejões; Alan Andrade Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

90. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.385973/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Amargosa; Paula Maia dos Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

91. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.204223/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Brígida; Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa; Ministério Público 
do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

92. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.92668/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): José Carlos Brandao Filho
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

93. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 933.9.71344/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Ordenação da Cidade/Plano Diretor
INTERESSADO(A)(S): Associação dos Moradores da Vereda Alegre
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

94. INQUÉRITO CIVIL Nº 657.9.246712/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S):  Sergio Martins de Souza Queiroz; a Sociedade.
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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95. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.11571/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iraquara
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Rosangela Mendonca Teles
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

96. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.64501/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

97. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.210792/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Railton Rios Teixeira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

98. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223632/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Bruna Tarcila Santos Magalhaes; Antônio Vital dos Santos; Silvana Souza Santos Alencar; Solange Souza 
Santos de Oliveira Araújo; Josefa Souza dos Santos; Sônia Maria Souza Pinto; Simone Souza Santos de Melo; Clécio Henrique 
Souza Santos; Silvia Maria Souza Santos; Francisca Souza Santos Doria
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

99. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.435120/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Waltércio Simpliciano da Silva
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

100. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.191409/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Secretaria Municipal de Saúde
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

101. INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.234529/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Iramaia; Antenogenes Luiz Cirne de Almeida
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

102. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.204714/2010
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/ Temporário
INTERESSADO(A)(S): Município de Jequié
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

103. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.260652/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Fato Atípico
INTERESSADO(A)(S): Aristóteles Conceição Carvalho Filho
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

104. INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.89423/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Ibicoara
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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105. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158124/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Ronaldo Oliveira dos Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

106. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 705.9.55933/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Civil > Pessoas Jurídicas > Fundação de Direito Privado > Fiscalização
INTERESSADO(A)(S): Grupo Educativo Encanto
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

107. INQUÉRITO CIVIL Nº 674.0.97354/2013
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Saúde de Aramari
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

108. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.29763/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Anagé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Anagé; Igor Leonardo Oliveira Macario
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

109. INQUÉRITO CIVIL Nº 078.0.167246/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Emanoel Messias Ribeiro de Araújo; Rosevania Rodrigues de Souza
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

110. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.392887/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
INTERESSADO(A)(S): Associação Brasileira de Vaquejada
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

111. INQUÉRITO CIVIL Nº 723.9.148461/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação do Trabalho ou do Sossego Alheios
INTERESSADO(A)(S): Ademilson Mendes
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

112. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.185468/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Rogerio dos Santos Costa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

113. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.243913/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Viana de Souza Patrimonial Ltda
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

114. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 645.9.101988/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito à Educação > Qualidade > Infraestrutura
INTERESSADO(A)(S): Fabiano Souza Vieira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

115.  INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.106621/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Glória; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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116. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.220015/2018
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Grupo Comunitário Stellafl a
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

117.  INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.246943/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político Administrativa/Administração Pública > Con-
selhos Regionais de Fiscalização Profi ssional e Afi ns > Eleições
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Município de Antônio Cardoso; Antônio Mário Rodrigues de Sousa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

118. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.100380/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

119. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.186960/2014
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

120. NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.32803/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

121. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.19270/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Ane Karoline Ribeiro Cavalcante
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

122. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 189.9.57077/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mutuípe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Anônimo - Manifestação: 23844
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

123. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.157725/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

124. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.0.135029/2012
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > execução Contratual
INTERESSADO(A)(S): Phdb Construções e Transportes Ltda; Município de Teixeira de Freitas; A sociedade
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

125. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 218.9.57109/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Piatã
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.526 - Disponibilização: sexta-feira, 8 de março de 2024 Cad 1 / Página 408

126. INQUÉRITO CIVIL Nº 321.9.11739/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora > Outros Atos Contra o Meio Ambiente
INTERESSADO(A)(S): Hélio Abreu Neto
RELATORIA: 4º Conselheiro - Marilene Pereira Mota

127. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.61544/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

128. INQUÉRITO CIVIL Nº 210.9.221976/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Cleuziomar Lima dos Santos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

129. INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.109042/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Poções; Loteamento Clube da Polícia - Poções
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

130.  PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 723.0.100616/2013
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra o Patrimônio > Apropriação Indébita
INTERESSADO(A)(S): Manoel do Carmo Loyola da Paixão
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

131. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.139891/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Nilza Afonso dos Santos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

132. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.475503/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Marina Azevedo Caires
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

133. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242750/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Rede Bem Drogarias Barreiras
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

134. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242777/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Abenildo José Ribeiro e Cia Ltda
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

135. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.222323/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino - Direito do Consumidor > Práticas 
Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Baby Camp Creche Escola
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

136. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.432567/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Processual Penal > Denúncia/Queixa > Recebimento
INTERESSADO(A)(S): Aloísio Santana de Souza
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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137. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.374550/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sandro de Oliveira Regis; Secretário Estadual de Educação do Estado da Bahia
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

138. INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.11383/2020
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Vitoria da Conquista
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

139. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.0.83331/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/ Temporário
INTERESSADO(A)(S): Asclepiades de Almeida Queiroz
RELATORIA: 4º Conselheiro - Marilene Pereira Mota

140. NOTÍCIA DE FATO Nº 190.9.50095/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Muniz Ferreira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

141. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 728.9.118690/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Adriana Ferreira dos Santos Costa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

142. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.68238/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Milagres; Geiza Cardoso Henrique dos Santos; Município de Brejões
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

143. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.115618/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

144. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.437060/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Thiago Costa Peixoto; Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

145. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.222848/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Sérgio Luiz Maia Moraes
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

146. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90078/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Pets Shop
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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147. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.100237/2020
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Exploração Sexual
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

148. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.176836/2020
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Questões de Alta Complexidade, Grande Impacto e Repercussão > COVID-19
INTERESSADO(A)(S): Município de Madre de Deus
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

149. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.219615/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Escola Polivalente de Amaralina
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

150. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.267323/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça           
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Loja Carrera
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

151. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.303169/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
INTERESSADO(A)(S): Sigilosa
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

152. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.438727/2022
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Acumulação 
de Cargos > Limite de Carga Horária Jornada Semanal
INTERESSADO(A)(S): Antônio Carlos Amorim Guimarães; Rodrigo Santos Góis
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

153. INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.70756/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Ibicoara
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

154. INQUÉRITO CIVIL Nº 199.0.190832/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Emanoel Rodrigues Ferreira; Ministério Público do Estado da Bahia; Rosineide Alves de Amorim
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

155. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.75204/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Serra Preta
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

156. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.24082/2021
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sanatório Nossa Senhora de Fátima
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.526 - Disponibilização: sexta-feira, 8 de março de 2024 Cad 1 / Página 411

157. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.386169/2023
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Fiscalização > Conselhos Regio-
nais de Fiscalização Profi ssional e Afi ns 
INTERESSADO(A)(S): Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

158. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.0.160118/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Município de Dom Macedo Costa
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

159. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.150719/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Raimundo Walter Reis dos Prazeres
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

160. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.454151/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação Mediante Desmatamento ou Exploração Econômica
INTERESSADO(A)(S): Lauriene Nascimento de Melo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

161. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.181277/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Paratinga
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

162. INQUÉRITO CIVIL Nº 693.0.50652/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Campo Formoso; Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Antônio Gonçalves
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

163. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.189931/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Não Identifi cado
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

164. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.225368/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Araci
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Amandia Almeida Barreto; Joaquim Carvalho de Oliveira Neto
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

165. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.61733/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

166. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.33186/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Contra a Dignidade Sexual > Favorecimento de Prostituição 
ou outra Forma de Exploração Sexual 
INTERESSADO(A)(S): Maria Luiza Santos Brasil; Astrogilda Pires Brasil
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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167. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.250451/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário > Admissão/Permanência/Despe-
dida
INTERESSADO(A)(S): Consorcio Público Interfederativo de Saúde do Extremo Sul da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

168. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.255732/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Medeiros Neto
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Outras Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): José Cláudio Nascimento
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

169. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.297886/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário > Admissão/Permanência/Despe-
dida
INTERESSADO(A)(S): Município de Lençóis; Alan Santos Braga
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

170. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 152.0.81229/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Lençóis
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

171. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 152.9.143023/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adaulio Lopes Araújo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

172. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 176.0.227656/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Monte Santo
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Análogo a Crime Culposo
INTERESSADO(A)(S): Salvador Azeredo Pinto
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

173. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 190.9.136075/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Vanderlon Cunha; Conselho Brasileiro de Oftalmologia; Clínica de Olhos Nazaré
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

174. INQUÉRITO CIVIL Nº 190.9.16245/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Valmir de Jesus Santos; Wellington Sena Vieira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

175. NOTÍCIA DE FATO Nº 225.9.212288/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Planalto
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de medicamentos > Registrado na ANVISA > Não padronizado
INTERESSADO(A)(S): Arthur Santos Rodrigues; Juciana Rosa dos Santos Rodrigues
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.526 - Disponibilização: sexta-feira, 8 de março de 2024 Cad 1 / Página 413

176. NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.40572/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

177. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.179318/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Alexandra Pereira da Silva Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

178. INQUÉRITO CIVIL Nº 210.9.157641/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): EMBASA; Luciano Freitas Pierote
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

179. INQUÉRITO CIVIL Nº 703.0.41373/2016
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Luciene Ramos Cardoso Reis
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

180. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.202655/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jacobina
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): José Nildo Bezerra
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

181. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.439627/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

182. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.184477/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Calixto José dos Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

183. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.30250/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Educação - Arataca
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

184. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.0.258889/2016
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Teixeira de Freitas; ADUNEB - Associação dos Docentes da Universidade do Esta-
do da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

185. INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.267992/2012
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos
INTERESSADO(A)(S): Alexandre Negri de Almeida; Prefeitura Municipal de Ubaitaba-Ba; CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

186. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.266950/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Militar > Regime > Ingresso e Concurso
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- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Car-
gos > Natureza do Cargo Acumulável
INTERESSADO(A)(S): Natanael de Macedo Teles
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

187. INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.98725/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

188. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001.9.390556/2023
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Previstos na Legislação Extravagante > Estatuto do Idoso
- Direito Assistencial > Benefício Assistencial
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

189. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.5096/2020
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito à educação > Qualidade > Infraestrutura
INTERESSADO(A)(S): Gisleide Ribeiro Nascimento; Ministério Público do Estado da Bahia; Escola Professora Maritônia Andra-
de Reis; Município de Senhor do Bonfi m; Kacilda Lino da Silva Guimarães
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

190. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.367131/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): Vila das Palmeiras Construtora e Imobiliária Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

191. INQUÉRITO CIVIL Nº 334.0.65307/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ronaldo Moura Dantas; Belmiro Ferreira da Silva; Hélcio Reis de Santana; José de Lima Reis; Maisa de 
Jesus Macedo
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

192. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.72005/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Paulo Virgílio Maracajá Pereira; Jailton Ferreira de Macedo
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

193. INQUÉRITO CIVIL Nº 066.0.57823/2013
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): APLB - Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

194. INQUÉRITO CIVIL Nº 712.9.79343/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumula-
ção de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Marcos Silva; José Humberto de Assis Nascimento
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

195. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.34517/2019
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má-Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): João Bosco Bittencourt; Francisco de Souza Andrade Netto
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

196. INQUÉRITO CIVIL Nº 702.0.200432/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jacobina
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
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INTERESSADO(A)(S): Intercement
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

197. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.310677/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Energia Elétrica
INTERESSADO(A)(S): Christoph Fikenscher; COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia 
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

198. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.241404/2019
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-Escolar
INTERESSADO(A)(S): Armando José de Santana Júnior; Escola da Península
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

199. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.42883/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Terra Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Vinícius Júnior de Bragança; Município de Teodoro Sampaio
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

200. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 152.0.263721/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Patrício Alves Sá; Eraldo Moreira de Souza; Município de Lençóis; Aída Meire Araujo Neto
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

201. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154332/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Paulo César Hamdan
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

202. NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.65203/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

203. INQUÉRITO CIVIL Nº 720.0.19505/2015
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Riachão do Jacuípe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Riachão do Jacuípe
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

204. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.247302/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político
Administrativa/Administração Pública > Criação/Extinção/Reestruturação de Órgãos ou Cargos Públicos
INTERESSADO(A)(S): Elenildo Roque Jesus da Silva; Município de Mata de São João
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

205. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.61800/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA:  6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

206. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.64215/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Enriquecimento Ilícito
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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207. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.288920/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação por Incêndio ou Perigo de Incêndio
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

208. INQUÉRITO CIVIL Nº 646.9.219140/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da Atividade policial > Correção de Ilegalidade e/
ou melhoria da efi ciência policial
INTERESSADO(A)(S): Katiana Amorim Teixeira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

209. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 258.9.411921/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Bárbara
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gervasio Antônio Macario da Silva; José Luiz dos Santos Reis; André Silva de Jesus; Município de Tan-
quinho; José Carlos Calazans Monteiro
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

210. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154391/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Lucati Administração e Participação Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

211. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.108647/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Newton Moreira da Silva; Isnaldo Pereira da Silva; Jerônimo Moreira da Silva Neto
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

212. INQUÉRITO CIVIL Nº 249.0.188502/2009
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): José Lourenço Morais da Silva Júnior; José Domingos de Santana; José Augusto Ferreira Bitencourt
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

213. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.29430/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário > Admissão/Permanência/Despe-
dida
INTERESSADO(A)(S): Município de Nova Itarana; Antônio Dannilo Italiano de Almeida
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

214. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 647.9.72270/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Igor da Silva Batista; Prefeitura Municipal de Itagimirim; Luiz Carlos Júnior Silva de Oliveira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

215. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.211219/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Tributário > Contribuições > Contribuições Previdenciárias > Contribuição Sobre a Folha de Salários
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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216. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 645.9.185938/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito à Educação > Educação Básica > EJA ensino Médio
INTERESSADO(A)(S): Elisângela de Jesus Nascimento
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

217. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.0.134134/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Trans-
porte Terrestre
INTERESSADO(A)(S): Flávio de Oliveira Campos; Eliedina Júlio dos Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

218. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.75108/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra As Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

219. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.111485/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

220. INQUÉRITO CIVIL Nº 692.9.167436/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Alto Sertão
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

221. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.99996/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eduardo Alves da Silva; Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

222. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 592.9.64222/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Município de Andorinha; Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

223. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.134992/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Oldaque Maia Bomfi m; Miguel Silva de Jesus; Júlio Pinheiro dos Santos Júnior; Geovanildo Machado Cin-
tra; Luís Antônio do Nascimento Oliveira; Carlos Alberto Pereira Cabral Júnior; Marcos Paulo Andrade Sampaio; Viviane Peixoto 
de Santana; Diego Sales Correia Silveira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

224. NOTÍCIA DE FATO Nº 167.9.73479/2024
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Itanagra
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

225. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.64387/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
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226. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.61657/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

227. NOTÍCIA DE FATO Nº 724.9.59275/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alan Santos Braga; Município de Saubara
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

228. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.501964/2023
ORIGEM: Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

229. NOTÍCIA DE FATO Nº 708.9.25521/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > outras Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

230. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.9600/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Luiz Gustavo Grangeiro; Sulamérica Companhia de Seguro Saúde
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

231. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 681.0.148773/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente; Município de Andorinha
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

232. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.37933/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Alan Martins Gonçalves
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

233. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.135123/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Utilização de Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

234. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.153424/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Anagé
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má-Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Andrea Oliveira Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

235. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.146341/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): ERB - Aratinga S/A
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

236. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.0.156339/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde
INTERESSADO(A)(S): Ana Paula Reis Pardinho da Silva; Emilly Reis Pardinho da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
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237. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 717.9.212460/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Izamilton Ricardo da Conceição; Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória; João Marques da Silva; 
Moisés Oliveira Souza
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

238. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.484214/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Jucileide Freitas Sobreira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

239. INQUÉRITO CIVIL Nº 718.9.132970/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Saúde de Ubaitaba; Lusineide Bento da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

240. INQUÉRITO CIVIL Nº 254.9.51081/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Rio Real
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Jandaíra; Município de Jandaíra
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

241. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.178092/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Santa Cruz Cabrália
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

242. INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.233648/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Riachão do Jacuípe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/ Temporário > Admissão/Permanên-
cia/Despedida
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Município de Ichu
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

243. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.300148/2021
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade/Limite > Pregão > Eletrônico
INTERESSADO(A)(S): Município de Valença; Elzani Queiroz dos Santos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

244. NOTÍCIA DE FATO Nº 090.9.427988/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

245. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242739/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Ericka Comércio de Produto Farmacêutico Ltda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

246. INQUÉRITO CIVIL Nº 712.9.111290/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Sistema Remuneratório e Bene-
fícios > Gratifi cação Natalina/13º Salário
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Serrinha
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
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247. INQUÉRITO CIVIL Nº 334.0.151651/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): José Rubens de Santana Arruda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

248. NOTÍCIA DE FATO Nº 280.9.63949/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Anibal Teixeira do Nascimento; Lucas Porto do Nascimento; Município de Catolândia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

249. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.175628/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Categorias especiais de Servidor 
Público > Professor
INTERESSADO(A)(S): Jucileide Oliveira Batista
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

250. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.223055/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de Atendimento
INTERESSADO(A)(S): Escola Estadual Alfredo Amorim; Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

251.  INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.150348/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores do Município de Brejões; Alessandro Rodrigues Brandão Correia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

252.  NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.56237/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

253.  INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.375959/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): CRMV/Ba - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Bahia; Kay France de Oliveira Alves
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

254.  INQUÉRITO CIVIL Nº 115.9.10365/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Luciana Andrea de Oliveira
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

255.  INQUÉRITO CIVIL Nº 592.0.128982/2013
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização
INTERESSADO(A)(S): Forro do Sfrega - Senhor do Bonfi m; Paulo de Carvalho Lima Júnior
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

256.  NOTÍCIA DE FATO Nº 597.9.365134/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Tabe-
lionatos, Registros, Cartórios > Registro de Imóveis
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- Direito Processual Civil e do Trabalho > Jurisdição e Competência > Competência > Competência da Justiça do Trabalho > 
empregados de Cartórios extrajudiciais
INTERESSADO(A)(S): Vilma Céu; Ederson Roberto Lago
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

257.  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.25546/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Desvio de Função
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

258. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.191973/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Agrotóxicos
INTERESSADO(A)(S): Gilberto Santos Souza
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

259. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.247947/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
INTERESSADO(A)(S): Josimar Cordeiro Marinho
RELATORIA:  9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

260. INQUÉRITO CIVIL Nº 126.9.70792/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Roberto Silva dos Santos; Município de Itiruçu
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

261. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.116266/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Reco-
lhimento e Tratamento de Lixo
INTERESSADO(A)(S): Federação Municipal das Associações de Moradores de Valença; Município de Valença, Bahia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

262. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.181387/2021
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - Valença
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

263. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.62571/2024
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

264. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158145/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Maria da Conceição Goês Cardoso Souza
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

265. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.36157/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Reserva Legal
INTERESSADO(A)(S): Agnaldo Augusto Silva; Sônia Maria Neuburger
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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266. INQUÉRITO CIVIL Nº 338.9.333067/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Everaldo Alves Rodrigues; Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

267. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.67030/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

268. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.241998/2023
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Cível
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Sileda Muniz Silva Regis; Edineuza Anunciação Santos Ramos; Gilmaria das Graças Santos Santana; 
José Augusto Santos Damasceno
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

269. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.181208/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Iuiú
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

270. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.244245/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Antônio Calumby Filho; Município de Marau; A Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

271. NOTÍCIA DE FATO Nº 692.9.346973/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Arlinda Patez da Silva; Luzia Patez da Silva; Terezinha Patez da Silva Gonzaga
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

272. NOTÍCIA DE FATO Nº 692.9.214890/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): João Evangelista Veiga Pereira; Alex Gonçalves de Carvalho
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

273. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90046/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Vigas Uzeda Saúde Pet Eireli
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

274. O QUE OCORRER.

As inscrições para sustentação oral deverão ser feitas até o início da sessão, em conformidade com o art. 36, §8º, do Regimento 
Interno do Conselho Superior, através do endereço eletrônico: https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.

O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 minutos antes do início da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
 Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
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COMUNICADO Nº 696, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7266/2020, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0414/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, 
para ARACI - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência 
de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 697, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6939/2020, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0417/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 698, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 10980/2020, após o prazo de desistência estabele-
cido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0429/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 699, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7309/2020, após o prazo de desistência estabelecido pelo art. 
1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do 
edital nº 0431/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, para RIBEIRA DO POMBAL - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 700, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 16289/2021, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0439/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para MACAÚBAS - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 701, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29463/2022, após o prazo de desistência estabelecido 
pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM 
SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0440/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SEABRA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou 
vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Sostenys Mari-

nho Barreto
Deferida Não

 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 702, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29554/2022, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0441/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga 
remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 703, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29564/2022, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0442/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para GANDU - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 704, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 41509/2022, após o prazo de desistência estabelecido 
pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM 
SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0453/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para TEIXEIRA DE FREITAS - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FI-
NAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, 
ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Gustavo 

Pereira Silva
5º Quinto Não

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 
será alternada

Deferida Não

 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 705, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 57059/2023, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0456/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para AMARGOSA - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento res-
tara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 24/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 706, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 34664/2022, após o prazo de desistência estabele-
cido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0469/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para IRECÊ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela 
ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 707, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 49987/2023, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0474/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para ITABUNA - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 708, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56051/2023, após o prazo de desistência estabele-
cido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0475/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para JEQUIÉ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 709, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56589/2023, após o prazo de desistência estabele-
cido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 0476/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para 
CORAÇÃO DE MARIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência 
de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 710, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56935/2023, após o prazo de desistência estabelecido pelo 
art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos 
do edital nº 0477/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERE-
CIMENTO, para SÃO FRANCISCO DO CONDE - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 711, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedi-
mentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 58749/2023, após o prazo de desistência estabelecido pelo art. 1º da Reso-
lução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, 
nos termos do edital nº 0478/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para SÃO FRANCISCO DO CONDE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Luis Felipe Reis 

de Castro
Deferida Não

 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 712, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos 
procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61205/2024, após o prazo de desistência estabelecido pelo art. 1º 
da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM SUAS INS-
CRIÇÕES, nos termos do edital nº 0479/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 28º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA, 
de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO 

CONSTITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM 

OS ARTS. 112 E 113 
DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Edna Sara Moraes 
Dias de Cerqueira

1º Quinto Sim - Deferida Não

2
Rita Andréa Rehem 
Almeida Tourinho

1º Quinto Sim - Deferida Não
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3
Heron José de 

Santana Gordilho
1º Quinto Sim - Deferida Não

4 Jaqueline Duarte 1º Quinto Sim - Deferida Não

5
Solon Dias da 
Rocha Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

6
Ana Paula Ba-

cellar Bittencourt
1º Quinto Sim - Deferida Não

7
Nidalva de An-

drade Brito
1º Quinto Sim

Compôs 1 ve-
z(es) a próxima 

será consecutiva
Deferida Não

8
Maria das Gra-

ças Polli
1º Quinto Sim - Deferida Não

9
Airton Juarez 

Chastinet Masca-
renhas Junior

1º Quinto Sim
Compôs 2 

vez(es) con-
secutivas

Deferida Não

10
Edicira Chang Gui-
marães Carvalho

1º Quinto Sim - Deferida Não

11
Olimpio Coelho 

Campinho Junior
1º Quinto Sim - Deferida Não

12
Marília Peixo-
to Fernandes

1º Quinto Sim - Deferida Não

13 Alex Oliveira Santos 1º Quinto Sim - Deferida Não

14
Adelina de Cás-
sia Bastos Oli-
veira Carvalho

1º Quinto Sim - Deferida Não

15
Paulo Eduardo 

Garrido Modesto
1º Quinto Sim - Deferida Não

16
Antônio Ferrei-
ra Leal Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

17
Isabel Adelaide de 

Andrade Moura
1º Quinto Sim - Deferida Não

18
José Renato Oli-

va de Mattos
1º Quinto Sim - Deferida Não

19
Carlos Martheo Cro-
sué Guanaes Gomes

1º Quinto Sim - Deferida Não

20
Ricardo José An-

dré Rabelo
1º Quinto Sim - Deferida Não

21
Fernando Mário 

Lins Soares
1º Quinto Sim - Deferida Não

22
Carlos Augusto 
Serra de Faria

1º Quinto Sim - Deferida Não

23 Solange de Lima Rios 1º Quinto Sim - Deferida Não

24
José Ubiratan 

Almeida Bezerra
1º Quinto Sim - Deferida Não

25
Márcia Câncio 

Santos Villasboas
1º Quinto Sim - Deferida Não

26 Silvana Brito Suarez 1º Quinto Sim - Deferida Não

27
Valmiro San-
tos Macedo

1º Quinto Sim - Deferida Não

28
Adalvo Nunes 

Dourado Júnior
1º Quinto Sim - Deferida Não
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29
Ana Carla Fon-

seca Lago
1º Quinto Sim - Deferida Não

30
Ivan Carlos No-
vaes Machado

1º Quinto Sim - Deferida Não

31
Aurivana Curvelo 
de Jesus Braga

1º Quinto Sim - Deferida Não

32 Nadja Brito Bastos 2º Quinto Sim - Deferida Não

33
Antônio Lucia-
no Silva Assis

2º Quinto Sim - Deferida Não

34
Gilberto Ribei-
ro de Campos

2º Quinto Sim - Deferida Não

35
Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

2º Quinto Sim - Deferida Não

36
Márcia Costa Ban-

deira Gomes
2º Quinto Sim - Deferida Não

37
Sansulce de Olivei-

ra Lopes Filardi
2º Quinto Sim - Deferida Não

38 Fábio Ribeiro Velloso 3º Quinto Sim - Deferida Não

39
Fernanda Presgra-

ve Bruzdzensky
4º Quinto Sim - Deferida Não

40
George Elias Gon-

çalves Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não

41
Carlos Augusto 

Machado de Brito
4º Quinto Sim - Deferida Não

42 Alex Bezerra Bacelar 5º Quinto Sim - Deferida Não

43
Francisco de 
Freitas Junior

5º Quinto Sim - Deferida Não

44
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim - Deferida Não

45
Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

5º Quinto Sim - Deferida Não

46
Moises Guarnie-

ri dos Santos
5º Quinto Sim - Deferida Não

47 Gustavo Pereira Silva 5º Quinto Não - Deferida Não
 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 713, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61206/2024, após o prazo de desistência estabelecido 
pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM 
SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0480/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA 
e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 29º PROCURA-
DOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Danilo Monteiro de Araújo Oliveira Deferida Não

2 Lais Teles Ferreira Deferida Não

3 Claudia Lula Xavier Garcia Deferida Não

4 Edna Sara Moraes Dias de Cerqueira Deferida Não

5 Rita Andréa Rehem Almeida Tourinho Deferida Não

6 Heron José de Santana Gordilho Deferida Não

7 Jaqueline Duarte Deferida Não

8 Ana Cláudia Martins Barros Spínola Deferida Não

9 Solon Dias da Rocha Filho Deferida Não

10 Ana Paula Bacellar Bittencourt Deferida Não

11 Nidalva de Andrade Brito Deferida Não

12 Maria das Graças Polli Deferida Não

13 Airton Juarez Chastinet Mascarenhas Junior Deferida Não

14 Olimpio Coelho Campinho Junior Deferida Não

15 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho Deferida Não

16 Antônio Ferreira Leal Filho Deferida Não

17 Isabel Adelaide de Andrade Moura Deferida Não

18 José Renato Oliva de Mattos Deferida Não

19 Carlos Martheo Crosué Guanaes Gomes Deferida Não

20 Ricardo José André Rabelo Deferida Não

21 Rogério Luis Gomes de Queiroz Deferida Não

22 Fernando Mário Lins Soares Deferida Não

23 José Ubiratan Almeida Bezerra Deferida Não

24 Márcia Câncio Santos Villasboas Deferida Não

25 Silvana Brito Suarez Deferida Não

26 Aurivana Curvelo de Jesus Braga Deferida Não

27 Antônio Luciano Silva Assis Deferida Não

28 Gilberto Ribeiro de Campos Deferida Não

29
Gustavo Emanuel de Olivei-

ra Lima e Souza Muniz
Deferida Não

30 Márcia Costa Bandeira Gomes Deferida Não

31 Sansulce de Oliveira Lopes Filardi Deferida Não

32 Fábio Ribeiro Velloso Deferida Não

33 Fernanda Presgrave Bruzdzensky Deferida Não

34 George Elias Gonçalves Pereira Deferida Não

35 Carlos Augusto Machado de Brito Deferida Não

36 Alex Bezerra Bacelar Deferida Não

37 Francisco de Freitas Junior Deferida Não

38 Luis Eduardo Souza e Silva Deferida Não

39 Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano Deferida Não
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40 Moises Guarnieri dos Santos Deferida Não

41 Gustavo Pereira Silva Deferida Não
 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 714, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61207/2024, após o prazo de desistência estabelecido 
pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM 
SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0481/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA 
e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 30º PROCURA-
DOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERS-

TÍCIO
LISTA 

TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Edna Sara Moraes 
Dias de Cerqueira

1º Quinto Sim - Deferida Não

2
Rita Andréa Rehem 
Almeida Tourinho

1º Quinto Sim - Deferida Não

3
Heron José de San-

tana Gordilho
1º Quinto Sim - Deferida Não

4 Jaqueline Duarte 1º Quinto Sim - Deferida Não

5
Solon Dias da 
Rocha Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

6
Ana Paula Ba-

cellar Bittencourt
1º Quinto Sim - Deferida Não

7
Nidalva de An-

drade Brito
1º Quinto Sim

Compôs 1 
vez(es) a 

próxima será 
alternada

Deferida Não

8 Maria das Graças Polli 1º Quinto Sim - Deferida Não

9
Airton Juarez Chastinet 

Mascarenhas Junior
1º Quinto Sim

Compôs 
2 vez(es) 

consecutivas
Deferida Não

10
Edicira Chang Gui-
marães Carvalho

1º Quinto Sim - Deferida Não

11
Olimpio Coelho 

Campinho Junior
1º Quinto Sim - Deferida Não

12
Marília Peixo-
to Fernandes

1º Quinto Sim - Deferida Não

13 Alex Oliveira Santos 1º Quinto Sim - Deferida Não

14
Adelina de Cássia Bas-

tos Oliveira Carvalho
1º Quinto Sim - Deferida Não
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15
Paulo Eduardo Gar-

rido Modesto
1º Quinto Sim - Deferida Não

16
Antônio Ferrei-
ra Leal Filho

1º Quinto Sim - Deferida Não

17
Isabel Adelaide de 

Andrade Moura
1º Quinto Sim - Deferida Não

18
José Renato Oli-

va de Mattos
1º Quinto Sim - Deferida Não

19
Carlos Martheo Crosué 

Guanaes Gomes
1º Quinto Sim - Deferida Não

20
Ricardo José An-

dré Rabelo
1º Quinto Sim - Deferida Não

21
Rogério Luis Go-
mes de Queiroz

1º Quinto Sim - Deferida Não

22
Fernando Mário 

Lins Soares
1º Quinto Sim - Deferida Não

23
Carlos Augusto 
Serra de Faria

1º Quinto Sim - Deferida Não

24 Solange de Lima Rios 1º Quinto Sim - Deferida Não

25
José Ubiratan Al-
meida Bezerra

1º Quinto Sim - Deferida Não

26
Márcia Câncio San-

tos Villasboas
1º Quinto Sim - Deferida Não

27 Silvana Brito Suarez 1º Quinto Sim - Deferida Não

28 Valmiro Santos Macedo 1º Quinto Sim - Deferida Não

29
Adalvo Nunes Dou-

rado Júnior
1º Quinto Sim - Deferida Não

30
Ana Carla Fon-

seca Lago
1º Quinto Sim - Deferida Não

31
Ivan Carlos No-
vaes Machado

1º Quinto Sim - Deferida Não

32
Aurivana Curvelo 
de Jesus Braga

1º Quinto Sim - Deferida Não

33 Nadja Brito Bastos 2º Quinto Sim - Deferida Não

34
Antônio Lucia-
no Silva Assis

2º Quinto Sim - Deferida Não

35
Gilberto Ribei-
ro de Campos

2º Quinto Sim - Deferida Não

36
Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

2º Quinto Sim - Deferida Não

37
Márcia Costa Ban-

deira Gomes
2º Quinto Sim - Deferida Não

38
Sansulce de Olivei-

ra Lopes Filardi
2º Quinto Sim - Deferida Não

39 Fábio Ribeiro Velloso 3º Quinto Sim - Deferida Não

40
Fernanda Presgra-

ve Bruzdzensky
4º Quinto Sim - Deferida Não

41
George Elias Gon-

çalves Pereira
4º Quinto Sim - Deferida Não
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42
Carlos Augusto 

Machado de Brito
4º Quinto Sim - Deferida Não

43 Alex Bezerra Bacelar 5º Quinto Sim - Deferida Não

44
Francisco de Frei-

tas Junior
5º Quinto Sim - Deferida Não

45
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim - Deferida Não

46
Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

5º Quinto Sim - Deferida Não

47
Moises Guarnie-

ri dos Santos
5º Quinto Sim - Deferida Não

48 Gustavo Pereira Silva 5º Quinto Não - Deferida Não
 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 715, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos 
autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 61208/2024, após o prazo de desistência estabelecido 
pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM 
SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0482/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 31º PROCURA-
DOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, instalada em 31/1/2024, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 

CONFORMIDADE COM OS ARTS. 
112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti- Titular da Salvador 
- Procuradoria de Justiça Cível - 5º Procurador(a) de Justiça 
(Atribuição: atuação nos processos cíveis de competência do 

Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção 
Cível de Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções 

Cíveis Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível, 
Terceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara 

Cível e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia)

Deferida Não

 
2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Danilo Monteiro de Araújo Oliveira Deferida Não

2 Lais Teles Ferreira Deferida Não

3 Claudia Lula Xavier Garcia Deferida Não

4 Edna Sara Moraes Dias de Cerqueira Deferida Não

5 Rita Andréa Rehem Almeida Tourinho Deferida Não

6 Heron José de Santana Gordilho Deferida Não

7 Ana Cláudia Martins Barros Spínola Deferida Não

8 Solon Dias da Rocha Filho Deferida Não

9 Ana Paula Bacellar Bittencourt Deferida Não
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10 Nidalva de Andrade Brito Deferida Não

11 Maria das Graças Polli Deferida Não

12 Airton Juarez Chastinet Mascarenhas Junior Deferida Não

13 Olimpio Coelho Campinho Junior Deferida Não

14 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho Deferida Não

15 Antônio Ferreira Leal Filho Deferida Não

16 Isabel Adelaide de Andrade Moura Deferida Não

17 José Renato Oliva de Mattos Deferida Não

18 Carlos Martheo Crosué Guanaes Gomes Deferida Não

19 Ricardo José André Rabelo Deferida Não

20 Rogério Luis Gomes de Queiroz Deferida Não

21 Fernando Mário Lins Soares Deferida Não

22 José Ubiratan Almeida Bezerra Deferida Não

23 Márcia Câncio Santos Villasboas Deferida Não

24 Silvana Brito Suarez Deferida Não

25 Aurivana Curvelo de Jesus Braga Deferida Não

26 Antônio Luciano Silva Assis Deferida Não

27 Gilberto Ribeiro de Campos Deferida Não

28
Gustavo Emanuel de Olivei-

ra Lima e Souza Muniz
Deferida Não

29 Márcia Costa Bandeira Gomes Deferida Não

30 Sansulce de Oliveira Lopes Filardi Deferida Não

31 Fábio Ribeiro Velloso Deferida Não

32 Fernanda Presgrave Bruzdzensky Deferida Não

33 George Elias Gonçalves Pereira Deferida Não

34 Carlos Augusto Machado de Brito Deferida Não

35 Alex Bezerra Bacelar Deferida Não

36 Francisco de Freitas Junior Deferida Não

37 Luis Eduardo Souza e Silva Deferida Não

38 Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano Deferida Não

39 Moises Guarnieri dos Santos Deferida Não

40 Gustavo Pereira Silva Deferida Não
 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DE RESULTADO DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE MARÇO DE 2024*

1. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 61306/2024 (SIMP Nº 003.0.2/2024)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção 
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Romeu Gonsalves Coelho Filho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, decidiu homologar a renúncia, sem a aplicação da sanção prevista no art. 112, § 5º, da Lei 
Complementar 11, de 18 de janeiro de 1996, nos termos do voto da Relatora. Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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2. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 51572/2023 (SIMP Nº 003.0.38/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Proposta de Resolução voltada a alterar o Regulamento do Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério Público 
do Estado da Bahia
PROPONENTE: Márcia Regina dos Santos Vírgens
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
VOTO VISTA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota e 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por maioria, decidiu pelo sobrestamento da análise da proposta apresentada pela conselheira Márcia Regi-
na dos Santos Virgens até a fi nalização do concurso para ingresso na carreira do Ministério Público ora em andamento. Vencidos os 
Conselheiros Marilene Pereira Mota, Márcia Regina dos Santos Vírgens, Nivaldo dos Santos Aquino e Ulisses Campos de Araújo, 
que acolhiam o adiamento da análise da proposta para a próxima sessão. Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

3. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.153368/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Tribunal de Contas do Estado da Bahia; Alan Andrade Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

4. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.88802/2017
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 717.9.219335/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Maria da Vitória
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

6. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.201656/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho da Comunidade
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

7. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.32258/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iguaí
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): José Reis Aboboreira de Oliveira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

8. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.259016/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Unidade de Conservação da Natureza
- Direito Ambiental > Gestão de Florestas Públicas
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Jailton Francisco Evangelista; Paulo Roberto Seabra de Oliveira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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9. INQUÉRITO CIVIL Nº 727.0.44887/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais
INTERESSADO(A)(S): Caixa Econômica Federal; Celso Alves de Oliveira; Centro de Integração Empresa Escola
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

10. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.198664/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Elias Nunes Dourado
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

11. INQUÉRITO CIVIL Nº 656.9.18363/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): José Isaias de Melo Filho; Município de Cícero Dantas; João José Dias Almeida
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

12. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.115845/2011, PRINCIPAL Nº 003.0.121138/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): José Volter Laurindo de Castilhos; IBAMA - Vitória da Conquista
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

13. INQUÉRITO CIVIL Nº 717.9.91901/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Pedro Guerra Neto
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

14. INQUÉRITO CIVIL Nº 026.9.194395/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Água 
e/ou Esgoto
INTERESSADO(A)(S): Sérgio Martins de Souza Queiroz
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

15. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.526110/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Tributário > Taxas > Municipais > Taxa de Coleta de Lixo
INTERESSADO(A)(S): Anderson Paulo Pereira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

16. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.10182/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Associação Acudense Social de Esportes e Cultura; Município de Poções
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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17. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.6964/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Florentina Santana Ribeiro
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

18. INQUÉRITO CIVIL Nº 043.0.182188/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itagibá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Itagiba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

19. INQUÉRITO CIVIL Nº 056.0.203199/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cansanção
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Vivaldo Ferreira da Silva; José Barbosa Ribeiro; Adelandio de Souza Santana; Rivaldo de Souza Pereira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

20. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.89458/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

21. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.12994/2009
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Ivanice Marques Sales; Sandra Marlicy de Souza Faustino; Município de Pau Brasil
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

22. INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.156312/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Antônia de Jesus Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

23. INQUÉRITO CIVIL Nº 702.9.72079/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Moradores Rua Celina da Conceição - Bairro Ladeira Vermelha; EMBASA - Jacobina
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

24. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.153475/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Mercedes Carolina Hirch Epstein
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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25. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.224457/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Raiza Rabelo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

26. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.20220/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Município de Angical
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

27. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.40156/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

28. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 717.9.45165/2018
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Provimento 
de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Vereadores da Câmara Municipal de Santa Maria da Vitória
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

29. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.181305/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itiúba-Ba; Prefeitura Municipal de Itiúba; 
Conselho Tutelar do Município de Itiúba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

30. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.45078/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): Empresa Baiana de Água e Saneamento
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

31. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 598.9.90324/2023
ORIGEM: 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
- Direito do Consumidor > Oferta e Publicidade
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

32. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223306/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Marcelinho (Games) Irmão Rodolfo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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33. NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.31814/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

34. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.168924/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Wanderley Fraga de Faria Filho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

35. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.121520/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Alan Andrade Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

36. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.224108/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Mercadolivre.Com Atividades de Internet Ltda
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

37. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.58138/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Praticados por Particular Contra a Administração em Geral > Desobediência 
INTERESSADO(A)(S): Vanda Oliveira da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

38. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.275566/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Etelvino Júlio Cerqueira; Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

39. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.97309/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Material Didático
INTERESSADO(A)(S): João Bosco Bittencourt; Viviane Moreira Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

40. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.188630/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Cezar Rotondano Machado; Roberta Carvalho Oliveira Sampaio; Maria Regina dos Santos; Salvador 
Roger Pereira de Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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41. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.351183/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Leandro Saboya; Anônima
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

42. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 675.9.182843/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Francisco Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

43. INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.136188/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da Atividade Policial > Custódia, Es-
colta e Situação de Presos
INTERESSADO(A)(S): Delegacia de Polícia de Poções
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

44. INQUÉRITO CIVIL Nº 112.9.129505/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade/Limite
INTERESSADO(A)(S): Sindicato dos Professores da Rede Pública Municipal de Ituaçu; Adalberto Alves Luz
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

45. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.9.27233/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Eliel Paixão de Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

46. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.31570/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Adão Raimundo Cardoso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

47. INQUÉRITO CIVIL Nº 168.9.163611/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Medeiros Neto
ASSUNTO:  Direito Processual Civil e do Trabalho > Ministério Público > Legitimidade 
INTERESSADO(A)(S): Tamiris Oliveira Ramalho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

48. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.9.501096/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Itiúba; Viviane Cristine Gama de Souza
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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49. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.45104/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Itiúba
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

50. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 590.9.195952/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Condomínio Parque Interlagos; Associação Paradiso Laguna
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

51. INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.54849/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Transporte Terrestre > Transporte Rodoviário
INTERESSADO(A)(S): Falcão Real - São Luís; A Coletividade; Anônimo
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

52. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.381039/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Associação Brasileira dos Fabricantes de Materiais e Equipamentos para Saneamento; Ricardo Morishita 
Wada
RELATORIA: 3º Conselheiro - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

53. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.133433/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça           
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Bompreço Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

54. NOTÍCIA DE FATO Nº 706.9.41857/2024
ORIGEM:  5ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Município de Porto Seguro; Associação Nossa Porto Seguro
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

55. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.102009/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

56. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.132910/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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57. INQUÉRITO CIVIL Nº 089.9.48109/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Condeúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Adailton Ramos Vieira; Carlito José Pereira; Ivana Paula Thompson de Carvalho; Maria da Conceição 
Nascimento Santos; Silvan Baleeiro de Sousa; Silvano dos Santos Pereira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

58. INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.367396/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Osmário Medeiros Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

59. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.77004/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Ednalva Machado da Silva; Município de Muritiba
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

60.  PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 726.0.204767/2016
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Edinalva Pereira de Almeida
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

61. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.89098/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Universidade do Sudoeste; Observatório Social de Jequié; José Simoes de Carvalho Júnior
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

62. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.66610/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Fiscalização > Segurança e Me-
dicina do Trabalho
- Questões de Alta Complexidade, Grande Impacto e Repercussão > Covid 19
INTERESSADO(A)(S): Município de Milagres; Conselho Regional de Enfermagem da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

63. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.297186/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de Medicamentos > Registrado na Anvisa > Padronizado
INTERESSADO(A)(S): USF - Padre Maurício Abel
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

64. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.227501/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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65. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 726.9.115199/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Rogério Alves dos Santos; Sirley Novaes Barreto; Dionisio dos Santos Silva Filho; Bartolomeu Paes 
Landim; Fabiano de Carvalho Almeida
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

66. NOTÍCIA DE FATO Nº 190.9.24186/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gildásio Bonfi m Fonseca Nogueira; Município de Nazaré; Eunice Barreto Peixoto; Ydma Jacyara Torres 
Cardoso Oliveira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

67. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.276364/2021
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Tinfebravo Comércio de Material de Construção Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

68. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.45009/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Empresa Baiana de Água e Saneamento
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

69. INQUÉRITO CIVIL Nº 072.9.19459/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Central
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Afastamento do Cargo
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Recondução
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Central
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

70. INQUÉRITO CIVIL Nº 189.9.119087/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mutuípe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Rodrigo Maicon de Santana Andrade; Otoner Construções e Serviços Ltda - ME; João Carlos Rauedys 
Cardoso da Silva; Josaphat Silva Lemos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

71. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 657.9.140455/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

72. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.481239/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Sobradinho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Reserva de Vagas
INTERESSADO(A)(S): Antony Andrey Gomes; Marcia Vigas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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73. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.95940/2018, PRINCIPAL Nº 608.9.95900/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Itagi
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

74. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.456277/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Dilmar Sacramento Copque
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

75. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 728.9.62726/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Zani Lopes Panifi cadora Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

76. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 600.9.128179/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Cruzeiro do Sul Comércio de Combustíveis e Serviços Ltda; Agência Nacional de Petróleo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

77. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.179966/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 4º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Disque 127; Anônimo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

78. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 593.9.444639/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Fé Pública > Falsidade Ideológica 
INTERESSADO(A)(S): Arabela Rabelo Coite Barbosa; Bartira Valéria Cesar Holanda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

79.  NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.44050/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

80. NOTÍCIA DE FATO Nº 597.9.9420/2024
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > outras Medidas de Proteção
- Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de Medicamentos > Registrado na Anvisa > Não Padronizado
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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81. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.3599/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Cláusulas Contratuais
INTERESSADO(A)(S): Ivan Souza Rios
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

82. INQUÉRITO CIVIL Nº 709.2.52718/2004
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): EMBASA - Empresa Bahiana de Águas e Saneamento S/A
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

83. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.95900/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Itagi
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

84. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.24593/2008
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/edital
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

85. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.211087/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/ Temporário
INTERESSADO(A)(S): Valmir Cardoso Simões; Roque Luiz Dias dos Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

86. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.327063/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

87. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.168931/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Dívida ativa não Tributária > Multas e demais Sanções 
> Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Monica Paoletti
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

88. INQUÉRITO CIVIL Nº 728.9.27121/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Moradores e Amigos de Santo André; Loteamento Marina Santo André
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

89. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.207724/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
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INTERESSADO(A)(S): EMBASA - Empresa Bahiana de Águas e Saneamento S/A
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

90. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.9.466030/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo > Direito Coletivo > Interesses ou Direitos Difusos
INTERESSADO(A)(S): Oasis do Sertão - Euclides da Cunha/Ba
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

91. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.341604/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Reco-
lhimento e Tratamento de Lixo
- Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Alexander Alves Gomes; Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

92. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.29430/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário > Admissão/Permanência/Despe-
dida
INTERESSADO(A)(S): Município de Nova Itarana; Antônio Dannilo Italiano de Almeida
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

93. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 647.9.72270/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Igor da Silva Batista; Prefeitura Municipal de Itagimirim; Luiz Carlos Júnior Silva de Oliveira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

94. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.211219/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Tributário > Contribuições > Contribuições Previdenciárias > Contribuição Sobre a Folha de Salários
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

95. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 645.9.185938/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito à Educação > Educação Básica > EJA ensino Médio
INTERESSADO(A)(S): Elisângela de Jesus Nascimento
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

96. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.0.134134/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Trans-
porte Terrestre
INTERESSADO(A)(S): Flávio de Oliveira Campos; Eliedina Júlio dos Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.
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97. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.75108/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra As Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

98. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.111485/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

99. INQUÉRITO CIVIL Nº 692.9.167436/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Alto Sertão
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

100. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.99996/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eduardo Alves da Silva; Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

101. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 592.9.64222/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Município de Andorinha; Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Julgamento adiado.

102. NOTÍCIA DE FATO Nº 647.9.474080/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Lucas Duarte
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  não conheceu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro 
Adriani Vasconcelos Pazelli.

103. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.248040/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Condeúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
 - Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade/Limite > Pregão > Eletrônico
INTERESSADO(A)(S): Município de Cordeiros; Sieg Apoio Administrativo Ltda - ME
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  não conheceu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro 
Adriani Vasconcelos Pazelli.

104. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.153980/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Adalberto de Castro Tavares; Antônio Cezar de Queiroz Tavares
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  não conheceu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro 
Adriani Vasconcelos Pazelli.
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105. NOTÍCIA DE FATO Nº 202.9.497495/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Contra a Vida > Homicídio Simples
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  não conheceu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro 
Adriani Vasconcelos Pazelli.

106. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.371223/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Isabel Araújo de Oliveira
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  não conheceu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro 
Adriani Vasconcelos Pazelli.

107. NOTÍCIA DE FATO Nº 647.9.41872/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Eunápolis
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

108. NOTÍCIA DE FATO Nº 709.9.47575/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Servtrans Transportes de Passageiros Ltda - ME
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos do 
voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

109. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 600.9.204319/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Maria de Lourdes Fonseca Andrade
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou o aditamento do Compromisso de Ajustamento de Conduta, nos termos do 
voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

110. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.32468/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Reserva Legal
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Edcarlos dos Santos Pinheiro; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

111. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154283/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Redgleive Martins Mota
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

112. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.39035/2019
ORIGEM: 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação/Permissão/
Concessão/Autorização/Cessão de Uso
INTERESSADO(A)(S): Ricardo Jorge Carvalho de Albuquerque; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Re-
nováveis
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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113. INQUÉRITO CIVIL Nº 681.9.466064/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo > Direito Coletivo > Interesses ou Direitos Difusos
INTERESSADO(A)(S): Oasis do Campo
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

114. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.139549/2018
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Muniz Ferreira; Juliano Souza Costa OAB/Ba 16294; Leonardo Ribeiro Passos Dourado 
OAB/Ba 16405; Vinicius Machado Marques OAB/Ba 16292; Rafael de Andrade Moreira OAB/Ba 16343; Anderson Souza Barro-
so; Dourado, Marques, Moreira e Costa Advogados Associados; Pedro Leonardo Summers Caymmi
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Re-
lator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

115. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.202374/2019
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Teixeira de Freitas; Secretaria de Infraestrutura e Transporte 
de Teixeira de Freitas
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

116. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.5483/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça           
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Adeilson da Silva Gonzalez; Mercado Hiperideal
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

117. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.243800/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > Internação
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

118. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.194142/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

119. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.267084/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Esplanada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; Teresa Cristina Santos Maltez; Esplanada - Secre-
taria Municipal de Saúde
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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120. INQUÉRITO CIVIL Nº 717.9.271291/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Licenças > Funcionamento de 
estabelecimentos Empresariais
INTERESSADO(A)(S): Moradores das Ruas 2 de Julho, 1º de Maio e Adjacências, no Bairro Parque de Exposições, em Santa 
Maria da Vitória; Geraldo Barbosa Lopes
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

121. INQUÉRITO CIVIL Nº 334.0.176137/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário
INTERESSADO(A)(S): José Rubens de Santana Arruda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

122. INQUÉRITO CIVIL Nº 703.9.100821/2019
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Transporte
INTERESSADO(A)(S): Município de Rio de Contas
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

123. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.133345/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

124. INQUÉRITO CIVIL Nº 709.9.412410/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Diogenes Tolentino de Oliveira; Maria Cássia da Silva Gonçalves Araújo; Marlene Moreira dos Santos 
Lima
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

125. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.169509/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Cláudio Sérgio Silva Souza; Edilson de Souza dos Santos; Alessandro Rodrigues Brandão Correia; Ca-
rolina Almeida Nascimento Galvão; Murilo Antônio Cajaíba Mendonça
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

126. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.78070/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Fiscalização
INTERESSADO(A)(S): Município de Itiúba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

127. INQUÉRITO CIVIL Nº 238.0.34577/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Queimadas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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128. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.160391/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

129. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 113.9.315687/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Edélio Luís Dias Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

130. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.264649/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Edifício Multiresidencial Beija-Flor
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

131. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 334.0.236749/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Benjamin Andrade da Silva; Adilson Martins de Moura
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

132. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 645.0.7963/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Civil > Obrigações
INTERESSADO(A)(S): Município de Mascote
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

133. INQUÉRITO CIVIL Nº 728.9.53829/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

134. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.191686/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

135. INQUÉRITO CIVIL Nº 726.0.72992/2008
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político Administrativa/Administração Pú-
blica > Fundo de Participação dos Municípios
INTERESSADO(A)(S): Roberval Alves de Souza; Salatiel Coelho; Gleber Torres Bandeira; José Rodrigues da Silva; Adeilton dos 
Santos Cruz
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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136. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.84346/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de Atendimento
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Inclusão em Programa de Acolhimento Familiar
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Colocação em Família Substituta
INTERESSADO(A)(S): Município de Presidente Tancredo Neves
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

137. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.98680/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes de Responsabilidade
INTERESSADO(A)(S): Felicíssimo Paulino dos Santos Filho; Município de Antônio Cardoso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

138. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.168906/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jorge Monteiro Pontes
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

139. INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.243228/2012
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Robson Rios de Lima; Município de Gongogi; Roque Rocha Monteiro
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

140. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.157391/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Juazeiro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Camila Priscila Nobre Tenorio
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

141. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.219573/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Processual Penal > Denúncia/Queixa > Recebimento
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Segurança em Edifi cações
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Salvador - CODESAL - Coordenação de Defesa Civil; Weberton Souza; SUCOP - Superintendência de 
Conservação e Obras Públicas do Salvador
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

142. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 152.0.35487/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito Penal > Contravenções Penais
INTERESSADO(A)(S): Vivaldo Dantas e Silva
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

143. NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.38525/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
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INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

144. NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.41779/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

145. NOTÍCIA DE FATO Nº 696.9.53591/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Luís Antônio Peixoto de Santana
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

146. NOTÍCIA DE FATO Nº 708.9.38871/2024
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): João Bosco Bittencourt; Fernando Vita
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

147. NOTÍCIA DE FATO Nº 709.9.37809/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Silvia Fernanda Trabuco Freitas Ferreira; Prefeitura de Simões Filho
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

148. NOTÍCIA DE FATO Nº 156.9.460346/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Macarani
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
ADVOGADO(A): AGEU DE CARVALHO PIMENTEL – OAB/BA 40559 
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

149. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.501964/2023
ORIGEM: Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

150. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.174561/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Braex Encomendas Cargas e Turismo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

151. INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.140167/2012
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Imóvel Funcional > Ocupação
INTERESSADO(A)(S): Maria Julia Carneiro da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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152. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.9.12101/2019
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): PMPA
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

153. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.326517/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Serviços Profi ssionais
- Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Plano de Saúde Unimed; Erica Souza Ramos Oliveira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

154. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.392988/2021
ORIGEM: 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Consórcio
- Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Financiamento de Produto
- Direito do Consumidor > Dever de Informação
- Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
- Direito do Consumidor > Oferta e Publicidade
INTERESSADO(A)(S): Maria Rivanda de Moura Sobral; Investbens Consórcios Eireli/385038726
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

155. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.301906/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Madre de Deus
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

156. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.157746/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Eber Costa David
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

157. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.168932/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Dívida Ativa não Tributária > Multas e demais Sanções 
> Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Mônica Paoletti
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

158. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.27004/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Serviços Profi ssionais
INTERESSADO(A)(S): Conselho Federal de Farmácia da Bahia
RELATORIA:  8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

159. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.9.33825/2019
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
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INTERESSADO(A)(S): Flávio Marcelo de Vasconcelos Morais; Washington Souza; Engenheiro Silvestre
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

160. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.111712/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Santa Cruz da Vitória
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

161. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.356466/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito à educação > Valorização do Magistério e dos Profi ssionais da Educação > Plano de Carreira > Concurso de 
Ingresso
INTERESSADO(A)(S): Polícia Civil da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

162. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.219454/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

163. INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.168425/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal    
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): CIPE - Caatinga - Companhia Independente de Policiamento Especializado; Brenno de Melo Gomes 
Calasans
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

164.  INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.52892/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Railma Bamberg Carvalho; José Bloise Filho; Prefeitura Municipal de Muritiba
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

165. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.140570/2017
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação/Permissão/
Concessão/Autorização/Cessão de Uso
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Município de Juazeiro
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

166. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.74854/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito do Trabalho > Verbas Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios > Comissões e Percentuais
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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167. NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.330776/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra o Patrimônio > Estelionato
INTERESSADO(A)(S):  Adriano Dni da Silva; Nadson Denilson de Melo Vieira; Gilson Gomes Braga; Geovania Moreira Pacheco; 
Solaniele Matos dos Santos Figueiredo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu o recurso, com remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, nos 
termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

168. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.222987/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político Administrativa/Administração Pú-
blica > Criação/Extinção/Reestruturação de Órgãos ou Cargos Públicos
INTERESSADO(A)(S): Bom Jesus da Lapa
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

169.  INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.234023/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Jequié; Observatório Social de Jequié
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

170. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.115403/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cândido Sales
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Raimundo Moreira
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

171. INQUÉRITO CIVIL Nº 718.9.219333/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gilson Dias de Andrade; Prefeitura Municipal de Ubaitaba-Ba
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

172. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.83222/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Muritiba
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

173. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.0.109585/2010
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Paulo Américo Fonseca; Município de Teixeira de Freitas
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

174. INQUÉRITO CIVIL Nº 152.0.190416/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Bagisa Agropecuária e Comércio S/A; Hayashi Batatas Ltda; Shuichi Hayashi; Airton Shiguekazu Arikita
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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175. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.190392/2010
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Eduardo Soares Silva; Walter Rodrigues da Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

176. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.46087/2019
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Organização do Trabalho > Frustração de Direitos Assegurados por Lei Trabalhista
INTERESSADO(A)(S): Carla Geovana Cunha Rossi
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

177. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 596.9.521705/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Jadson Miranda Oliveira
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

178. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.30928/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

179. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.412524/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação/Registro Cadastral/Julgamento/Homolo-
gação
INTERESSADO(A)(S): Maria Luiza Anunciação dos Anjos; Valter Brito Pontes; Renata Gendiroba Vidal; Bahia Comunicação; 
Coperphoto Fotojornalismo S/C; Anônimo; PMG Comunicação Ltda; Carlos Roberto da Conceição Júnior; Propeg; Ideia 3 Comu-
nicação & Expansão de Negócios Ltda; Maria Luiza Anunciação dos Anjos
RELATORIA:  9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

180. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.434301/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Jacson Oliveira Calado; Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

181. INQUÉRITO CIVIL Nº 709.9.170313/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
- Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Incorplan Incorporações Ltda; Dilton de Souza Campos Filho; Luciano Alves Miranda; Helton Barbosa Santos
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.
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182. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.240175/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Município de Cabaceiras do Paraguaçu; Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Cabaceiras do Paraguaçu
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

183. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.279970/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Governo do Estado da Bahia; Jorge Dias Rufi no
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

184. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.295159/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

185. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.75751/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

186. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.192266/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

187. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.386978/2023
ORIGEM: Salvador - 19ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Administração da Justiça > Falso Testemunho ou Falsa Perícia 
INTERESSADO(A)(S): Sérgio Pastori de Figueiredo; Hamilton Bispo Sacramento
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

188. NOTÍCIA DE FATO Nº 677.9.312874/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Requisição de Tratamento Médico, 
Psicológico ou Psiquiátrico, em Regime Hospitalar ou Ambulatorial
- Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

189. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.44408/2019
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da atividade policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou Melhoria da efi ciência Policial
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- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da atividade policial > Registros > Ocorrências 
Policiais, Representações de Ofendidos e notitia criminis
INTERESSADO(A)(S): Assis Castro Oliveira
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

190. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.239634/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jeronildo da Purifi cação Sanches; Município de Santo Amaro; Flaviano Rohrs da Silva Bomfi m; Felipe 
Oliveira da Silva Cerqueira
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

191. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223014/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Maria de Lourdes Braga Barbosa
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

192. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.354037/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Civil > Obrigações > Espécies de Contratos > Sistema Financeiro da Habitação > Vícios de Construção
- Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Adriani Vasconcelos Pazelli.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 5 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
  Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.525, de 7/3/2024.

DISTRIBUIÇÃO

Em 7 de março de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 075.0.65716/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Aurora Rodrigues dos Santos; Prefeitura Municipal de Macururé
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 592.9.154084/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Execução Contratual
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Dispensa
INTERESSADO(A)(S): Município de Andorinha; Negrão Garcia & Freire Advogados e Associados Me
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 674.9.178944/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de Saúde
INTERESSADO(A)(S): IBDAH - Instituto Brasileiro de Desenvolvimento da Administração Hospitalar; A Sociedade
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.121349/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Contra a Honra > Injúria > Preconceituosa > Identidade de 
Gênero
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.351589/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 3º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Jornada de Trabalho > Horas Extras 
INTERESSADO(A)(S): Fabiana de Oliveira Senna; Secretaria da Educação do Estado da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 674.0.138019/2013
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Secretaria de Saúde do Município de Alagoinhas
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.28198/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito à educação > Acesso > Processo Seletivo > exames Ofi ciais para Ingresso 
 Enem > Outros
INTERESSADO(A)(S): Luiz Carlos dos Santos Carneiro; Secretaria da Educação do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.60559/2024
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Janilza Silva Coelho; Danusa Silva Coelho; Gustavo Silva Coelho
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 061.0.18101/2010
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Caravelas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Caravelas
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 075.0.73566/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Sociedade de Macururé; Prefeitura Municipal de Macururé
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 075.9.39276/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Geraldo Jackson Menezes Lima
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 005.0.26046/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Município de Abaré
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 020.9.231780/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Ibicoara
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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INQUÉRITO CIVIL Nº 075.0.211913/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Macururé; A Sociedade
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 075.0.87728/2016, APENSO Nº 075.0.158349/2012 E Nº 075.0.158356/2012 E Nº 075.0.158360/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Responsabilidade da Administração
INTERESSADO(A)(S): Antônio Bosco; José de Luizinha; Eronidino; Manoel Gomes de Menezes; Mario Araujo Novaes; Jesus; 
Eliomar Sampaio
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 331.0.89177/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Terra Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística
INTERESSADO(A)(S): Moradores das Fazendas Comboata e Bengue
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.196949/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Responsabilidade da Administração > Indenização por 
Dano Moral > Direito de Imagem
INTERESSADO(A)(S): Cleriston de Souza Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 728.0.187237/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Cruz Cabrália
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.364594/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana de Salvador
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.44655/2018
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade /Limite
INTERESSADO(A)(S): Felipe Feitas de Cerqueira; Prefeitura Municipal de Salvador; A Sociedade; Eco Irrigação e Jardim; André 
Moreira Fraga; Fábio Duarte Vilas Boas; Secretaria da Cidade Sustentável e Inovação
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.232025/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Wanderlino Sant´Anna
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.238116/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.195934/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): A Apurar; Sigilo da Fonte (Dados na Aba Instrumento/Produto/Objeto)
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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INQUÉRITO CIVIL Nº 674.0.151727/2013
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Secretaria de Saúde do Município de Alagoinhas; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 706.9.80708/2024
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade/Limite > Pregão > Eletrônico
INTERESSADO(A)(S): Anônimo - Pregão Eletrônico; Inova Terraplenagem e Construções Eireli; Município de Porto Seguro/Ba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.14925/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gilson Rodolfo da Silva; Anônimo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.5567/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): O Celeiro/Império das Festas/Quintal do Celeiro; Arley Camilo das Neves Maia; Ana Inez Pereira Santos 
Belas; Cristiane Souza dos Santos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.87216/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): M. Pinheiro Construções e Serviços Ltda; Lianne Carmo; Câmara Municipal de Alagoinhas-Ba; Tradekar 
Transportes e Serviço Ltda; Alisson Mateus Santos Pereira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 712.9.66605/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Reserva de Vagas
INTERESSADO(A)(S): Kaleandra Sales de Jesus; Seleta Consultoria e Concursos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.118344/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Cledson Cruz
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.223807/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Empresa Viação Cidade Sol
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 075.9.43858/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Macururé
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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INQUÉRITO CIVIL Nº 163.9.205850/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Maracás
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Penal > Contravenções Penais > Perturbação da Tranquilidade
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Maracás; José Machado da Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 7 de março de 2024.

ANDRÉ LUIS LAVIGNE MOTA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 239, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com a Lei no 
8.966, de 22 de dezembro de 2003, e em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01017.0004533/2024-78, resolve EXONERAR, 
a pedido, a partir de 04 de março de 2024, o servidor MATHEUS SANTOS NUNES DE SOUZA  , matrícula nº  353.584, do cargo 
de Assistente Técnico-Administrativo, deste Ministério Público.
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 240, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com a Lei 
no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, e em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01087.0004805/2024-34, resolve EXONE-
RAR, a pedido, a partir de 29 de fevereiro de 2024, a servidora FERNANDA LAIZE GUIMARÃES MENEZES SILVA  , matrícula 
nº  355.137, do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, deste Ministério Público.
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 241, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei 
no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, o servidor indicado abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO
ADONIS MACHA-
DO CARVALHO

PORTO SEGURO – 2ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA 

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2
 
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 242, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

MAIANY SOUZA CASTRO
PORTO SEGURO – 3ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA 

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

  
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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ATO Nº 243, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos VI 
e VII da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com os artigos 18 e 19 da Lei nº 8.966, de 22 de 
dezembro de 2003, bem como o Ato Normativo nº 020/2014 e suas alterações, e as remoções concedidas através do Ato nº 600, 
de 11 de outubro de 2023, publicado no dia 16 de outubro de 2023, Ato nº 638, de 20 de outubro de 2023, publicado no dia 23 de 
outubro de 2023, Ato nº 44, de 16 de janeiro de 2024, publicado no dia 17 de janeiro de 2024 e Ato nº 129, de 26 de fevereiro de 
2024, publicado no dia 27 de fevereiro de 2024,

RESOLVE: 

FIXAR a data de remoção dos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, conforme segue:

MAT. SERVIDOR(A) LOTAÇÃO ORIGEM LOTAÇÃO DESTINO DATA

355173 MAYSA PINTO SABA FREITAS BARREIRAS SALVADOR 18/03/2024

354095 LEDA MARIA ALVES DOS SANTOS                         
SÃO FRANCIS-
CO DO CONDE

CANDEIAS 18/03/2024

355168 FELIPE GUIMARAES DE SOUZA MELO PORTO SEGURO SALVADOR 18/03/2024

355167 ESTER DE JESUS ROSARIO PORTO SEGURO SALVADOR 18/03/2024

355174 FERNANDA DA SILVA CAZAIS FERREIRA                 IBIRAPUÃ SALVADOR 18/03/2024

355122 LUCAS NOVAES MODESTO DALVES                         PRADO SALVADOR 18/03/2024

 
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 244, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 15, inciso VIII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com o que 
dispõem a Lei 12.628, de 28 de dezembro de 2012 e o Ato Normativo n° 012/2013, após a validação dos diplomas/certifi cados 
pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, conforme previsto no art. 3º, §2º do supracitado Ato Normativo, 
resolve conceder o pagamento da gratifi cação de Adicional de Qualifi cação para os servidores deste Ministério Público, conforme 
quadro abaixo:

NOME SEI N° CARGO MATRÍCULA
DATA DE 

PROTOCOLO
TITULAÇÃO DADOS DA TITULAÇÃO %

EZEQUEL DE CAS-

TRO DOURADO

19.09.01000.0002344/

2024-58

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

352816 26/01/2024 Graduação
Bacharelado em Direito – Faculda-

de Pitágoras de Irecê– 05/01/24
5

ANDREIA BORGES 

CONCEICAO

19.09.01868.0003426/

2024-25

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

353593 10/02/2024 Especialização

Especialização em Direito Penal e 

Processo Penal – GRAN CENTRO 

UNIVERSITÁRIO – 08/02/24

7,5

EDUALDO DE OLIVEIRA 

SILVA JUNIOR

19.09.02335.0003055/

2024-74
ANALISTA TECNICO 355296 05/02/2024 Especialização

Especialização em Engenha-

ria de Estruturas de Concreto 

Armado - Faculdade Vendas  Nova 

do Imigrante – 17/01/2024

7,5

JOSE CARLOS 

ARAUJO COELHO

19.09.01119.0003488/

2024-79
MOTORISTA 353794 15/02/2024 Especialização

Especialização em Direito de Trânsito 

– Faculdade Legale – 24/04/2023
7,5

DANIELA OLIVEIRA 

DA SILVA ESQUIVEL

19.09.01034.0001949/

2024-55

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

353326 07/02/2024 Especialização

Especialização em Direito 

do Consumidor – Faculda-

de Legale – 09/01/2024

7,5

VANESSA DA 

SILVA SOUZA

19.09.45157.0003611/

2024-67

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

355416 15/02/2024 Especialização

Especialização em Execução 

Criminal e Tribunal do Júri – 

Faculdade Legale – 23/11/2022

7,5

SCARLET MOU-

RA ALMEIDA

19.09.45302.0003156/

2024-11

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

353753
 

06/02/2024
Graduação

Bacharelado em Direito – Universi-

dade Federal da Bahia – 29/01/2024
5

ALEF AUGUSTO 

PEREIRA CORREIA

19.09.01676.0004018/

2024-92

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

354996 20/02/2024 Especialização

Especialização em Direito Penal 

e Processo Penal – Gran Centro 

Universitário – 22/12/2023

7,5

STEFANNE MATOS 

SANTANA DE ANDRADE

19.09.00840.0004003/

2024-77
ANALISTA TECNICO 355387 20/02/2024 Especialização

Especialização em Cybercrime 

e Cybersecurity: Prevenção e 

Investigação de Crimes Digitais – 

Faculdade UniBF – 23/10/2023

7,5
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ELEN CARINE 

SOUSA E SILVA

19.09.01955.0003976/

2024-10

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

355424 20/02/2024 Especialização

Especialização em Direito do 

Trabalho – Faculdade Ser-

ra Geral – 10/11/2021

7,5

GUSTAVO DOS 

SANTOS SOUZA

19.09.01903.0003793/

2024-68

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

355353 21/02/2024 Graduação

Graduação do Curso Supe-

rior de Tecnologia em Gestão 

Pública – Centro Universitário 

Cidade Verde – 17/02/2024

5

JOAO LUCAS RI-

BEIRO DA COSTA

19.09.01065.0004367/

2024-08

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

355373 21/02/2024 Especialização
Especialização em Direito Público 

– Faculdade Legale – 22/08/2023
7,5

CLARISSA DIAS 

PORTO EL GAID

19.09.01137.0004501/

2024-62

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

353611 22/02/2024 Especialização

Especialização em Política e Gestão 

em Segurança Pública – Faculdade 

Única de Ipatinga – 21/02/2024

7,5

DANIELA TOURI-

NHO ALVARES

19.09.45280.0005154/

2024-62

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO

353738 29/02/2024 Especialização
Especialização em Marketing Digital 

– Faculdade Focus – 05/02/2024
7,5

HUMBERTO DE 

ARAUJO SILVA FILHO

19.09.02611.0005516/

2024-09
MOTORISTA 353793 04/03/2024 Especialização

Especialização em Trânsito – Centro 

Universitário Faveni – 29/01/2024
7,5

  
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO  Nº 245, DE 7 DE MARÇO DE 2024
Atualiza o valor do auxílio-alimentação.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar n.º 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a 
Lei Estadual n.º 6.677/1994 e com o Ato Normativo n.º 12/2024, RESOLVE

Art. 1º Estabelecer em R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) o valor do auxílio-alimentação dos membros e servidores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, a ser implementado na folha de pagamento do mês de março de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 12, DE 7 DE MARÇO DE 2024
Regulamenta o auxílio-alimentação para membros e servidores ativos. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a Lei Complementar Nº 11/1996, combinada com a Lei Complementar Nº 21/2004,

CONSIDERANDO a necessidade de atender à previsão legal contida nos arts. 73 e 76 da Lei Estadual n° 6.677, de 29 de se-
tembro de 1994;

CONSIDERANDO a previsão do art. 301 da Lei Complementar nº 11/1996;

CONSIDERANDO que o auxílio-alimentação é devido aos membros e servidores ativos;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os critérios e os requisitos de concessão de auxílio-alimentação no âmbito do 
Ministério Público do Estado da Bahia,

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a concessão do auxílio-alimentação, instituído na forma do dispositivo do art. 76, da Lei Estadual n° 6.677, 
de 29 de setembro de 1994, aos membros e servidores em efetivo exercício, bem como aqueles que estão à serviço do Ministério 
Público do Estado da Bahia, na forma e sob as condições previstas neste Ato.

Parágrafo único. O servidor cedido por este Ministério Público ou colocado à disposição de outro Poder poderá perceber o auxí-
lio-alimentação, no valor pago por esta Instituição, desde que o ônus fi nanceiro recaia sobre o cessionário.

Art. 2º O valor do auxílio-alimentação será fi xado, atualizado ou alterado, mediante ato editado pela Procuradoria Geral de Justiça.

Art. 3º Para os efeitos do valor fi xado de auxílio-alimentação, o cálculo do benefício será devido na base de 30 (trinta) dias por mês.
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Art. 4º O auxílio-alimentação não poderá:
I - ser incorporado ao subsídio, à remuneração, pensão ou proventos de aposentadoria, qualquer que seja o tempo de sua per-
cepção;
II - ser considerado rendimento tributável , nem constituir-se em base de cálculo para incidência percentual ou para fi xação de 
valor de qualquer outra parcela remuneratória;
III - sofrer incidência de contribuição previdenciária e nem qualquer outro desconto.

Art. 5º O pagamento da verba indenizatória de que trata o presente ato será suspenso nos seguintes casos:
I – licença por motivo de doença em pessoa da família, após o período determinado em lei de suspensão da remuneração inte-
gral;
II – licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III – licença para tratar de interesse particular;
IV – faltas injustifi cadas;
V - cumprimento de penalidade de suspensão;
VI – prisão.

Art. 6º Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria Geral de Justiça.

Art. 7º Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 721, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos artigos 
60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Resolução 
CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICA a realização de processo seletivo para provimento de vagas destinadas a estudantes de graduação em Direi-
to para atuarem junto à Promotoria de Justiça Regional de Paulo Afonso, no Programa de Estágio Não-Obrigatório do Ministério 
Público do Estado da Bahia.

1.               DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.          O Processo Seletivo ocorrerá sob a responsabilidade da Promotoria de Justiça Regional de Paulo Afonso, com partici-
pação e auxílio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia - CEAF, mediante 
normas específi cas estabelecidas neste Edital.
1.2.          A função; o pré-requisito para a função; a carga horária semanal; os valores da bolsa de complementação educacional, 
e do auxílio-transporte, são os estabelecidos no quadro a seguir:

Função: Estagiário de Graduação em Direito

 
Pré-Requisito para a função:

Para assumir a função, na data da convocação, o candidato deverá estar matricu-
lado, no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre 
correspondente à metade do curso de bacharelado em Direito em uma das Ins-
tituições de Ensino Superior reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação e 
conveniadas com o Ministério Público do Estado da Bahia relacionadas no item “1.4”.

Carga Horária Semanal: 20 horas

Valor da bolsa de comple-
mentação educacional

R$ 900,00 (novecentos reais)

Valor do auxílio-transporte
(se declararem dele 
necessitar)

O valor do auxílio-transporte é calculado por dia de atividade presencial e corres-
ponde ao resultado da operação aritmética que considera o valor da tarifa ofi -
cial do transporte coletivo urbano vigente no município de Salvador, multiplicada 
por 02 (dois), e novamente multiplicada pela quantidade de dias trabalhados.

1.3.          A Comissão de Seleção será constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: Ariel José Guimarães Nascimento, 
Fernando Rogério Pessoa Vila Nova Filho e Marcos David Gaspar Bezerra, sob a presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
1.4.          A relação das Instituições de Ensino conveniadas com o MPBA está disponível no link: https://ceaf.mpba.mp.br/estagios.
1.5.          Todos os horários defi nidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados ofi ciais têm como referência o horário 
ofi cial de Salvador/Bahia.
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2.               DA RESERVA DE VAGAS
2.1.          O processo seletivo visa o preenchimento das vagas existentes, mais cadastro de reserva, nas unidades de lotação da 
Promotoria de Justiça Regional de Paulo Afonso, assim distribuídas no quadro abaixo, bem como as que vierem surgir durante 
a validade do certame.

Unidade de Lotação
Ampla 

Concorrência
 Negros

Pessoas
com Defi ciência

Sede da Regional
(Paulo Afonso)

CR - -

Promotorias de Justiça Integrantes (Chor-
rochó, Jeremoabo e Paripiranga)

01 - -

2.2.          DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
2.2.1.      Nos termos do artigo 20º da Resolução nº 31/2022, fi cam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas existentes 
em cada uma das Unidades de Lotação (Sede e Promotorias de Justiça integrantes da Regional) ao candidato com defi ciência, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua aptidão.
2.2.2.      A pessoa com defi ciência, resguardadas as condições previstas no art. 20 da Resolução nº 31/2022, participará do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais Candidatos no que se refere ao conteúdo da Prova Objetiva, aos 
procedimentos exigidos para aplicação, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 
objetiva e à nota mínima exigida para todos os demais Candidatos.
2.2.3.      Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas pela Lei 13.146/2015 
– Estatuto da Pessoa com Defi ciência – Lei Brasileira de Inclusão.
2.2.4.      Para concorrer como pessoa com defi ciência, o Candidato deverá:
a)  Na Ficha de Inscrição declarar se pretende participar das vagas reservadas à pessoa com defi ciência;
b)  Entregar no momento da inscrição laudo ou relatório médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 
doze meses, atestando a defi ciência.
c)   Indicar a necessidade ou não de atendimento especial por ocasião da realização da prova, descrevendo, no campo próprio, 
a forma de tal atendimento.
2.2.5      O laudo médico deverá  conter:
a)  A espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional 
de Doenças – CID, bem como a causa da defi ciência;
b)  A indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c)   A defi ciência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria tonal recente, datada de até  1 (um) 
ano antes, a contar da data de início do período de inscrição, que indique as frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, 
conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004;
d)  A defi ciência múltipla, constando a associação de duas ou mais defi ciências, se for o caso; e;
e)  A defi ciência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e 
campo visual.
2.2.6.     O fato de o candidato se inscrever como pessoa com defi ciência e enviar laudo médico não confi gura participação auto-
mática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da Comissão de Seleção.
2.2.7      No caso de indeferimento, passará  o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
2.2.8.     Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil acesso do candidato com defi ciência 
aos locais de realização das provas, sendo de sua responsabilidade, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos impres-
cindíveis à realização das provas, previamente autorizados pela Comissão de Seleção.
2.2.9.     Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência concorrerão concomitantemente às vagas a 
eles reservadas e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo.
2.2.10.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência poderão se inscrever concomitantemente 
para as vagas reservadas aos negros.
2.2.11.   Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência aprovados dentro do número de vagas ofe-
recido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
2.2.12.  As vagas reservadas aos candidatos com defi ciência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchidas pelos demais habilitados, 
com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.2.13.  O prazo de duração do estágio de pessoas com defi ciência poderá ultrapassar dois anos, desde que limitado pela con-
clusão do curso de ensino superior.
2.3.        DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
2.3.1.     Do total de vagas existentes e das que surgirem até o vencimento deste edital, 30% (trinta por cento) serão reservadas, 
em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias de Justiça integrantes da Regional), aos candidatos negros (pre-
to/pardo), amparados pelo Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, que regulamenta o art. 49 da Lei Estadual nº 
13.182, de 06 de junho de 2014, pela Resolução nº 042, de 16 de junho de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e alterações posteriores e pelo art. 4º do Ato nº 544/2014, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, que 
optem pela reserva da vaga no ato da inscrição do processo seletivo, declarando tais condições, conforme o quesito cor ou raça, 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.
2.3.2.     O candidato inscrito para as vagas reservadas aos negros, aprovado no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, 
declarou-se preto ou pardo, será convocado por meio de Edital, publicado no momento da divulgação do resultado defi nitivo da 
prova objetiva, para verifi cação da autodeclaração, quando será analisada a veracidade das informações prestadas pelos can-
didatos.
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2.3.3.     A autodeclaração é facultativa, fi cando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital caso não opte 
pela reserva de vagas.
2.2.5.      2.3.4 A verifi cação da autodeclaração será feita pela Comissão de Seleção, constituída pelos(as) Promotores(as) de 
Justiça: Ariel José Guimarães Nascimento, Fernando Rogério Pessoa Vila Nova Filho e Marcos David Gaspar Bezerra, sob a 
presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
2.3.5.     A Comissão de Seleção utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato 
no Processo Seletivo.
2.3.6.     A avaliação será feita através de documentação encaminhada pelos candidatos de acordo com as especifi cações pre-
sentes no Edital de convocação para verifi cação.
2.3.7.     É vedada a Comissão de Seleção deliberar na presença de candidatos.
2.3.8.     A análise será realizada pela Comissão de Seleção, com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição 
declarada pelo candidato, com validade apenas para o Processo Seletivo para o qual foi designada, não servindo para outras 
fi nalidades.
2.3.9.     Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros da Comissão de Sele-
ção mencionada no subitem “2.3.4”, com registro em Ata.
2.3.10.  Os candidatos cujas autodeclarações não forem confi rmadas em procedimento de heteroidentifi cação, concorrerão às 
vagas de ampla concorrência, em igualdade de condições, em ordem decrescente de nota fi nal, salvo se comprovada má-fé da 
autodeclaração.
2.3.11.   Na hipótese de constatação de má-fe da autodeclaração, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido 
contratado, fi cará sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, com consequente desligamento, mediante prévia apuração e 
deliberação da Comissão de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.3.12.  A eliminação de candidato por não confi rmação de autodeclaração não enseja o dever de convocar suplementarmente 
candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.3.13.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros poderão se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas à pessoa com defi ciência.
2.3.14.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reserva-
das e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo.
2.3.15.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros, aprovados dentro do número de vagas oferecido para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
2.3.16.  As vagas reservadas aos candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchi-
das pelos demais habilitados, com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.4.        A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número total de vagas em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias Integrantes) e o número 
de cadastro reservado aos candidatos com defi ciência e aos candidatos negros.

3.               DAS INSCRIÇÕES
3.1.          As inscrições poderão ser feitas no período de 12/03/2024 a 18/04/2024, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00, 
presencialmente na sede da Promotoria de Justiça Regional de Paulo Afonso, situada na(o) Avenida Carlos Berenhouser, s/n. 
Alves de Souza - Paulo Afonso/BA CEP: 48608-080 ou por meio do endereço eletrônico: pauloafonso@mpba.mp.br.
3.2.          A inscrição realizada por meio de endereço eletrônico deverá conter a fi cha de inscrição (disponível na Promotoria de 
Justiça) preenchida e digitalizada, além dos documentos indicados no item “3.4”.
3.3.          A fi cha de inscrição será encaminhada aos candidatos que assim solicitarem (via endereço eletrônico referido no “3.1”) 
até um dia anterior ao encerramento das inscrições.
3.4.          Para proceder à inscrição, todos os candidatos deverão apresentar:
a)     fotocópia do documento de identidade;
b)     01 (uma) foto 3 x 4 recente;
3.5.        Não haverá cobrança de taxa de inscrição
3.6.        No ato da inscrição, o candidato deverá especifi car, obrigatoriamente, o local onde deseja realizar o estágio, escolhendo 
a Unidade de Lotação, ou seja, se na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça Integrantes da Regional.
3.7.        É dever do candidato conferir todos os dados referentes a sua inscrição no processo seletivo. As informações prestadas 
na fi cha de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), as inscrições que não forem identifi cadas devido a 
erros de informações prestadas pelo candidato não serão aceitas, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
3.8.        A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo candidato das condições totais previstas neste Edital.
3.5.          3.9.   A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifi ca com um gênero diferente daquele que lhe foi designado 
ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo 
NOME SOCIAL poderá solicitá-lo através do endereço eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Paulo Afonso (pauloafon-
so@mpba.mp.br) até o último dia de inscrição.
3.10.      Juntamente à solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada cópia simples do documento ofi cial 
de identidade do(a) candidato(a).
3.11.      Não serão aceitas solicitações fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido no item “3.9”.
3.12.      O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, fi cando ciente de que tal nome será 
o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo.
3.13.      O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na fi cha de inscrição, 
os recursos especiais necessários para realizar a Prova Objetiva e, ainda, entregar no momento da inscrição Laudo ou relatório 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze meses, atestando a defi ciência, que justifi que o 
atendimento especial solicitado.
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4.         DOS CRITÉRIO(S) DE SELEÇÃO
4.1.        Os candidatos serão submetidos a processo seletivo, que consistirá na aplicação de uma Prova Objetiva, com 50 (cin-
quenta) questões, sendo trinta e nove de conhecimentos jurídicos e onze de conhecimentos de língua portuguesa, compostas 
por cinco alternativas (“a”, “b”, “c”, “d” e “e”) valendo 2,0 (dois) pontos cada questão, versando sobre o conteúdo programático 
constante no Anexo Único.

5.         DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA
5.1.        A prova de seleção será realizada no dia 28/04/2024 (domingo), às 9 horas, no(a) UNIRIOS – Centro Universitário do 
Vale do São Francisco, Rua vereador José Moreira, 1000 – Perpétuo Socorro, Paulo Afonso - BA.
5.2.        A prova terá duração 03 (três) horas.
5.3.        Não será permitida a realização da prova em horário diferente do estabelecido neste Edital.
5.4.        O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova de seleção, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do documento de identidade apresentado no ato da inscrição, do comprovante 
de inscrição e de caneta esferográfi ca azul ou preta.
5.5.        Serão considerados documentos de identifi cação os expedidos por Secretaria de Segurança Pública, ou aqueles que, 
por lei federal, valham como identidade, tais como Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação 
(modelo novo, com foto).
5.6.        Não serão aceitos documentos de identifi cação em cópias, ainda que autenticadas, ilegíveis, não identifi cáveis e/ou 
danifi cados.
5.7         Os documentos de identifi cação deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifi cação 
do candidato, e conter, obrigatoriamente, foto e data de nascimento.
5.8.        No decorrer da realização da prova de seleção, o candidato deverá observar as seguintes normas gerais:
a)  sempre que solicitado, atender às regulares determinações do pessoal encarregado da aplicação da prova e fi scalização dos 
trabalhos;
b)  a folha de respostas da prova deverá ser preenchida com caneta esferográfi ca de tinta azul escuro ou preta;
c)  apenas quando devidamente autorizado, poderá ausentar-se do recinto da prova;
d)  é expressamente vedada qualquer consulta, inclusive à Constituição Federal ou a códigos e textos de leis, doutrina e juris-
prudência.
5.9.        Não haverá, sob qualquer hipótese, substituição da folha de resposta.
5.10.      Será eliminado automaticamente o candidato que:
a)  desatender a qualquer das normas previstas no item “5.8” supra;
b)  não comparecer à realização da prova, na hora designada;
c)  agir com incorreção ou descortesia;
d)  tentar comunicar-se por qualquer meio, durante a prova, com pessoa não autorizada;
e)  marcar ou colocar, na folha de respostas da prova, qualquer sinal que possibilite sua identifi cação.
f)   estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação durante a realização da prova.
g)  não devolver a folha de respostas ao término da realização da prova.
h)  não atingir na prova pontuação mínima para ser considerado habilitado.
5.11.      Não será admitido na(s) sala(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova.
5.12.      Não haverá, sob qualquer hipótese, segunda chamada da prova, e sua realização não poderá ocorrer fora da data e 
horário estabelecidos, considerando-se eliminado o candidato que faltar ou se recusar a submeter-se à prova.
5.13.      Sob nenhuma hipótese haverá a aplicação de prova substitutiva. O não comparecimento à prova, por qualquer motivo 
que seja, caracterizará ausência e eliminação do candidato.

6.         DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR
6.1.        O gabarito ofi cial preliminar será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia através do link https://ceaf.
mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 02 (dois) dias úteis após o dia da realização da prova.
6.2.        Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

7.         DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
7.1.        O resultado da prova objetiva será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.
mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do gabarito ofi cial defi nitivo.
7.2.        O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos será considerado habilitado no processo seletivo.
7.3.        No momento da divulgação do resultado da prova objetiva serão convocados, por meio de Edital, os candidatos negros 
aprovados no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, declararem-se pretos ou pardos, quando será analisada a veracidade 
das informações prestadas.
7.4.        Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

8.         DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HABILITAÇÃO
8.1.        A classifi cação fi nal dos candidatos habilitados será divulgada na data provável de 28/05/2024 no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/, em lista que conterá a clas-
sifi cação geral de todos os candidatos habilitados, a classifi cação dos candidatos habilitados que se autodeclararem negros e 
a classifi cação dos candidatos habilitados na condição de pessoa com defi ciência, conforme itens 2.2 e 2.3 respectivamente.
8.2.        O candidato habilitado será convocado, por ordem de classifi cação, de acordo com a Unidade de Lotação indicada no 
ato de inscrição, devendo aquele que não se classifi car dentro do número de vagas previstas no edital, integrar o cadastro de 
reserva, aguardando convocação para preenchimento de vaga que vier a surgir, respeitado o prazo de validade do processo 
seletivo e as necessidades do Ministério Público do Estado da Bahia.
8.3.        Para efeito de desempate na classifi cação dos candidatos habilitados, serão observados os seguintes critérios:
a)  maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos;
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b)  candidato mais idoso;
c)  sorteio, em sessão pública, especialmente destinada a esse fi m.
8.4.        Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

9.         DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR; DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA; E DA CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL
9.1.        Caberá interposição de recurso, mediante requerimento feito à Comissão da Seleção, das decisões proferidas e que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações:
a)  contra o gabarito ofi cial preliminar da prova objetiva no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do dia útil subsequente à data 
de publicação do objeto do recurso;
b)  contra o resultado da prova objetiva no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação do 
objeto do recurso;
c)  da classifi cação fi nal no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação do objeto do recurso
3.6.          9.2.   A interposição do recurso deverá ser protocolada em requerimento próprio, através do endereço eletrônico: pau-
loafonso@mpba.mp.br.
9.3.        O recurso deverá ser redigido de forma clara, consistente e objetiva. Recurso inconsistente ou intempestivo será preli-
minarmente indeferido.
9.4.        Não serão aceitos recursos fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido nos itens “9.1”, “9.2” e “9.3”.
9.5.        Após a análise dos recursos contra o gabarito ofi cial preliminar, a Comissão da Seleção poderá manter o gabarito ou 
alterá-lo, bem como anular a questão.
9.5.1.     Se, do exame do recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a 
ela será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.5.2.     O gabarito defi nitivo, o resultado defi nitivo da prova objetiva e a classifi cação fi nal serão publicados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos.
9.6.        Após a análise dos recursos contra o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação fi nal, a Comissão da Seleção 
poderá manter ou alterar o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação divulgada.
9.7.        Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recursos do gabarito defi nitivo.

10.      DOS REQUISITOS PARA ASSUNÇÃO AO ESTÁGIO
10.1.      Para assumir as funções do estágio, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a)    Documento de identifi cação ofi cial com foto e CPF;
b)    Comprovante de residência;
c)    Foto 3x4 recente;
d)    Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
e)    Comprovante de conta corrente do Banco Bradesco em nome do candidato (constando no número da agência bancária o 
dígito verifi cador);
f)     Comprovante ou declaração de matrícula atualizada, que demonstre estar cursando, no mínimo e de acordo com as perti-
nentes grades curriculares, o semestre correspondente à metade do curso de Ensino Superior de Graduação e, se for o caso, 
declaração de semestralidade informando que faltam no mínimo 6 (seis) meses para a conclusão do curso (contendo a matrícula, 
o semestre em que o aluno está no curso e número de semestres do curso). O documento deverá conter assinatura digital com 
código de autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem a emitiu;
g)    Histórico escolar do curso de Ensino Superior de Graduação. O documento deverá conter assinatura digital com código de 
autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem a emitiu.
h)    Declaração, a ser registrada no formulário eletrônico de contratação, de que não desempenha nenhum cargo, emprego ou 
função pública, inclusive estágio, bem como de que não exerça mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, ativida-
des concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, bem como no Poder Judiciário, ou 
nas Polícias Civil, Militar ou Federal.
i)     Consulta de qualifi cação cadastral eSocial, disponível em https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi cacao/
qualifi car.xhtml;
j)     Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, conforme previsto no §5º 
do art. 7º da Resolução nº 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro de 2004 (Conselho Nacional de Educação).

10.2.      A convocação para apresentação da documentação constante no item “10.1” será publicada no site do Ministério Público 
do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/.
10.3.      A convocação dos habilitados obedecerá a ordem de classifi cação e será efetuada para a Sede da Regional ou para 
as Promotorias de Justiça integrantes da Regional, de acordo com a Unidade de Lotação indicada pelo candidato no ato de 
inscrição.
10.4.      O candidato que não atender à convocação no prazo estipulado, será automaticamente, e por uma única vez, reposicio-
nado para o fi nal da lista de cadastro de reserva, caso em que somente será chamado após a convocação de todos os demais 
habilitados, podendo o Ministério Público, se for de sua conveniência, abrir novo processo seletivo.
10.5.      Ocorrendo vacância na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça integrantes, e não havendo mais candidatos 
habilitados para qualquer uma dessas Unidades de Lotação, ofertar-se-á, através de manifestação de interesse, vacatura primei-
ramente aos candidatos reposicionados no fi nal da lista de onde surgiu a vaga e depois aos candidatos que escolheram outra 
opção, observada, rigorosamente, a ordem de classifi cação.
10.5.1.  O candidato que não atender manifestação de interesse para exercer suas atividades na(s) Promotoria(s) de Justiça 
ofertada(s) permanecerá na classifi cação original, podendo manifestar interesse quando surgirem vagas na mesma ou em outras 
Promotorias de Justiça da Regional.
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10.5.2.  O candidato que manifestar interesse em assumir a função de estagiário em Promotoria de Justiça diversa da Unidade 
de Lotação para qual fez a opção (Sede da regional ou Promotorias de Justiça integrantes), e for convocado, não poderá retornar 
à classifi cação original, tendo a sua decisão caráter defi nitivo.
10.6.      O candidato que não tiver interesse em assumir a vaga de estágio poderá solicitar desistência do processo seletivo e 
ser automaticamente excluído do cadastro de reserva.
10.7.      O candidato habilitado, quando convocado para investidura na função, que não comprove ser estudante de Instituição 
de Ensino Superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e conveniada com o Ministério Público do Estado da Bahia, 
será considerado eliminado.
10.8.      O candidato que assumir suas atividades de estágio na Unidade de Lotação para qual fez a opção (sede da Regional 
ou promotorias integrantes) deixará de fi gurar na lista de habilitados do local escolhido para realizar o estágio, indicado no ato 
de inscrição.
10.9.      O candidato que atender à convocação, mas não iniciar as atividades da Função de estagiário na data estabelecida será 
considerado desistente;
10.10.   É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, con-
vocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo seletivo no site do Ministério Público do Estado da Bahia, através 
do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos

11.       DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
11.1.      A investigação social possui caráter eliminatório e tem por objetivo verifi car se o candidato possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes à função de Estagiário dessa Instituição;
11.2.      A investigação social ocorrerá após a divulgação da Classifi cação Final do Processo Seletivo, constante do item “8” 
deste Edital;
11.3.      A investigação social dos candidatos será feita com ampla autonomia para requisitar de quaisquer fontes as informações 
necessárias sobre a vida pregressa e a personalidade dos candidatos.
11.4.      O candidato eliminado após a investigação social pode requerer informações através do endereço eletrônico do Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia – CEAF (ceaf@mpba.mp.br).

12.      DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.      O Estágio será regido pelas normas constantes da Lei Complementar Estadual nº 11/96, com alterações promovidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 17/2002, Lei nacional 11.788/08, Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e Resolução nº 
31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia.
12.2.      A seleção para estagiário do Ministério Público do Estado da Bahia terá prazo de validade de 01 (um) ano, prorrogável por 
igual período, contado da data da divulgação da classifi cação fi nal.
12.3.      O Termo de Compromisso de Estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.
12.4.      Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a pro-
vidência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será publicada no site do Ministério Público do Estado da Bahia, 
através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos.
3.7.          12.5. Durante o período de validade do processo seletivo, o candidato classifi cado deverá manter dados cadastrais atua-
lizados junto à Promotoria de Justiça Regional de Paulo Afonso e ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério 
Público da Bahia - CEAF.
12.6.      Enquanto houver cadastro de reserva de processo seletivo vigente, os aprovados neste processo somente serão convoca-
dos após o esgotamento da lista de reserva do processo anterior ou após transcorrido o seu prazo de validade.
12.7.      A inexatidão das afi rmativas e/ou irregularidades nos documentos verifi cadas a qualquer tempo acarretará a nulidade da 
inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis.
12.8.      Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

Anexo Único - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS
 
a)    LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Interpretação de textos de gêneros variados. 2. Estabelecer relações entre sequência de fatos 
ilustrados. 3. Signifi cação contextual de palavras e expressões. 4. Ortografi a ofi cial. 5. Acentuação gráfi ca. 6. Classes Gramaticais: 
(Substantivos; Artigos; Adjetivos; Pronomes; Numerais; Verbos; Advérbios; Preposições; Conjunções e Interjeições); 7. Sintaxe: 
processos de coordenação e subordinação e funções das classes de palavras. 8. Pontuação. 9. Flexão nominal e verbal. 10. Con-
cordância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12. Emprego do sinal indicativo de Crase. 13. Masculino e feminino, 
antônimo e sinônimo.

CONHECIMENTOS JURÍDICOS
 
b)    DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Direito Penal: 1. Princípios constitucionais aplicáveis ao Direito Penal 
(art. 5º, incisos XXXIX a XLVII – Constituição Federal). 2. Código Penal (Parte Geral). Da aplicação da lei penal. Do crime. Da impu-
tabilidade penal. Do concurso de pessoas. Das penas. Das medidas de segurança. Da ação penal. Da extinção da punibilidade. 3. 
Parte Especial. Dos crimes contra a pessoa. Dos crimes contra o patrimônio. Dos crimes contra a propriedade imaterial. Dos crimes 
contra a liberdade e organização do trabalho. Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. Dos crimes 
contra os costumes. Dos crimes contra a família. Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra a paz pública. Crimes contra 
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a fé pública. Crimes contra a administração pública. Direito Processual Penal: 1. Evolução histórica do processo penal. 2. Princípios 
processuais. 3. Persecução penal. 4. Notícia do crime. 5. Polícia e investigação. 6. Inquérito policial. 7. Ação penal pública. 8. Ação 
penal privada. 9. Jurisdição penal. 10. Competência. 11. Processo. 12. Pressupostos processuais. 13. Relação jurídica processual. 
14. Sujeitos processuais. 15. Instrução criminal. 16. Do ônus da prova. 17. Das provas em espécie. 18. Atos ordenatórios e decisó-
rios. 19. Medidas assecuratórias. 20. Processo penal cautelar. 21. Das medidas cautelares em espécies. 22. Procedimentos. 23. 
Sentença. 24. Coisa julgada. 25. Teoria geral dos recursos. 26. Legislação Processual Penal Especial.
c)     DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Capacidade; Negócio e Ato Jurídico: noções básicas, seus defeitos e 
consequências; Casamento, união estável, fi liação, alimentos; Divórcio; Investigação de paternidade; Da proteção da pessoa dos 
fi lhos; Poder familiar: suspensão e extinção; Tutela e Curatela; Lei de Registros Públicos: Lei nº 6.015/73 (Art. 1º a Art. 121 e Art. 
182 a 226); Princípios do processo civil; Pressupostos processuais e condições da ação; Jurisdição e competência; Principais atos 
processuais: petição inicial, citação, contestação, exceções, reconvenção, sentença; O Ministério Público e o processo civil - agente 
e interveniente; Procedimentos de jurisdição voluntária, alvará; Lei da Ação Civil Pública: Lei nº 7.347/85.
d)    DIREITO CONSTITUCIONAL: Título I – Dos Princípios Fundamentais - Título II - Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos; Capítulo II - Dos Direitos Sociais. Capítulo III – Da Nacionalidade. Capítulo IV – Dos Direitos Políticos. Capítulo V – Dos 
Partidos Políticos. Título III - Capítulo VII - Da Administração Pública. Seção I - Disposições Gerais; Seção II - Dos Servidores Pú-
blicos. Título IV- Capítulo III - Do Poder Judiciário. Capítulo IV – Seção I - Do Ministério Público. Seção II – Da Advocacia Pública. 
Seção III – Da Advocacia e da Defensoria Pública. Título VIII - Capítulo I - Disposição Geral. Capítulo II – Seção I – Disposições 
Gerais. Seção II – Da Saúde. Capítulo VI - Do Meio Ambiente. Capítulo VII – Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso.
e)    DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS: Código de Defesa do Consumidor: Lei nº 8.078/90; Estatuto da Criança e do Adolescente: 
Lei Nº 8.069/90; Estatuto do Idoso: Lei Nº 10.741/2003; Crimes Ambientais: Lei Nº 9.605/98; Improbidade Administrativa: Lei Nº 
8.429/92; Sistema Único de Saúde: Lei Nº 8080/90.

OBS: AS EVENTUAIS ALTERAÇÕES DAS LEIS QUE FAZEM PARTE DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÃO CONSI-
DERADAS, DESDE QUE AS MUDANÇAS TENHAM OCORRIDO ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 686, DE 7 DE MARÇO de 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 62016/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 649/2024, publicado na edição do DJE de 1º/3/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, no dia 15/3/2024, na 
GUARATINGA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, E ITABELA - 189ª ZONA ELEITORAL:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Lair Faria Azevedo
Porto Seguro - 5ª Pro-

motoria de Justiça

119
91

Média: 105
Final 308

Gustavo Emanuel de Oli-
veira Lima e Souza Muniz

Vitória da Conquista - 06ª 
Promotoria de Justiça

376
348

Média: 362
Final 128

Thiago Cerquei-
ra Fonseca

Santo Antônio de Jesus - 2ª 
Promotoria de Justiça

512
484

Média: 498
Final 296

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promotoria 
de Justiça Criminal - 4º 
Promotor(a) de Justiça

579
551

Média: 565
Final 152

Márcio Bellaz-
zi de Oliveira

Lauro de Freitas - 6ª 
Promotoria de Justiça

603
575

Média: 589
Final 390

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 716, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 61230/2024, TORNA 
PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 658/2024, publicado na edição do DJE de 4/3/2024, para exercício 
das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, contado da designação até o dia 14/9/2024, 
na SANTA MARIA DA VITÓRIA - 072ª ZONA ELEITORAL, E SANTA MARIA DA VITÓRIA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Fernanda Lima Cunha
 Jequié - 6ª Promo-

toria de Justiça 

 
568

 

 
Final

391

Thiara Rusciolelli 
Souza Bezerra

 Camaçari - 08ª Pro-
motoria de Justiça 

860
 

Final 154

Ricardo de As-
sis Andrade

 Camaçari - 02ª Pro-
motoria de Justiça 

860
 

Final 307

Márcio Bellaz-
zi de Oliveira

 Lauro de Freitas - 6ª 
Promotoria de Justiça 

870
 

Final 390

 
*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 717, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60709/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 672/2024, publicado na edição do 
DJE de 6/3/2024, referente ao auxílio na 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 718, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob nº 60709/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a participar de MUTIRÃO, 
em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça abaixo indicado, contado da designação até o dia 12/7/2024, cumulativamente com as 
atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliarem as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 15/2023 - 
Data de Publicação: 26/7/2023)

Vitória da Conquis-
ta - 12ª Promoto-

ria de Justiça

José Junseira 
Almeida de Oliveira

Participação em sessões do Tri-
bunal do Júri de competência da 

Vara do Júri e Execuções Penais da 
Comarca de Vitória da Conquista

Controle Externo da Atividade 
Policial;

Júri.
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1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;
4. Sá selecionado, ao menos,2 (dois) interessados em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, 
dando-se preferência àquele, dentre os habilitados: a) cujas sedes de atuação sejam mais próximas daquela do auxílio; b) haven-
do empate segundo o critério anterior, que forem de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância;
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 719, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60872/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 669/2024, publicado na edição do 
DJE de 6/3/2024, referente à substituição na 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA de VALENÇA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 720, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62068/2024, TOR-
NA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 677/2024, publicado na edição do DJE de 
6/3/2024, referente à substituição na 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 725, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62212/2024, DESIGNA a Promotora 
de Justiça DANIELA DE ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Brumado, para participar da audiência designada nos 
autos do processo nº 8000466-77.2023.8.05.0019, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Barra da Estiva, no dia 13/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 726, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62179/2024, DESIGNA os Promotores de Justiça GUI-
LHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina, e RODOLFO RIBEIRO DE LA 
FUENTE, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participarem da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos 
do processo nº 0500188-49.2021.805.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, no dia 26/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 727, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62179/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS EDU-
ARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos 
autos do processo nº 0501877-36.2018.8.05.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, no dia 14/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 728, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62179/2024, DESIGNA o Promotor de Jus-
tiça LUIS EDUARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do 
Júri designada nos autos do processo nº 0501241-07.2017.8.05.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, 
no dia 21/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 729, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62179/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0001425-35.2008.8.05.0271, em trâmite na 1ª Vara 
Criminal da Comarca de Valença, no dia 12/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 730, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61773/2024, 
assim como a relação de inscritos constante do edital nº 674/2024, publicado na edição do DJE de 6/3/2024, DESIGNA o 
Promotor de Justiça CLODOALDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO, titular da 26ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 4º 
Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titula-
ridade, no período de 11/3/2024 a 20/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer 
tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de 
Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 4ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor de Justiça

Glória Brazilirdes 
Schitini De Souza

Atuação perante a 4ª Vara de Sucessões, Órfãos, Inter-
ditos e Ausentes, e atendimento ao público na respec-
tiva área de atuação, Centros Judiciários de Solução 

Consensual de Confl itos - CEJUSC FAMÍLIA, Coorde-
nação Jurídica dos Balcões de Justiça e Cidadania e 

atendimento ao público na respectiva área de atuação, 
Atuação Judicial e Extrajudicial na área de Família, 

Sucessões, Interditos, Órfãos e Ausentes (atendimen-
to ao público e adoção das medidas resolutivas).

 
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 731, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjun-
to nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 52482/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 2432/2023, publicado na edição 
do DJE de 6/9/2023, e o parecer da Corregedoria-Geral, PRORROGA A DESIGNAÇÃO da Promotora de Justiça JESSICA 
CAMILLE GOULART MENDES TOJAL, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa, para exercer auxílio à Promo-
tora de Justiça titular ou de quem esteja designado para substituí-la, conforme especifi cado, no período de 29/3/2024 a  
28/9/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 10/2022 - Data 
de Publicação: 12/4/2022)

Amargosa - 3ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial;
 Criminal;

 Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal);
 Execuções Penais;

 Crime de Pequeno Potencial Ofensivo;
 Júri;

 Tóxicos.

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Atuação em inquéritos policiais e processos criminais
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 732, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 41534/2022, assim como 
a relação de inscritos constante do Edital nº 685/2024, publicado no DJE do dia 7/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Candeias, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/3/2024 a 25/3/2025, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 7ª Pro-
motoria de Justiça 

Vera Leilane Mota 
Alves de Souza 

Controle Externo da Atividade Policial;
Execuções Penais;

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo;
Júri. 

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 733, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61856/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça TARSILA 
HONORATA MACEDO DA SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar das audiências designadas nos 
autos dos processos registrados no PJE sob os nºs 8004606-73.2021.8.05.0004 e 0501960-77.2018.8.05.0004, em trâmite na 1ª 
Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 19/3/2024.
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 734, DE 7 DE MARÇO DE 2024
   
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62287/2024, DESIGNA 
o Promotor de Justiça JOSÉ FERREIRA COELHO NETO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Cachoeira, para exercer cumula-
tivamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 8/3/2024, independentemente da pos-
sibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo 
indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como adotando 
as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e ex-
trajudiciais ao Promotor de Justiça em substituição automática, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)  

São Francisco do Conde 
-1ª Promotoria de Justiça 

Ausência de titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo 

e Patrimônio Histórico
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação
  
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de março de 2024.  

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 735, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61854/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ANTÔNIO 
LUCIANO SILVA ASSIS, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada nos autos do processo nº 0505353-44.2017.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no 
dia 21/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 736, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61854/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ANTÔNIO 
LUCIANO SILVA ASSIS, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada nos autos do processo nº 0501573-28.2019.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, 
no dia 4/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 737, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o n° 60657/2024, TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 692/2024, publicada na edição do DJE de 6/3/2024, que designou 
o Promotor de Justiça THIAGO CERQUEIRA FONSECA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 139ª 
Zona Eleitoral – BARRA DO CHOÇA/BA, nos períodos de 18/3/24 a 21/3/2024 e 25/3/2024 a 28/3/2024, mediante designação da 
Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça SORAYA MEIRA CHAVES. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 738, DE  7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 57071/2023, REVOGA, a partir de 4/3/2024, a Portaria nº 2730/2023, publicada na edição do DJE 
de 1º/12/2023, que designou a Promotora de Justiça ISABEL ADELAIDE DE ANDRADE MOURA, titular da 1ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri da Capital – 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do 
Patrimônio Público da Capital – 3º Promotor de Justiça.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 739, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 4º, I, da Resolução nº 9, de 12 de junho de 2023, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 61851/2024, REVOGA a Portaria nº 2057/2022, publicada no DJE de 06/12/2022, 
que designou o Promotor de Justiça ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, titular da Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio Ambiente, de âmbito regional da Comarca de Feira de Santana, com prejuízo da titularidade, para atuar em conjunto com o 
Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - GEOSP, no expediente nº 003.9.395787/2022.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 740, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 4º, I, da Resolução nº 9, de 12 de junho de 2023, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 61851/2024, REVOGA a Portaria nº 707/2021, publicada no DJE de 29/06/2021, que 
designou os Promotores de Justiça JAIR ANTÔNIO SILVA DE LIMA, ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS e FERNANDO LUCAS 
CARVALHO VILLAR DE SOUZA para atuarem em conjunto com o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal 
e Crimes Contra a Ordem Tributária - GAESF, no Procedimento IDEA nº 003.0.160002/2009 e no IP nº 062/2010.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 741, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 62117/2024, torna sem efeito a Portaria nº 553/2024, publicada na edição do DJE de 4/3/2024.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 7 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 742, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62016/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 686/2024, publicado na edição do DJE de 7/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
LAIR FARIA DE AZEVEDO, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 15/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Guaratinga - Promotoria de Justiça  Ausência de titular Atribuição Plena 
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 743, DE  7 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62016/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
LAIR FARIA AZEVEDO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 189ª Zona Eleitoral – ITABELA/BA, no 
dia 15/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça HELBER LUIZ 
BATISTA. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 744, 7 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62166/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, na qualidade de 
2º substituto automático, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o 
período de 22/4/2024 a 1º/5/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério 
da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 8/2019 - Data 
de Publicação: 15/5/2019)

Jequié - 5ª Promo-
toria de Justiça

Maurício Foltz 
Cavalcanti 

Consumidor (Cível e Criminal);
Cível;

Família, Sucessões, Interditos;
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-

bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico.
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 745, DE  7 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62166/2024, INDICA o Promotor de Justiça LUCAS 
RAMOS DE VASCONCELOS, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 023ª Zona Eleitoral – Jequié/BA, 
no período de 22/4/2024 a 1º/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de 
Justiça MAURÍCIO FOLTZ CAVALCANTI. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 746, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61983/2024,, assim como a relação 
de inscritos constante do Edital nº 664/2024, de 4/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI 
COELHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
anterior designação ou sua titularidade, no período de 18/3/2024 a 27/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/06/2023)

Feira de Santana - 16ª Pro-
motoria de Justiça

Rocío Garcia Matos
Consumidor (Cível e Criminal)

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 747, DE 7 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 2º, II, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
nº 61238/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e Investigações Criminais - GAECO 
para atuar no expediente registrado no IDEA sob n° 003.9.476734/2023, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele 
resultem, até o seu processamento fi nal, em substituição ao(à) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 748, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 46062/2023, REVOGA, a partir de 4/3/2024, a Portaria nº 382/2023, publicada na edição do DJE de 7/3/2023, que designou a 
Promotora de Justiça MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Candeias, para exercer, cumula-
tivamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 7ª Promotoria de Justiça da Infância 
e Juventude da Capital – 4º Promotor(a).
Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 749, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60884/2024, assim como a relação de inscritos 
constante do edital nº 370/2024, publicado na edição do DJE de 2/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça MÁRCIO BELLAZZI DE 
OLIVEIRA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 11/3/2024 a 18/3/2025, independentemente da possibilidade de revoga-
ção desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Barra - 2ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial;
Criminal;

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal);
Execuções Penais;

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo Infân-
cia e Juventude (Cível e Criminal);

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal);
Fazenda Pública;

Júri;
Tóxicos.

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 750, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 60884/2024, REVOGA, a partir de 11/3/2024, a Portaria nº 305/2024, publicada na edição do DJE 
de 6/2/2024, que designou o Promotor de Justiça MATHEUS POLLI AZEVEDO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Barra.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 751, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60884/2024, INDICA o Promotor de Justiça MÁR-
CIO BELLAZZI DE OLIVEIRA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 077ª Zona Eleitoral – Barra/BA, no 
período de 11/3/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação do Promotor 
de Justiça MATHEUS POLLI AZEVEDO, a partir de 11/3/2024, que embasou as Portarias nº 306/2024, publicada em 6/2/2024, e 
nº 9/2024 PRE/MPE/BA, publicada em 20/2/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 752, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61999/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 679/2024, publicado na edição do DJE de 6/3/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
RODOLFO RIBEIRO DE LA FUENTE, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 15/7/2024 a 22/7/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Morro do Chapéu - 1ª Pro-
motoria de Justiça  

Ausência de titular 

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação 

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 753, DE  7 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61999/2024, INDICA o Promotor de Justiça GUI-
LHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 055ª Zona Eleito-
ral – MORRO DO CHAPÉU/BA, no período de 15/7/2024 a 22/7/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, 
em substituição ao Promotor de Justiça GUSTAVO PEREIRA SILVA. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Santa Bárbara. SIGA nº 14989.8/2024. 
Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 15/04/2024 a 16/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Marcel Bittencourt Silva – Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos, já devidamente cientifi cado(a).  

CAROLINE VIANNA LONGHI, Promotor(a) de Justiça de Santa Maria da Vitória. SIGA nº 12418.2/2024. Requeri-
mento: Licença. Maternidade. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, IV, e 178 da Lei Complementar Es-
tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 22/02/2024 a 19/08/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Elias Silva Rodrigues - Vitória da Conquista - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

GEAN CARLOS LEÃO, Promotor(a) de Justiça de Itapetinga - SIGA nº 41179.7/2024. Requerimento: Interrupção de autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/03/2024 a 19/03/2024. Decisão: DEFERIDO. 

GUSTAVO EMANUEL DE OLIVEIRA LIMA E SOUZA MUNIZ, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 97381.1/2024. 
Requerimento: Férias. 2024.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Es-
tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 10/05/2024 a 29/05/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Caio Graco Neves de Sá - Vitória da Conquista - 10ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LEANDRO RIBEIRO DE MATTOS OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 97386.1/2024. Requerimento: Fé-
rias. 2024.2. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 25/06/2024 a 04/07/2024. Substituto(a): Pro-
motor(a) de Justiça Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior - Itaparica - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

LEANDRO RIBEIRO DE MATTOS OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 97385.1/2024. Requerimento: Fé-
rias. 2024.2. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 10/06/2024 a 19/06/2024. Substituto(a): Pro-
motor(a) de Justiça Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior - Itaparica - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

MAURÍCIO FOLTZ CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 15012.8/2024. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 01/04/2024 a 01/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Lucas Ramos de Vasconcelos - Jequié - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).  

PATRÍCIA DOS SANTOS RAMOS, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho. SIGA nº 97321.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento de férias fracionadas no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 12/02/2024 a 02/03/2024 para o período de 01/04/2024 a 10/04/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Simone Ferreira Lins Rocha - Simões Filho - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97352.1/2024. Requerimento: Férias. 
2023.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 30/07/2024 a 08/08/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Valmiro Santos Macedo - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 6º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES, Corregedor Administrativo - SIGA nº 41180.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 13/03/2024 a 
14/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lourival Miranda de Almei-
da Junior - Salvador - Controladoria do Ministério Público - Coordenação, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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RUDÁ SANTOS FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça de Cachoeira - SIGA nº 41175.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 08/03/2024 a 08/03/2024. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Ferreira Coelho Neto - Cachoeira - 02ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.

SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Terra Nova. SIGA nº 97360.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 05/08/2024 a 24/08/2024 para o período de 12/08/2024 a 31/08/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Dahiane Bulcão Caldas - São Sebastião do Passé - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SUSILA RIBEIRO MACHADO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14785.8/2023. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
25/06/2024 a 28/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Patrick Pires da Costa - Itabuna - 11ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

THIAGO CERQUEIRA FONSECA, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus - SIGA nº 41181.7/2024. Re-
querimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 08/03/2024 a 08/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Felipe Otaviano Ranauro - Santo Antônio de Jesus - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORAS VOLUNTÁRIAS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Daniela dos Santos Dias 26ª Promotoria de Justiça Criminal 05/10/2023 - 04/10/2024 21/02/2024

Emanuelle Fabrícia Sousa Novais 1ª Promotoria de Justiça de Brumado 08/08/2023 - 07/08/2024 21/02/2024

COMISSÃO DE CONCURSO PARA MEMBROS   

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
EDITAL Nº 19 – MPBA PROMOTOR, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), nos termos do subitem 11.2.1 do Edital nº 1 – MPBA Promotor, de 17 de abril 
de 2023, e suas alterações, e suas alterações, torna públicos os pontos da prova oral, referentes ao concurso público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Promotor de Justiça Substituto do Ministério Público do 
Estado da Bahia.

1 DOS PONTOS DA PROVA ORAL
1.1 A prova oral consistirá no questionamento do candidato pelos examinadores, acerca de um ponto de cada um dos quatro 
grupos de conteúdos abaixo, em conformidade com o programa do concurso:
A - GRUPO DE CONTEÚDOS I: Direito Constitucional; Direito Administrativo; Direito Eleitoral;
B - GRUPO DE CONTEÚDOS II: Direito Civil; Direito Processual Civil; 
C - GRUPO DE CONTEÚDOS III: Direito Penal; Direito Processual Penal; 
D - GRUPO DE CONTEÚDOS IV: Direitos Transindividuais; Legislação Institucional.

PONTO 1
A)   Justiça Eleitoral. O Ministério Público Eleitoral. Eleição. Apuração. Diplomação. Crimes Eleitorais. Processo Penal Eleitoral. 
Assédio eleitoral. Representatividade e proporcionalidade por gênero e raça. Jurisprudência dos Tribunais Eleitorais e STF. Função 
administrativa. Administração pública. O regime jurídico-administrativo. Do regime jurídico dos servidores públicos no âmbito federal 
e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Da acumulação dos cargos e funções. Licitações públicas: Lei 
nº 14.133/2021, Lei nº 8.666/1993, Lei do Estado da Bahia nº 9.433/2005; Lei nº 10.520/20; Decreto Federal nº 7.892/2013; Decreto 
Estadual nº 19.252/2019. Das contratações públicas – Leis federais nº 14.133/2021 e nº 8.666/93 e Lei estadual nº 9.433/2005. 
Parcerias público-privadas – Lei nº 11.079/2004 e Lei estadual nº 9.290/2004. Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal. Prin-
cípios orçamentários e normas constitucionais sobre orçamento público. Lei de Responsabilidade Fiscal. Teoria Geral do Estado. 
Indivíduo, sociedade, nação, cidadão, estado e governo. Formas de governo. Formas de estado. Sistemas de governo. Sistemas 
de estado. Democracia. Evolução histórica do Estado de Direito. Fundamentos do estado brasileiro. Objetivo e diretrizes. Poder 
Legislativo. Poder Executivo. Poder Judiciário. Garantias e vedações da magistratura. Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Con-
selho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. Papel do Ministério Público no controle de 
convencionalidade de Tratados Internacionais de Direitos Humanos. Constituição do Estado da Bahia.
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B)   Teoria geral do direito: Norma jurídica. Fontes do direito. Lei de introdução às normas do direito brasileiro. Interpretação e 
integração da norma jurídica. A analogia, costumes jurisprudência, princípios gerais de direito, equidade. Ordenamento jurídico. 
Lacunas e Antinomias. Confl itos entre princípios. Lei. Classifi cação e hierarquia. Efi cácia no tempo: vigência, revogação, repris-
tinação e retroatividade. Confl ito das normas jurídicas no tempo. Ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa julgada. Direito 
objetivo e subjetivo. Relação jurídica. Elementos. Aplicação da lei de introdução às normas jurídicas a administração pública. 
Lei. Efi cácia no espaço: territorialidade e extraterritorialidade. Noções gerais do direito Internacional privado. Confl ito das normas 
jurídicas no espaço.
O Direito Processual Civil na perspectiva do Código de 2015. A principiologia do Código de Processo Civil. Das normas funda-
mentais do Processo Civil e da aplicação das normas processuais no espaço e no tempo. Jurisdição. Conceito. Características. 
Princípios da jurisdição. Jurisdição contenciosa e voluntária. Meios alternativos de pacifi cação social. Justiça multiportas. Dos 
limites da Jurisdição Nacional e da Cooperação Internacional.

C)   Direito Penal. Conceito. Princípios. Função. Limites e características. Direito Penal fundamental. Direito Penal comum e 
especial. Fontes e interpretação da norma penal. Criminologia. Política criminal. Garantias penais fundamentais da Constituição 
Federal. Norma penal. Conceito e classifi cação. Norma penal em branco. Destinatários da norma penal. Fontes de Direito Penal. 
Interpretação da norma penal. Integração da norma penal. Analogia. Princípio da reserva legal. Antecedentes históricos. Funda-
mento jurídico e alcance do princípio. 
Nulidades: conceito, classifi cações e sistema legal. Princípios. As nulidades previstas no Código de Processo Penal. Nulidades 
absoluta e relativa. A anulabilidade. As irregularidades. A inexistência jurídica. A atipicidade constitucional. Arguição, sanea-
mento e efeitos. Prazos. Aspectos Processuais e Procedimentais das seguintes leis: Prevenção e enfrentamento da violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente (Lei nº 14.344/2022). Prevenção e repressão ao tráfi co de pessoas (Lei nº 
13.344/2016). Os Enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do (antigo) Tribunal 
Federal de Recursos. Audiência de Custódia (Resolução nº 213/2015, do CNJ). 

D) Generalidades: Lei nº 7.347/1985. Direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. Normas relativas à tutela dos direitos 
transindividuais na Constituição Federal e na Legislação infraconstitucional. Inquérito civil. Notifi cação, requisição, recomenda-
ção e audiência pública. Termo de Ajustamento de Conduta. Ação Civil Pública. Controle Judicial de Políticas Públicas.

PONTO 2
A)   Partidos Políticos. Campanha Eleitoral. Financiamento. Propaganda. Regras. Propaganda política. Condutas vedadas aos 
agentes públicos. Transporte e alimentação de eleitores. Jurisprudência dos Tribunais Regionais Eleitorais e TSE. Princípios 
constitucionais da administração pública (expressos e implícitos). Do regime jurídico dos servidores públicos no âmbito federal 
e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Agentes públicos. Regimes jurídicos funcionais. Da organi-
zação funcional: cargos, empregos e funções públicas. Dos Cargos. Regime Constitucional: Do concurso público. Da acessibili-
dade ao serviço público. Da acumulação dos cargos e funções. Da Estabilidade. Do Regime previdenciário. Da disponibilidade. 
Do exercício de mandato eletivo pelo servidor. Do sistema constitucional de remuneração. Da responsabilidade dos servidores 
públicos: responsabilidade civil. Responsabilidade penal. Responsabilidade administrativa. Parcerias público-privadas – Lei nº 
11.079/2004 e Lei estadual nº 9.290/2004. Constitucionalismo. Ativismo Judicial. Teorias do diálogo constitucional. O Papel das 
Cortes Constitucionais. Direitos e garantias fundamentais. Tratados Internacionais de Direitos Humanos. Controle de convencio-
nalidade. Poder Judiciário. Garantias e vedações da magistratura. Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Conselho Nacional de 
Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. Constituição do Estado da Bahia.

B)   Teoria geral do direito civil: Pessoa natural. Noções gerais: Capacidade de direito e de fato. Legitimação. Incapacidade ab-
soluta e relativa. Tomada de decisão apoiada. A morte. Morte natural, comoriência e morte presumida, com e sem declaração 
de ausência. Direitos da personalidade. Noções gerais. Características. Dos direitos da personalidade como cláusula geral de 
proteção à pessoa humana. Direito ao nome, nome social e direito a alteração do nome. Direito à imagem, à privacidade e à hon-
ra. Direito à Integridade física. Proteção ao corpo vivo e ao corpo morto. Diretivas antecipadas (testamento vital). Transplantes. 
Direitos da personalidade x Liberdade de imprensa e de expressão. Direitos da personalidade e biografi as não autorizadas. Hate 
Speech e redes sociais. Tutela jurídica. Lesados indiretos. Direitos da personalidade e pessoas jurídicas. 
Competência interna: critérios determinativos. Competência absoluta e relativa. Modifi cação da competência. Incompetência. 
Cooperação nacional. Sujeitos do processo. Partes e Procuradores. Capacidade processual. Deveres das partes e dos procu-
radores. Responsabilidade por dano processual. Sucessão, substituição e representação. Despesas, honorários advocatícios e 
multas. Gratuidade da justiça.

C)   Aplicação da lei penal no tempo e no espaço. Contagem dos prazos. Prazos da parte geral do Código Penal e da legislação 
especial. Teoria do crime. Conceito de crime. Características. Teoria da ação. Classifi cação. Causas que excluem a ação. Teoria 
do tipo. Classifi cação. Elementos e estrutura do tipo. Funções do tipo. Tipos abertos e fechados. Tipicidade.
Da prova: conceito, objetivo, objeto, fontes e elementos. Classifi cação e princípios. Os meios de prova em espécie previstos no 
Código de Processo Penal e em leis extravagantes. O ônus da prova no processo penal. A prova emprestada. Provas admissíveis 
e provas proibidas. Provas direta e indireta. Sistemas de apreciação ou avaliação das provas. O princípio do livre convencimen-
to. A iniciativa instrutória do Juiz de Direito. Aspectos Processuais e Procedimentais das seguintes leis: Estatuto do Estrangeiro 
(Lei nº 13.445/2017). Estatuto do Torcedor (Lei nº 10.671/03) Lei Anticrime (Lei nº 13.964/2019). Lei do Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência (Lei nº 13.431/2017).

D) Teoria Geral dos Direitos Humanos: Conceito. Terminologia. Amplitude. Fundamento. Conteúdo. Gerações. Características. 
Estrutura. Fontes. Constituição do Estado da Bahia: Da ordem econômica e social. Direitos humanos das minorias e grupos vul-
neráveis/Generalidades: Igualdade. Discriminação. Diferença. Inclusão. Dignidade. 
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PONTO 3
A) Sistema Eleitoral Brasileiro. Representatividade e proporcionalidade por gênero e raça. Processo Eleitoral. Convenções. 
Registro de candidatos. Impugnação ao registro de candidatura. Condições de Elegibilidade. Incompatibilidades e Inelegibili-
dades. Campanha Eleitoral. Financiamento. Propaganda. Abuso de Poder. Jurisprudência dos Tribunais Regionais Eleitorais e 
TSE. Poderes da administração pública. Atos administrativos. Atos administrativos x atos da administração. O silêncio no direito 
administrativo. Parcerias público-privadas – Lei nº 11.079/2004 e Lei estadual nº 9.290/2004. Direito regulatório e regime jurídico 
das concessões e permissões de serviço público: Lei nº 8.987/95 e Lei nº 9.074/95. Intervenção do Estado na propriedade. Atos 
lesivos à administração pública e o campo do direito sancionador: lei nº 4.717/65. Lei nº 8.429/92. Lei nº 12.846/13. Poder Cons-
tituinte. Constituição: conceito, classifi cação, objeto e conteúdo. Histórico das constituições brasileiras. Constitucionalização sim-
bólica. Princípio da supremacia da Constituição. Princípio da recepção. Princípio da efi cácia imediata das normas constitucionais. 
Cláusulas pétreas. Direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. Emendas Constitucionais até a data da prova. Cons-
titucionalismo. Democracia. Ativismo Judicial. Poder Legislativo. Poder Executivo. Poder Judiciário. Poder Judiciário: estrutura, 
funcionamento, competências. Garantias e vedações da magistratura. Lei Orgânica Nacional. Poder Judiciário na Constituição 
do Estado da Bahia. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público.

B) Teoria geral do direito civil: Pessoa jurídica. Classifi cação. Constituição e extinção. Responsabilidade civil e da pessoa jurídica. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Teoria da aparência e pessoa jurídica. Fundações. Requisitos. Constituição. Insufi ci-
ência de bens. Fiscalização. Alteração dos estatutos. Extinção das fundações e destino dos bens. Atuação do Ministério Público. 
As associações. Residência. Domicílio. Espécies. Pluralidade. Domicílio da pessoa jurídica. Domicílio de eleição. 
Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Intervenção voluntária e provocada. Assistência. Denunciação da lide. Chamamento ao 
processo. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Amicus curiae. Outras intervenções. Juiz. Poderes, deveres 
e responsabilidades. Impedimentos e suspeição. Auxiliares da justiça. 

C) Confl ito aparente de normas. Objeto do crime. Bem jurídico. Sujeito ativo e passivo. Dolo. Conceito. Teorias. Elementos do 
dolo. Espécies e outros elementos subjetivos. Erro de tipo. Conceito. Erro de tipo permissivo. Erro de tipo escusável e inescusá-
vel. Crime culposo. Erro acidental. Erro provocado por terceiro. Erro sobre o objeto. Erro na execução. Resultado diverso do pre-
tendido. Erro e relação de causalidade. Antijuridicidade. Conceito. Formas. Causas de justifi cação. Os excessos. Consentimento 
do ofendido. Teoria da adequação social e o princípio da insignifi cância.
Ação penal: conceito, natureza jurídica e classifi cações. O fundamento constitucional. Ação penal pública e ação penal de ini-
ciativa privada. Conceito, legitimidade, espécies e princípios. A representação do ofendido e a requisição do Ministro da Justiça. 
A denúncia: conceito, requisitos, prazo, aditamento. A imputação alternativa. A denúncia genérica. A queixa: requisitos, titulares 
e prazo. A intervenção do Ministério Público na ação penal de iniciativa privada. Renúncia, perdão, perempção e decadência. 
A ação penal nos crimes contra os costumes, no crime complexo, nos crimes contra a honra e nos crimes contra a propriedade 
imaterial. Condições da ação e pressupostos processuais. O recebimento e a rejeição da peça acusatória. A ação penal originá-
ria. Aspectos Processuais e Procedimentais das seguintes leis: A Lei de Direitos e Obrigações Relativos à Propriedade Industrial 
(Lei nº 9.279/96). Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). A Lei de Preconceito de Raça ou de Cor (Lei nº 7.716/89). 
A Lei dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86).

D) Promoção da igualdade étnico-racial: Decreto nº 65.810/69. Decreto nº 10.932/2022. Crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou precedência nacional. Lei nº 12.288/10 (Estatuto da Igualdade Racial). Lei Estadual nº 
13.182/2014. Povos e Comunidades Tradicionais: Decreto nº 6040/2007. Convenção OIT 169. Resolução CNMP nº 230/2021. 
Direitos da População LGBTQIAPN+. Política Nacional para População em Situação de Rua. Lei nº 11.346/2006. Decreto nº 
7.272/20109. Sistema Único de Assistência Social. Lei nº 8.742/93.

PONTO 4
A) Soberania Popular. Direitos Políticos. Sufrágio Universal. Voto. Condições de elegibilidade. Inelegibilidades. Incompatibi-
lidades. Campanha Eleitoral. Financiamento. Abuso de Poder. Propaganda política. Desinformação. Direito de resposta. Re-
presentatividade e proporcionalidade por gênero e raça. Jurisprudência dos Tribunais Eleitorais e STF. Ato administrativo. Do 
regime jurídico dos servidores públicos no âmbito federal e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. 
Agentes públicos. Da organização funcional: cargos, empregos e funções públicas. Regime Constitucional: Do concurso público. 
Da acessibilidade ao serviço público. Da acumulação dos cargos e funções. Da Estabilidade. Do Regime previdenciário. Da 
disponibilidade. Do exercício de mandato eletivo pelo servidor. Do sistema constitucional de remuneração. Da responsabilidade 
dos servidores públicos. Controle da administração pública. Normas constitucionais. Hermenêutica. Colisão de normas constitu-
cionais. Mutação constitucional. Princípios fundamentais. Proporcionalidade, razoabilidade, restrições e condicionamentos dos 
atos estatais. Segurança Jurídica. Constitucionalismo. Democracia. Ativismo Judicial. Poder Judiciário. Garantias e vedações da 
magistratura. Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do 
Ministério Público. Ações constitucionais típicas. Constituição do Estado da Bahia.

B) Teoria geral do direito civil: Bens. Classifi cação geral dos bens. Bem de família. Bem de família da pessoa sozinha. Fato jurídi-
co em sentido amplo. Classifi cação. Negócio jurídico. Conceito. Plano de existência. Plano de validade e seus requisitos. Regras 
de integração e interpretação. Boa fé objetiva. Plano de Efi cácia e os elementos acidentais do negócio jurídico. Representação. 
Nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos. Causas de nulidade. Defeitos dos negócios jurídicos: erro ou ignorância, dolo, 
coação, lesão, estado de perigo e fraude contra credores. Da prova do negócio jurídico. Ato jurídico lícito. Decadência. Prescri-
ção. Causas que impedem, suspendem e interrompem a prescrição. Prazos. 
Ministério Público. Perfi l constitucional. Intervenção como parte. Intervenção como fi scal da ordem jurídica. Poderes investi-
gatórios. Responsabilidades. Impedimentos e suspeição. Advocacia pública. Regime processual. Defensoria pública. Regime 
processual. 
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C) Princípio da culpabilidade. Responsabilidade objetiva. Crimes qualifi cados pelo resultado. Crime preterdoloso. Culpabilidade. 
Teorias. Conceito. Elementos. Imputabilidade. Conceito. Causas de exclusão. Imputabilidade diminuída. Imputação objetiva. 
Embriaguez. Actio libera in causa. Emoção e paixão. Consciência da ilicitude. Conceitos e teorias. Erro e proibição. Conceito e 
formas. Distinção entre erro de proibição e erro de tipo. Erro de proibição evitável e erro de proibição inevitável.
Sentença penal: conceito, natureza jurídica, função, divisão, tipos, requisitos, classifi cações, princípios. A aplicação da pena. 
Coisa julgada: conceito, natureza jurídica, fundamentos e limites subjetivos e objetivos. A sentença condenatória. O direito de 
apelar em liberdade. A sentença absolutória. Publicação da sentença. Os efeitos penais e civis da sentença penal. Aspectos 
Processuais e Procedimentais das seguintes leis: Licitações (Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21). Estatuto do Desarmamento 
(Lei nº 10.826/03). Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94). Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/03).

D) Proteção à pessoa idosa. Lei nº 8.842/94. Decreto nº 9.921/2019. Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). Lei Estadual 
nº 12.925/2012.

PONTO 5
A) Justiça Eleitoral. Registro de candidaturas. Incompatibilidades e inelegibilidades. Ministério Público na jurisdição eleitoral. 
Sistema eleitoral brasileiro. Representatividade por gênero e raça. Processo eleitoral. Recursos eleitorais. Jurisprudência dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e TSE. Responsabilidade extracontratual do Estado por ação ou omissão. Responsabilidade por 
atos legislativos e judiciais. Caracterização do dano indenizável. Reparação do dano. Ação regressiva. Do regime jurídico dos 
servidores públicos no âmbito federal e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Da acumulação dos 
cargos e funções. Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal. Bens públicos. Controle de constitucionalidade. Remissões da 
Constituição Estadual à Constituição Federal e parâmetro de controle de constitucionalidade no plano estadual. Precedentes 
constitucionais. O Papel das Cortes Constitucionais. Democracia. Ativismo Judicial. Direitos fundamentais. Fundamentos cons-
titucionais do Sistema Único de Saúde. A imprensa na Constituição. Liberdades públicas, acesso à informação e pluralismo. O 
meio ambiente. O Ministério Público. O Poder Judiciário. Constituição do Estado da Bahia. 

B) Direito das obrigações e dos contratos: Do direito das obrigações. Conceito. Elementos. A obrigação como processo. Deveres 
principais, secundários e laterais ou anexos. Boa-fé objetiva. Das modalidades das obrigações. Transmissão das obrigações. 
Adimplemento e outras formas de extinção das obrigações. Do inadimplemento e suas consequenciais. 
Métodos de resolução dos litígios individuais e coletivos. Conciliação, mediação, negociação e formas alternativas de resolução 
dos litígios. Ação. Direito de ação. Teorias. Direito de defesa. Exceções e objeções materiais e processuais. Processo. Atos pro-
cessuais. Forma, tempo e lugar. Atos das partes. Pronunciamentos do juiz. Prazos. Penalidades e preclusões. Comunicação dos 
atos processuais. 

C) Exigibilidade de comportamento conforme o direito. Princípios gerais. Coação moral irresistível. Obediência hierárquica. Estru-
tura do crime culposo. Princípio da confi ança. Estrutura do crime omissivo. Crime omissivo simples. Crime omissivo qualifi cado. 
Tipo subjetivo nos crimes omissivos. Tentativa. Conceito. Natureza e elementos. Crime tentado, crime consumado e exaurimento. 
Formas de tentativa. Desistência voluntária e arrependimento efi caz. Crime impossível e delito putativo. Arrependimento poste-
rior.
Execução Penal: execução das penas e das medidas de segurança. Execução provisória. Do condenado e do internado. Dis-
ciplina. Direitos e deveres. Faltas disciplinares. Procedimentos administrativos. Órgãos da execução penal. Estabelecimentos 
penais. Incidentes da execução. Procedimento judicial e recursos. A natureza jurídica da execução penal. A relação processual 
penal na execução penal. A jurisdicionalização da execução penal. O contraditório e a ampla defesa na execução penal. O regime 
disciplinar diferenciado. O uso das algemas. O agravo em execução. Aspectos Processuais e Procedimentais das seguintes leis: 
A Lei do Meio Ambiente (Lei nº 9.605/98). A Lei de Lavagem de Capitais (Lei nº 9.613/98). A Lei de Proteção a Vítimas e Testemu-
nhas Ameaçadas (Lei nº 9.807/99). A Lei de Proteção da Propriedade Intelectual de Programa de Computador (Lei nº 9.609/98).

D) Proteção à pessoa com defi ciência: Lei nº 7.853/89. Decreto nº 3.298/99. Decreto nº 3.956/01. Decreto nº 6.949/2009. Lei 
Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defi ciência). Decreto nº 9.296/2018. Decreto nº 9.404/2018. Lei nº 10.098/00. 
Lei nº 12.764/2012. Lei Estadual nº 12.575/2012. Decreto Estadual nº 20.230/2021.

PONTO 6
A) Justiça Eleitoral. Propaganda partidária e propaganda eleitoral. Eleição. Apuração. Diplomação. Crimes Eleitorais. Processo 
Penal Eleitoral. Assédio eleitoral. Representatividade e proporcionalidade por gênero e raça. Jurisprudência dos Tribunais Elei-
torais e STF. Administração pública. Ato administrativo. Licitações públicas. Das peculiaridades da licitação na Lei do Estado da 
Bahia (Lei nº 9.433/05). Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Lei nº 14.133/21. Lei nº 10.520/02. Regime Diferenciado 
de Contratações – RDC e suas alterações. Do regime jurídico dos servidores públicos no âmbito federal e estadual: Lei Federal 
nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Agentes públicos. Atos lesivos à administração pública e o campo do direito san-
cionador: lei nº 4.717/65. Lei nº 8.429/92. Lei nº 12.846/13. Arbitragem, mediação e autocomposição de confl itos no âmbito do 
direito administrativo. Do termo de ajustamento de conduta. Orçamento público e responsabilidade fi scal. Direitos e garantias 
fundamentais. Direitos e deveres individuais, coletivos, difusos e individuais homogêneos. Direitos sociais. Deveres fundamen-
tais. Constituição. Constitucionalismo. Democracia. Ativismo judicial. O papel das cortes constitucionais. Ações constitucionais. 
Poder Judiciário. Garantias e vedações da magistratura. Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Poder Judiciário. Conselho 
Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. Papel do Ministério Público no controle de 
convencionalidade de Tratados Internacionais de Direitos Humanos. As funções essenciais à Justiça. Constituição do Estado da 
Bahia. Constituição do Estado da Bahia.

B) Direito das obrigações e dos contratos: A teoria geral dos contratos. Princípios gerais dos contratos. Formação dos contratos. 
Interpretação dos contratos. Classifi cação. Efeitos em relação aos contratantes, aos seus sucessores e a terceiros. Evicção. Vicio 
redibitório. Arras. Formas modernas de contratação: contratos de adesão, contratos cativos de longa duração, redes contratuais 
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e contratos eletrônicos. Extinção dos contratos e suas causas. Exceção de contrato não cumprido. Revisão judicial. Contratos por 
espécie: Compra e venda, prestação de serviços, empréstimo, doação, mandato, transação e compromisso.
Fatos jurídicos processuais. Atos, fatos e negócios processuais. Pressupostos processuais. Invalidades processuais. Tutela juris-
dicional. Formas de tutela. Classifi cações. Tutela provisória. A urgência e a evidência como fundamentos das tutelas provisórias. 
Tutela defi nitiva. 

C) Concurso de pessoas. Concurso necessário e concurso eventual. Autoria e participação. Autoria mediata e autoria colateral. 
Circunstâncias comunicáveis e incomunicáveis. Natureza jurídica do concurso e da participação. Participação através de ação 
neutra. Da cooperação dolosamente distinta. Punibilidade. Teoria da pena. Espécies. Fundamentos, fi ns e conceito da pena. 
Classifi cação das penas. Penas privativas de liberdade e restritivas de direito. Pena de multa. Regimes. Detração penal. Medidas 
de segurança. Aplicação da pena. Técnica de fi xação da sanção penal. Circunstâncias judiciais. Conceito e classifi cação. Sursis. 
Concurso de crimes. Concurso material, concurso formal e crime continuado.
Aspectos Processuais e Procedimentais das seguintes leis: A Lei sobre as Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013). A 
Lei de Interceptações Telefônicas (Lei nº 9.296/96). A Lei de Tortura (Lei nº 9.455/97). O Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 
9.503/97).

D) Normas relativas ao direito à saúde na Constituição Federal. Princípios e Diretrizes do SUS. Lei Complementar nº 141/2012. 
Lei nº 8.080/90. Lei nº 8.142/90. Regulação do Acesso às Ações e Serviços de Saúde. Assistência Farmacêutica no Sistema 
Único de Saúde – SUS. Política Pública de Atenção à Saúde Mental.

PONTO 7
A) Justiça eleitoral. Ministério Público na jurisdição eleitoral. Partidos políticos. Condições de elegibilidade e inelegibilidades. In-
compatibilidades. Uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade. Utilização indevida de veículos 
ou meios de comunicação social. Investigação judicial eleitoral. Impugnação de mandato eletivo. Recursos eleitorais. Jurispru-
dência dos Tribunais Regionais Eleitorais e TSE. Atos administrativos. Contratos administrativos. Licitações públicas. Das pecu-
liaridades da licitação na Lei do Estado da Bahia (Lei nº 9.433/05). Do regime jurídico dos servidores públicos no âmbito federal 
e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Agentes públicos. Atos lesivos à administração pública e o 
campo do direito sancionador: Lei nº 4.717/65. Lei nº 8.429/92. Lei nº 12.846/13. Orçamento público e responsabilidade fi scal. 
Formas de Estado. Formas de governo. Sistemas de governo. Sistemas de Estado. Democracia. Constituição. Constituciona-
lismo. Poder constituinte. Normas constitucionais. Hermenêutica. Colisão de normas constitucionais. Mutação constitucional. 
Ativismo judicial. Princípios constitucionais. Direitos fundamentais. Direitos fundamentais dos estrangeiros não residentes no 
país. Ações constitucionais típicas. 

B) Responsabilidade civil: Teoria geral da responsabilidade civil. Responsabilidade subjetiva, objetiva, contratual e extracontratu-
al. Dano patrimonial e extrapatrimonial. O dano moral contratual. O dano difuso e o coletivo. Extensão e quantifi cação do dano. 
Excludentes. Responsabilidade civil por fato próprio e fato de terceiro. 
Formação, suspensão e extinção do processo. Processo e procedimento. Procedimento comum e procedimentos especiais. Ju-
risdição contenciosa: Ações possessórias. Inventário e partilha. Embargos de terceiro. Habilitação. Ações de família. Processos 
contenciosos de divórcio. Separação. reconhecimento e extinção de união estável. Guarda. Visitação. Filiação. Alimentos. Ação 
monitória. Jurisdição voluntária: Disposições gerais. Alienações judiciais. Divórcio. Separação. Extinção consensual de união es-
tável e alteração do regime de bens do matrimônio. Testamentos e codicilos. Herança jacente. Bens dos ausentes. Coisas vagas. 
Interdição, tutela e curatela. Tomada de decisão apoiada. Organização e fi scalização das fundações. 

C) Condições objetivas de punibilidade e condições de procedibilidade. Escusas absolutórias. Extinção da punibilidade. Con-
ceito. Momento da ocorrência e efeitos da sua extinção. Ação penal. Espécies. Crime complexo. Prescrição. Espécies. Prazos. 
Características.
Aspectos Processuais e Procedimentais das seguintes leis: A Lei sobre o Sigilo das Operações de Instituições Financeiras (Lei 
Complementar nº 105/01). A Lei de Drogas (Lei nº 11.343/06). A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/06). A Lei dos Crimes Hedion-
dos (Lei nº 8.072/90).

D) Direito ambiental: Conceitos de meio ambiente e de Direito Ambiental. Princípios de Direito Ambiental. Evolução histórico-le-
gislativa do Direito Ambiental no Brasil. Repartição constitucional das competências em matéria ambiental. Lei Complementar nº 
140/2011. Normas de proteção ao meio ambiente na Constituição Federal. Lei nº 6.938/81. Política Nacional do Meio Ambiente. 
Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA). Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. Licenciamento ambiental: 
tipos, etapas, competência, EIA/RIMA (Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto no Meio Ambiente) e avaliações de 
impacto ambiental, controle. Resoluções CONAMA nº 01/86 e 237/97. Zoneamento ambiental. Política de Meio Ambiente e de 
Proteção à Biodiversidade do Estado da Bahia (Lei estadual nº 10.431/2006); Decreto estadual nº 14.024/2012 (Anexo Único do 
Decreto nº 17.921/2017. Anexo do Decreto nº 16.963/2016. Decreto nº 16.366/2015. Decreto nº 15.682/2014).

PONTO 8
A) Justiça eleitoral. Ministério Público na jurisdição eleitoral. Sistema eleitoral brasileiro. Representatividade e proporcionalidade 
por gênero e raça. Processo eleitoral. Uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade. Utilização 
indevida de veículos ou meios de comunicação social. Investigação judicial eleitoral. Impugnação de mandato eletivo. Recursos 
em matéria de Processo Eleitoral. Jurisprudência dos Tribunais Regionais Eleitorais e TSE. Administração pública. Serviços pú-
blicos. Licitações públicas. Das peculiaridades da licitação na Lei do Estado da Bahia (Lei nº 9.433/05). Do regime jurídico dos 
servidores públicos no âmbito federal e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Agentes públicos. Atos 
lesivos à administração pública e o campo do direito sancionador: Lei nº 4.717/65. Lei nº 8.429/92. Lei nº 12.846/13. Orçamento 
público e responsabilidade fi scal. Arbitragem, mediação e autocomposição de confl itos no âmbito do direito administrativo. Do ter-
mo de ajustamento de conduta. Formas de Estado. Formas de governo. Sistemas de governo. Sistemas de Estado. Democracia. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.526 - Disponibilização: sexta-feira, 8 de março de 2024 Cad 1 / Página 489

Constituição. Constitucionalismo. Princípios constitucionais. Poder constituinte. Normas constitucionais. Hermenêutica. Colisão 
de normas constitucionais. Mutação constitucional. Ativismo judicial. O papel das cortes constitucionais. Direitos fundamentais, 
Internacionalização dos direitos fundamentais. Relações entre direito nacional e direito internacional dos direitos fundamentais. 
Tratados Internacionais de Direitos Humanos. Constituição do Estado da Bahia.

B) Responsabilidade civil: Responsabilidade civil na internet e nas redes sociais. Responsabilidade civil por assédio sexual e mo-
ral. Responsabilidade civil por preconceito de origem, raça, sexo, cor e idade. Perda de uma chance e outros tipos de danos. O 
abuso do direito. Conceito. Fundamentos. Abuso de direito e boa-fé objetiva: venire contra factum proprium, supressio/surrectio, 
tu quoque, substancial performance, duty to mitigate the own loss e violação positiva de contrato.
Procedimento comum: petição inicial e seus requisitos; registro e distribuição. Valor da causa. Cumulação de pedidos. Deferi-
mento, indeferimento e emenda da inicial. Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação ou mediação. Transação e 
homologação. Contestação e reconvenção. Revelia e seus efeitos. Providências preliminares e saneamento. Julgamento confor-
me o estado do processo. Saneamento e organização do processo. Audiência de instrução e julgamento. Provas. Provas ilícitas. 

C) Perdão judicial. Conceito. Natureza jurídica. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a dignidade 
sexual.
Aspectos Processuais e Procedimentais das seguintes leis: A Lei de Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/2019). O Código Eleito-
ral (Lei nº 4.737/1965). A Lei dos Crimes Contra a Economia Popular (Lei nº 1.521/1951).

D) Direito ambiental: Dano Ambiental. Responsabilidade pelo dano ambiental. Responsabilidade: civil, administrativa e penal. 
Novo Código Florestal (Lei nº 12.651/12). Área de Preservação Permanente. Reserva Legal. Servidão Florestal. Lei nº 11.284/06 
e Decreto nº 6.063/07. Lei nº 11.428/06. Proteção à fauna (Lei nº 5.197/67). Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010. Decreto nº 7.404/2010). Política Estadual de Resíduos Sólidos (Lei estadual nº 12.932/2014). Política Nacional de 
Saneamento Básico (Lei nº 11.445/07). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei nº 9.985/00). Política Nacional de 
Mudanças Climáticas (Lei nº 12.187/09). Educação Ambiental (Lei nº 9.795/99). Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 
9.433/07). Política Estadual de Recursos Hídricos (Lei estadual nº 11.612/2009). 

PONTO 9
A)    Partidos Políticos. Campanha Eleitoral. Financiamento. Propaganda política. Desinformação. Direito de resposta. Condutas 
vedadas aos agentes públicos. Transporte e alimentação de eleitores. Crimes eleitorais. Jurisprudência dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e TSE. Poderes da administração pública. Atos administrativos. O silêncio no direito administrativo. Do contrato de 
concessão de serviços públicos. Da licitação e contrato. Permissão e autorização de serviço público. Parcerias público-privadas 
– Lei nº 11.079/2004 e Lei estadual nº 9.290/2004. Intervenção do Estado na propriedade. Atos lesivos à administração pública 
e o campo do direito sancionador: Lei nº 4.717/65. Lei nº 8.429/92. Lei nº 12.846/13. Democracia. Constituição. Constituciona-
lismo. Princípios constitucionais. Poder constituinte. Normas constitucionais. Hermenêutica. Colisão de normas constitucionais. 
Mutação constitucional. Ativismo judicial. O papel das cortes constitucionais. Direitos fundamentais. Ações constitucionais. Orga-
nização do Estado, Federação e repartição de competências. União: competência. Estado-membro: competência e autonomia. 
As Constituições Estaduais e as Leis Orgânicas Municipais. Intervenção nos Estados e nos Municípios. Poder Judiciário. Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. 
Ações constitucionais típicas. Constituição do Estado da Bahia.

B)  Direitos reais: Posse. A função social da posse e os seus efeitos. Classifi cação. Aquisição. Efeitos. Perda. Tutela possessória. 
Propriedade. Conceito. A função social da propriedade. Propriedade móvel e imóvel: aquisição e perda. A desapropriação judicial 
indireta. Usucapião. Conceito. Natureza. Extensão e espécies. Usucapião e prescrição. Espécies de usucapião. Dos direitos de 
vizinhança. Condomínio. Noções gerais. Condomínio edilício e condomínio geral. Propriedade resolúvel. Propriedade fi duciária 
(Alienação Fiduciária em garantia). Superfície. Servidão. Usufruto. Uso. Habitação. Promitente comprador. Penhor e hipoteca. 
Do direito de laje. 
Sentença. Coisa julgada. Coletivização da coisa julgada. Coisa julgada inconstitucional. Cumprimento provisório e defi nitivo da 
sentença. Processo de execução: execução em geral. Partes. Competência. Requisitos. Formação, suspensão e extinção da 
execução. Responsabilidade patrimonial. Fraudes. Espécies de execução: para entrega de coisa, das obrigações de fazer ou de 
não fazer e por quantia certa. Execução de alimentos. Execução contra a Fazenda Pública. Oposição à execução: impugnação 
ao cumprimento de sentença. Embargos à execução. Exceção ou objeção de pré-executividade.

C) Crimes contra a família (Lei nº 9.263/96). Crimes de perigo comum e contra a saúde pública (Lei nº 9.677/98). Crimes contra 
a paz pública. Falsidade de títulos e outros papéis públicos, falsidade documental e outras falsidades.
Recursos: conceito, natureza jurídica, princípios gerais e específi cos, classifi cações, efeitos e extinção. Do prequestionamento. 
O direito intertemporal. Reformatio in pejus e reformatio in mellius. O duplo grau de jurisdição. Juízo de admissibilidade e juízo 
de mérito. Recursos em espécie previstos no Código de Processo Penal e em leis extravagantes. Os recursos constitucionais. A 
correição parcial e a reclamação constitucional. As ações autônomas de impugnação: Habeas Corpus. Revisão criminal. Manda-
do de segurança em matéria criminal.

D) Direito ambiental: Normas de proteção do patrimônio histórico e cultural na Constituição Federal e na Constituição do Estado 
da Bahia. Decreto-Lei nº 25/37. Decreto nº 3.551/00. Lei Estadual nº 8.895/2003. Lei Estadual nº 12.365/2011. Política Nacional 
Urbana. Estatuto da Cidade – Lei nº 10.257/01. Lei nº 6.766/79. Lei de Mobilidade Urbana – Lei nº 12.587/2012.

PONTO 10
A)   Justiça Eleitoral. O Ministério Público Eleitoral. Eleição. Apuração. Diplomação. Crimes Eleitorais. Processo Penal Eleitoral. 
Peculiaridades. Assédio eleitoral. Representatividade e proporcionalidade por gênero e raça. Jurisprudência dos Tribunais Eleito-
rais e STF. Do regime jurídico dos servidores públicos no âmbito federal e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 
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6.677/1994. Da acumulação dos cargos e funções. Restrições administrativas à propriedade privada. A Administração Pública em 
juízo. Meios de controle judicial: habeas corpus, habeas data, mandado de injunção, mandado de segurança individual, mandado 
de segurança coletivo, ação popular, ação civil pública. Orçamento público e responsabilidade fi scal. Democracia. Constituição. 
Hermenêutica. Colisão de normas constitucionais. Mutação constitucional. Constitucionalismo. Ativismo judicial. O papel das 
cortes constitucionais. Direitos fundamentais. Teoria geral da separação dos poderes. Poder Legislativo. Poder Executivo. Poder 
Judiciário. Processo Legislativo. Omissão legislativa inconstitucional. Fiscalização contábil, fi nanceira e orçamentária. Imuni-
dades parlamentares. Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios. Poder Legislativo na Constituição do Estado da Bahia. 
Ministério Público junto aos Tribunais de Contas. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Minis-
tério Público. Orçamento público. Fundamentos constitucionais do Sistema Único de Saúde. A comunicação social. A imprensa 
na Constituição. Liberdades públicas, acesso à informação e pluralismo. O meio ambiente. Constituição do Estado da Bahia. 

B)   Direito de Família: Princípios constitucionais do Direito de Família. Famílias simultâneas, famílias reconstituídas, famílias mo-
noparentais. Família homoafetiva. Casamento. Capacidade. Impedimentos. Causas suspensivas. Processo habilitação. Celebra-
ção. Provas. Invalidades: nulidade e anulabilidade. Efi cácia. União estável. Outros modelos familiares. O concubinato: disciplina 
legal, jurisprudencial e doutrinária. Regimes de bens. Dissolução da sociedade e do vínculo conjugal. Formas e consequências. 
Proteção da pessoa dos fi lhos. Dissolução do casamento em juízo e em cartório. 
Recursos: disposições gerais. Apelação. Agravo de instrumento. Agravo interno. Embargos de declaração. Recursos para o Su-
premo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. Recurso Ordinário Constitucional. Recurso Extraordinário. Recurso 
Especial. Embargos de Divergência.

C) Crimes contra a administração pública (Lei nº 9.983/00 e Lei nº 10.028/00). Lei Antidrogas (Lei nº 11.343/06). Abuso de au-
toridade (Lei nº 13.869/2019). Infrações penais eleitorais (Lei nº 4.737/65, Lei nº 6.091/74, Lei Complementar nº 64/90, Lei nº 
8.713/93, Lei nº 9.100/95, Lei nº 9.504/97 e Lei nº 9.840/99).
Procedimento Comum: ordinário, sumário e sumariíssimo. O procedimento para os crimes dolosos contra a vida e conexos. Os 
procedimentos especiais previstos no Código de Processo Penal e em leis extravagantes. Emendatio libelli emutatio libelli. A 
suspensão condicional do processo. Os Juizados Especiais Criminais: a Lei nº 9.099/1995 e a Lei nº 10.259/2001. 

D) Direito do consumidor: Lei nº 8.078/90 e Decreto nº 2.181/97. Fontes constitucionais do Direito do Consumidor. Sujeitos e 
objetos da Relação Jurídica de Consumo. Principiologia do Código de Defesa do Consumidor. Política Nacional de relações de 
consumo. Direitos básicos do consumidor. Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos aos consumi-
dores. Proteção à saúde e segurança do consumidor. Responsabilidade civil nas relações de consumo: fato e vício do produto e 
do serviço. Decadência e prescrição nas relações de consumo. Desconsideração da personalidade jurídica. Práticas comerciais. 
Oferta. Publicidade. Práticas abusivas. Cobrança de dívidas. Bancos de dados e cadastros de consumidores. Proteção contratual 
do consumidor. Cláusulas abusivas. Contratos de adesão. Evolução da teoria contratual. Teoria da imprevisão. Revisão de cláu-
sulas contratuais. Outorga de crédito e concessão de fi nanciamento. Prevenção e tratamento do superendividamento. Sanções 
administrativas. Infrações penais no CDC e na Lei nº 8.137/90.

PONTO 11
A) Justiça eleitoral. Ministério Público na jurisdição eleitoral. Partidos políticos. Condições de elegibilidade e inelegibilidades. In-
compatibilidades, Uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade. Investigação judicial eleitoral. 
Impugnação de mandato eletivo. Recursos eleitorais. Jurisprudência dos Tribunais Regionais Eleitorais e TSE. Bens públicos. 
Função administrativa. Administração pública. O regime jurídico-administrativo. Servidores públicos. Regime jurídico dos servi-
dores públicos no âmbito federal e estadual: Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Licitações públicas: Lei nº 
14.133/2021, Lei nº 8.666/1993, Lei do Estado da Bahia nº 9.433/2005; Lei nº 10.520/20; Decreto Federal nº 7.892/2013; Decreto 
Estadual nº 19.252/2019. Das contratações públicas – Leis federais nº 14.133/2021 e nº 8.666/93 e Lei estadual nº 9.433/2005. 
Parcerias público-privadas – Lei nº 11.079/2004 e Lei estadual nº 9.290/2004. Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal. 
Princípios orçamentários e normas constitucionais sobre orçamento público. Lei de Responsabilidade Fiscal. Poder Executivo. 
Estatuto constitucional dos Agentes Públicos. Poder Judiciário. Garantias e vedações da magistratura. Lei Orgânica da Magis-
tratura Nacional. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. Papel do Ministério 
Público no controle de convencionalidade de Tratados Internacionais de Direitos Humanos. Orçamento público. A Constituição 
do Estado da Bahia.

B) Direito de Família: Relação de parentesco. Filiação. Formas de reconhecimento. Critérios fi liatórios. Filiação presumida, fi lia-
ção biológica e fi liação socioafetiva. Relevância do consentimento e da manifestação de vontade da criança e do adolescente. 
Reconhecimento de fi lhos e ações parentais. Investigação de paternidade, de maternidade, avoenga. Ação negatória. Ação vindi-
catória do estado de fi lho. Procedimento de averiguação ofi ciosa. Atuação do Ministério Público. Adoção. Conceitos. Requisitos. 
Efeitos. Alimentos. Poder familiar. Tutela, curatela e tomada de decisão apoiada. 8. Responsabilidade civil no Direito de Família. 
Julgamento dos recursos repetitivos. Suspensão de liminar e sentença. Incidente de assunção de competência. Incidente de 
arguição de inconstitucionalidade. Confl ito de competência. Ação rescisória. Incidente de resolução de demandas repetitivas. 
Reclamação.

C) Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Atos infracionais. Crimes praticados contra a criança e o adolescente 
(Lei nº 9.975/00). Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. Crimes contra a economia 
popular. Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90, Lei nº 1.521/51, Lei nº 8.137/90, Lei nº 8.176/91, Lei nº 
8.884/94, Lei nº 9.249/95, Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.613/98 e Lei nº 10.684/03). Licitação (Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21). 
Parcelamento do solo urbano (Lei nº 6.766/79). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).
As medidas cautelares no processo penal. Pressupostos e requisitos. O princípio da proporcionalidade e o da razoabilidade. 
A prisão provisória: conceito e espécies. As prisões. O princípio da presunção de inocência. A liberdade provisória: conceito 
e espécies. Relaxamento e revogação da prisão: distinção. A liberdade provisória e a Constituição Federal. Atos processuais: 
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conceito, classifi cação, forma, tempo, lugar, prazos. Preclusão. Atos das partes, do Juiz, dos auxiliares da Justiça e de terceiros. 
Atos simples, complexos e compostos. Atos de comunicação processual: espécies e formas. A revelia no processo penal. Atos 
de cooperação internacional. A utilização de sistema de transmissão de dados para a prática de atos processuais.

D) Direito do consumidor: Defesa do consumidor em juízo. Defesa coletiva. Interesses difusos, coletivos e individuais homogêne-
os. Legitimação. Competência. Litispendência. Coisa julgada. Execução. Tutela individual do consumidor. Das ações para defesa 
dos interesses individuais homogêneos. Das ações e responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços. Da conciliação 
do superendividamento. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Funções do Ministério Público no Código de Defesa do 
Consumidor. Lei nº 9.656/1998. Lei nº 9.870/99. Lei nº 12.886/13. Lei Estadual da Bahia nº 6.586/1994 (material escolar). Lei 
Estadual da Bahia nº 6.936/1996 (Fundo Estadual de Proteção ao Consumidor). Estatuto do Torcedor – Lei nº 10.671/2003. Lei 
nº 12.529/11 – Sistema Defesa e Concorrência - “Lei CADE”.

PONTO 12
A) Direitos políticos. Elegibilidade e inelegibilidade. Incompatibilidades. Partidos políticos e Sistemas Eleitorais. Da Ação de 
Impugnação ao Pedido de Registro de Candidaturas – AIRC. Justiça Eleitoral. Recursos eleitorais. Jurisprudência dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e TSE. Administração Pública direta e indireta. Desconcentração e descentralização administrativa. Órgãos 
públicos. Agências executivas e agências reguladoras. Contrato de gestão. Consórcios públicos. Atos administrativos. Contratos 
administrativos. Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal. Princípios orçamentários e normas constitucionais sobre orça-
mento público. Lei de Responsabilidade Fiscal. Democracia. Constituição. Constitucionalismo. Princípios constitucionais. Poder 
constituinte. Normas constitucionais. Hermenêutica. Colisão de normas constitucionais. Mutação constitucional. Ativismo judicial. 
O papel das cortes constitucionais. Direito de nacionalidade. Poder Judiciário. Garantias e vedações da magistratura. Lei Orgâ-
nica da Magistratura Nacional. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. Papel 
do Ministério Público no controle de convencionalidade de Tratados Internacionais de Direitos Humanos. As funções essenciais 
à Justiça. A Constituição do Estado da Bahia.

B) Direito das Sucessões: Sucessão. Disposições gerais. A herança e sua administração. Transmissão da herança. Aceitação e 
renúncia da herança. Incapacidade sucessória. Indignidade e deserdação. Sucessão legítima. Ordem de vocação hereditária. 
Herdeiros necessários. Direito de representação. Sucessão do descendente e do ascendente. A sucessão do cônjuge e do com-
panheiro na legislação e na jurisprudência superior. Sucessão do colateral. 
Precedentes e julgados vinculantes. Aproximação entre as tradições de civil law e de common law. Precedente, jurisprudência e 
súmula. Efeito vinculante. Limites do efeito vinculante. Fundamentos relevantes. Distinção e superação.

C) Crimes de responsabilidade dos prefeitos (Decreto-Lei nº 201/67 e Lei nº 10.028/00). Crimes contra as pessoas com defi ci-
ência (Lei nº 7.853/89). Crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional 
(Lei nº 7.716/89 e Lei nº 9.459/97). Crime Organizado (Lei nº 12.850/2013).
Questões e processos incidentes. Questões prejudiciais. Exceções. Incompatibilidade, impedimento e suspeição. Incidente de 
falsidade. Medidas assecuratórias. Restituição de coisas apreendidas. O incidente de insanidade mental do acusado. A relação 
jurídica processual penal: fi nalidade, natureza jurídica, características, conteúdo, objeto, início, suspensão e fi m. Sujeitos e 
partes do processo. A substituição processual. O Juiz e os Tribunais. O Juiz e o sistema acusatório. Capacidade processual. 
Legitimidade. O Ministério Público e o assistente. Acusado, defensor e curador.

D) Direito da criança e do adolescente: Normas de proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes na Constituição Fede-
ral. Lei nº 8.069/90 e alterações posteriores. Princípios e direitos fundamentais. Convivência familiar e comunitária, família natural 
e substituta, guarda, tutela, adoção, entrega legal. Lei nº 12.318/2010 (Lei de alienação parental). Lei nº 13.431/2017 (Sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência). Lei nº 14.344/2022 (Violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente). Prevenção. Política de atendimento: linhas de ação e diretrizes, Conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, Conselho tutelar, fundos, entidades de atendimento. Medidas de proteção. Medidas pertinentes aos 
pais e responsáveis. Inimputabilidade penal, prática de ato infracional, conceito de ato infracional, direitos individuais e garantias 
processuais dos adolescentes, medidas socioeducativas, remissão, representação, ação socioeducativa. Lei nº 12.594/2012 (Lei 
do SINASE).

PONTO 13
A) Justiça eleitoral. Ministério Público Estadual e Justiça Eleitoral. Direito eleitoral. Princípios. Processo eleitoral. Campanha 
eleitoral. Financiamento. Propaganda política. Ação de Investigação Judicial Eleitoral – AIJE. Recursos eleitorais. Jurisprudên-
cia dos Tribunais Regionais Eleitorais e TSE. Função pública. Regime dos servidores públicos na constituição e na legislação 
estadual. Agentes políticos, servidores públicos e particulares em atuação colaboradora. Cargo, emprego e função. Servidores 
temporários. Concurso Público. Exigências para a criação de cargos em comissão. Direitos e deveres dos agentes públicos. Re-
muneração e subsídio. Teto e subteto de retribuição. Responsabilidades administrativa, civil e penal. Regime de aposentadoria 
e pensão. Contratos administrativos. Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal. Princípios orçamentários e normas consti-
tucionais sobre orçamento público. Lei de Responsabilidade Fiscal. Finanças públicas na Constituição. Normas orçamentárias 
na Constituição. Orçamento público. A ordem econômica e fi nanceira. Princípios gerais da atividade econômica. Limitações do 
poder de tributar. A ordem social. A seguridade social, previdência geral e previdência dos servidores públicos. Fundamentos 
constitucionais do Sistema Único de Saúde. A educação e a cultura. A comunicação social. A imprensa na Constituição. Liberda-
des públicas, acesso à informação e pluralismo. O meio ambiente. A família. Constituição do Estado da Bahia. Poder Judiciário. 
Garantias e vedações da magistratura. Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. 
Conselho Nacional do Ministério Público. As funções essenciais à Justiça. A Constituição do Estado da Bahia.

B) Direito das Sucessões: Sucessão testamentária. Testamento. Formas ordinárias. Capacidade para testar. Disposições testa-
mentárias. Cláusulas restritivas: inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade. Legados. Direito de acrescer. Substi-
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tuições. Deserdação. Inventários, arrolamento e partilha. Sonegados. Colações. Pagamento das dívidas. Garantia dos quinhões 
hereditários. Nulidade da partilha. Sobrepartilha. Inventário extrajudicial.
O microssistema dos Juizados Especiais Cíveis: noções gerais. 35. O microssistema da tutela coletiva. Processo civil estrutural. 

C) Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/03). Tortura (Lei nº 9.455/97). Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97). Meio 
Ambiente (Lei nº 5.197/67, Lei nº 7.347/85 e Lei nº 9.605/98).
Ação civil ex delicto. A vítima no processo penal. Os princípios constitucionais penais. A legitimidade do Ministério Público. Ju-
risdição: conceito, características, princípios, formas, objeto. Órgãos. Competência penal: conceito. Critérios determinadores e 
causas modifi cadoras da competência de foro e do juízo. A conexão e a continência. O desaforamento. A perpetuatio jurisdic-
tionis. Crimes contra a honra e a exceção da verdade na competência por prerrogativa de função. As disposições especiais. A 
competência funcional. Confl itos de competência e de atribuição.

D) Direito da criança e do adolescente: Justiça da Infância e Juventude, autoridade judiciária e sua competência, serviços auxi-
liares. Procedimentos: perda e suspensão do poder familiar, destituição da tutela, colocação em família substituta, apuração de 
ato infracional atribuído a adolescente, infi ltração de agentes de Polícia para a investigação de crimes contra a dignidade sexual 
de criança e de adolescente, apuração de irregularidades em entidade de atendimento, apuração de infração administrativa às 
normas de proteção à criança e ao adolescente, habilitação de pretendentes à adoção. Recursos. Atribuições do Ministério Pú-
blico. Atuação do advogado. Proteção judicial dos interesses individuais, difusos e coletivos. Crimes e Infrações administrativas.

PONTO 14
A) Partidos políticos. Alistamento Eleitoral. Condições de elegibilidade. Incompatibilidades e inelegibilidades. Condutas vedadas 
a agentes públicos. Propaganda eleitoral. Campanha eleitoral. Financiamento eleitoral. Da representação por captação ilícita 
de sufrágio e por condutas vedadas a agentes públicos. Funções do Estado. Dos princípios da administração pública. Regime 
jurídico dos servidores públicos no âmbito federal e estadual. Agentes públicos. Cargos públicos. Enriquecimento ilícito de agen-
tes públicos. Lei Federal nº 8.429/92 com alterações da Lei nº 14.230/2021. O Ministério Público na fi scalização da probidade 
administrativa. Responsabilização objetiva civil e administrativa da pessoa jurídica (Lei nº 12.846/13). Responsabilidade civil do 
Estado. Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal. Democracia. Constituição. Constitucionalismo. Princípios constitucionais. 
Poder constituinte. Normas constitucionais. Hermenêutica. Colisão de normas constitucionais. Mutação constitucional. Ativismo 
judicial. O papel das cortes constitucionais. Direitos fundamentais. Tratados Internacionais de Direitos Humanos. As funções es-
senciais à Justiça. Representação judicial e consultoria jurídica da União, dos Estados e do Distrito Federal. A Defensoria Pública. 
A defesa do Estado e das instituições democráticas. Estado de defesa e estado de sítio. A Segurança Pública na Constituição. 
O papel das instituições policiais. Fundamentos constitucionais do Sistema Único de Saúde. Finanças públicas na Constituição. 
Constituição do Estado da Bahia.

B) Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73): Registro de imóveis. Noções gerais. Registros. Princípios do registro de imóveis. 
Presunção de fé pública. Prioridade. Especialidade. Legalidade. Continuidade. Transcrição, inscrição e averbação. Procedimento 
de dúvida. Registro Civil das Pessoas Naturais. Retifi cação, anulação, suprimento e restauração do registro civil. Registro civil 
das pessoas jurídicas. Registro de títulos e Documentos. Finalidade. Registros facultativos e obrigatório. Código de Normas Ex-
trajudicial do Estado da Bahia (Provimento Conjunto nº 03/2020 da CGJ/CCI do TJBA).
Aspectos processuais na Lei de Registros Públicos, no Estatuto da Criança e Adolescente, no Estatuto da Pessoa com Defi ciên-
cia, no Estatuto da Pessoa Idosa, no microssistema da tutela do patrimônio público e da probidade administrativa e na legislação 
de recuperação judicial e falência.

C) Crimes hediondos (Lei nº 8.072/90). Contravenções penais (Decreto-Lei nº 3.688/41). Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 
10.741/03). Crimes Militares (Decreto-Lei nº 1.001/69).
Inquérito Policial: conceito, características, natureza jurídica e espécies. O início do inquérito policial. As diligências policiais. O 
sigilo e a incomunicabilidade do indiciado. O trancamento do inquérito policial. Arquivamento e desarquivamento. O valor proba-
tório dos atos investigatórios e dos elementos colhidos na fase investigatória. Irregularidades no inquérito policial. Indiciamento. 
Prazo para encerramento. Relatório fi nal. A fase policial nas infrações penais de menor potencial ofensivo. As atribuições da 
Polícia Civil, da Polícia Militar e da Polícia Federal. A identifi cação criminal. O controle externo da atividade policial. 

D) Direito à educação: Sistema de normas assecuratórias e protetivas do direito à educação. CF/1988 e Lei nº 9394/96. Lei 
nº 11.947/2009. Resolução MEC nº 06/2020. Resolução MEC nº 18/2021. Planejamento da educação. Lei nº 13.005/2014. Lei 
Estadual nº 13.559/2016. Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB). CF/88 e Lei nº 14.113/2020. Autonomia 
administrativa e gestão democrática. CF/88 e Lei nº 9.394/96. Controle social e democrático das políticas de educação. CF/88 e 
Lei nº 9.394/96. Papel da família, do Estado e da sociedade. CF/88 e Lei nº 9.394/96. Educação básica. CF/88 e Lei nº 9.394/96. 
Programa Nacional de Alimentação Escolar e Conselho de Alimentação. Programa Nacional de Apoio do Transporte escolar – 
PNATE. Lei nº 10.880/2004. Programa de combate à intimidação sistemática – bullying e ciberbullying. Lei nº 13.185/2015. Polí-
tica nacional de educação inclusiva. Decreto nº 10.502/2020. Lei nº 13.146/2015. Educação quilombola. CF/88 e Lei nº 9.394/96. 
Resolução nº 03/99 do Conselho Nacional de Educação. Educação indígena. CF/88 e Lei nº 9.394/96. Lei nº 10.172/2001. 
Decreto nº 7.083/2010.

PONTO 15
A) Direito eleitoral. Processo eleitoral. Convenções. Registro de candidatura. Impugnação de Registro de Candidatura. Condi-
ções de elegibilidade. Inelegibilidades e Incompatibilidades. Campanha eleitoral. Financiamento. Propaganda política. Da Ação 
de Impugnação ao Mandato Eletivo e do Recurso Contra a Expedição de Diploma – AIME e RCED. Justiça eleitoral. Ministério 
Público eleitoral. Controle da administração pública. Recursos administrativos. Controle legislativo. Controle político e controle 
fi nanceiro. Controle judicial. Sistemas de controle. Limites. Privilégios da Administração Pública em juízo. Prescrição e decadên-
cia no direito administrativo. Controle social sobre a administração pública. Garantias dos administrados. Lei Complementar nº 
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131/09. Lei nº 12.527/11 - Lei de Acesso à Informação. Do regime jurídico dos servidores públicos no âmbito federal e estadual: 
Lei Federal nº 8.112/1990 e Lei Estadual nº 6.677/1994. Atos administrativos. Atos lesivos à administração pública e o campo 
do direito sancionador: lei nº 4.717/65. Lei nº 8.429/92. Lei nº 12.846/13. Arbitragem, mediação e autocomposição de confl itos 
no âmbito do direito administrativo. O incentivo à autocomposição de confl itos no âmbito do ministério público. Do termo de ajus-
tamento de conduta. Responsabilidade civil do Estado. Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal. Princípios orçamentários e 
normas constitucionais sobre orçamento público. Lei nº 4.320/64. Lei de Responsabilidade Fiscal. Histórico constitucional e direitos 
fundamentais. Formas de governo. Formas de estado. Sistemas de governo. Sistemas de estado. Democracia. Constituição. Cons-
titucionalismo. Ativismo Judicial. Poder Constituinte. Normas constitucionais. Hermenêutica. Colisão de normas constitucionais. Mu-
tação constitucional. Princípios fundamentais. Controle de constitucionalidade. Ações constitucionais típicas. Fiscalização contábil, 
fi nanceira e orçamentária. Imunidades parlamentares. Poder Executivo. Poder Judiciário. Garantias e vedações da magistratura. 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Conselho Nacional de Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. 
Papel do Ministério Público no controle de convencionalidade de Tratados Internacionais de Direitos Humanos. A defesa do Estado 
e das instituições democráticas. Finanças públicas na Constituição. Normas orçamentárias na Constituição. Orçamento público. A 
ordem econômica e fi nanceira. Limitações do poder de tributar. A seguridade social, previdência geral e previdência dos servidores 
públicos. Fundamentos constitucionais do Sistema Único de Saúde. A imprensa na Constituição. Liberdades públicas, acesso à 
informação e pluralismo. O meio ambiente. A Constituição do Estado da Bahia.

B) Recuperação de empresas e falência: Abrangência da Lei nº 11.101/05. Modalidades de recuperação. Processo e procedimen-
tos. Disposições comuns à recuperação e à falência. Verifi cação e habilitação dos créditos concursais. Intervenção do Ministério 
Público segundo a Lei nº 11.101/05 e o Código de Processo Civil. Decretação e convolação da recuperação em falência. Recursos. 
Outras fases do procedimento falencial: administração, integração, depuração e realização do ativo (arrecadação, ação revocatória, 
pedidos de restituição, embargos de terceiro, liquidação e encerramento). Fase pré-falencial (extinção das obrigações). Disposições 
penais e respectivos procedimentos da Lei nº 11.101/05.
Mandado de segurança individual e coletivo. Ação civil pública. Mandado de injunção. Habeas data. Ação Popular. Acordo de não 
persecução cível. Aspectos processuais nas Resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
C) Crimes de Lavagem de Dinheiro (Lei nº 9.613/98) Disposições Penais da Lei nº 8.429/92. Execução Penal. Direitos e Deveres 
do Sentenciado. Objeto e Aplicação da Lei Penal. Livramento Condicional. Reabilitação. Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/06). 
Aspectos penais da Lei Anticrime (Lei nº 13.964/2019. Crimes cibernéticos próprios e impróprios. Lei de prevenção e enfrentamento 
da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente (Lei nº 14.344/2022).
Direito Processual Penal. Princípios, regras e postulados constitucionais. Garantias constitucionais do Processo Penal. O devido 
processo penal. Sistemas processuais penais. O devido processo legal. A Constituição Federal e o processo penal brasileiro. A 
norma processual penal: conceito, classes e características. A aplicação da lei processual penal no tempo e no espaço. Interpre-
tação da lei processual penal. Fontes do Direito Processual Penal. Sistemas de investigação criminal: sujeitos, objeto e atos. O 
contraditório e a ampla defesa na investigação criminal. A investigação criminal e o Ministério Público. As investigações criminais 
extrapoliciais. As Comissões Parlamentares de Inquérito. O Juiz investigador.

D) Legislação Institucional: O Ministério Público nas Constituições Federal e do Estado da Bahia. Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei nº 8.625/93): disposições gerais, organização do Ministério Público, órgãos de administração, funções dos órgãos 
de execução, órgãos auxiliares, deveres e vedações dos membros do Ministério Público, vencimentos, vantagens e direitos, carreira 
e disposições fi nais transitórias. Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96, com 
redação modifi cada por posteriores Leis Complementares Estaduais). Organização, atribuições e estatuto do Ministério Público da 
União (Lei Complementar nº 75/93): normas de aplicação subsidiária no âmbito dos Ministérios Públicos Estaduais. Lei de Organi-
zação Judiciária do Estado da Bahia (Lei Estadual nº 10.845/07): divisão judiciária, órgãos do Poder Judiciário, Tribunal de Justiça, 
Justiça de primeiro grau, organização, classifi cação, deveres e atribuições dos serviços auxiliares da Justiça. Resoluções do Con-
selho Nacional do Ministério Público números 23/2007; 82/2012; 118/2014; 164/2017; 174/2017; 179/2017; 181/2017. 7. Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
Presidente da Comissão de Concurso

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 048/2023 - SGA. Processo: 19.09.48071.0002481/2024-08. Parecer 
jurídico: 085/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e JC Comunicação Visual Ltda, CNPJ nº 35.183.737/0001-71. 
Objeto do contrato: fornecimento de itens gráfi cos e de comunicação visual interna e externa, compreendendo confecção, entre-
ga e instalação na capital e/ou região metropolitana de Salvador. Objeto do Distrato: extinção antecipada do ajuste, a partir de 
31/01/2024.

PORTARIA Nº 075/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.02330.0000248/2024-75, RESOLVE

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 009/2024, relativo à prestação de serviços de con-
sultoria e assessoria ao setor de compras, licitações e contratos do Ministério Público do Estado da Bahia, bem como treinamento 
in company para formação e capacitação teórico-prática dos servidores envolvidos nos processos de contratação.
GESTOR DO CONTRATO: Monica Fabiane da Silva Sobrinho, matrícula 351.906.
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FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Paula Souza de Paula Marques, matrícula 353.433 e, como suplente, Carlos Bastos 
Stucki, matrícula 353.936.
FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Carina dos Santos Pereira, matrícula 352.528, e, como suplente, Christian Heberth Silva Bor-
ges, matrícula 353.486.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 06 de março de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base no 
Parecer nº 101/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023, UASG 926302, PRO-
CESSO nº 19.09.02677.0018464/2023-45, OBJETO: Aquisição de caminhonetes / picapes, com cabine dupla e tração nas quatro 
rodas (4x4) para aparelhamento da Coordenação de Transportes do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme edital e 
seus anexos. LICITANTE VENCEDORA: BURITI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.666.744/0001-
99. Salvador-Ba - ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO - Superintendente.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

Onde se Lê: DJE Nº 3.512 DE 19/02/2024

    LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352763
GUILHERME SALES 

BARBOSA NETO
19.09.01104.0002610/2024-18 Art. 3°

23/02/2024 A 
23/05/2024 - 90 DIAS

2014/2019

 Leia-se:      

    LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352763  
GUILHERME SALES 

BARBOSA NETO
19.09.01104.0002610/2024-18 Art. 3°

23/02/2024 A 
22/05/2024 - 90 DIAS

2014/2019
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Onde se Lê: DJE Nº 3.521 DE 01/03/2024

    LICENÇA MATERNIDADE

      

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352984
EMANUELLE THAYANE DE 
OLIVEIRA RIBEIRO PEREZ 

19.09.01053.0004368/ 
2024-33

Art. 3°
23/02/2024 A 

23/05/2024 - 90 DIAS
2014/2019

Leia-se:      

    LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

353984
EMANUELLE THAYANE DE 
OLIVEIRA RIBEIRO PEREZ

19.09.1261.0003668/2024-55 Art. 3°
23/02/2024 A 

22/05/2024 - 90 DIAS
2014/2019
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LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT.
NOME DO 
SERVIDOR

 SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

353726
RUTH CALDAS 
BORGES SILVA

19.09.02324.0005370/
2024-48

154 180 23/02/2024 20/08/2024
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LICENÇA DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

354908
MURILO CARVALHO 
DE SOUZA VIEIRA

19.09.01765.0003755/
2024-09

113, III, b 08 10/02/2024 17/02/2024
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LICENÇA DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

351483
SERGIO ROBERTO 

DA SILVA COSTA
19.09.45224.0003190/

2024-75
113, III, a 08 29/01/2024 05/02/2024

DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 07 de março de 2024.

LICENÇA DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

354858
MATHEUS 

LIMA CARVALHO
19.09.45086.0001389/

2024-91
113, III, a 08 03/02/2024 10/02/2024
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PROCESSO DE SERVIDOR DEFERIDO PELO INSS

MATRÍCULA PROCESSO SEI ART. LEI 6.677/94 QT. DIAS DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO

351908
19.09.02180.0019180/

2022-31
145 30 01/03/2024 30/03/2024
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PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 055/2024 – 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.398316/2023, a fi m de apurar suposta prática do crime de racismo. 
Salvador, 06 de março de 2024. 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0190/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Procedimento IDEA Nº 003.9.2593/2024 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da Prorrogação: 06/03/2024 
Salvador, 07 de março de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça 
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Edital nº 0191/2024 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª Promotor de Justiça 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.61650/2024 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90(noventa) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução 
n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Data do despacho- 06/03/2024. 
Salvador, 07de março de 2024 
Marcelo Aguiar 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0192/2024 –ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.61650/2024. Informa-se que o prazo para a interposição de 
eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio 
eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto: 003.9.61650/2024 
Salvador, 07de março de 2024 
Marcelo Aguiar 
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 46/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil
IDEA n° 003.9.473135/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº 013/2024, Data da Instauração: 27/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Objeto: NOTÍCIA ORIUNDA DO DISQUE DIREITOS HUMANOS (PROTOCOLO DE ATENDIMENTO: 2202038) SOBRE SU-
POSTA SITUAÇÃO DE RISCO ENVOLVENDO DUASCRIANÇAS/ADOLESCENTES, DECORRENTE DE EXPLORAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL EM UM FERRO VELHO, LOCALIZADO NO BAIRRO DE TANCREDO NEVES, AO LADO DA IGREJA 
UNIVERSAL, NESTA CAPITAL.
Salvador, 27 de fevereiro de 2024
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 47/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas
IDEA n° 003.9.31924/2024
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº23/2024, Data da Instauração: 06/03/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Interessado(a)(s): CONSELHO TUTELAR XX – SUBURBIO
Objeto: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS INSTAURADO PARA 
ACOMPANHAMENTO DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR XX. 
Salvador, 06/03/2024.
MARIA EUGÊNIA PASSOS DA SILVA OLIVEIRA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 116/2024 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.4622/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Prazo de Conclusão: 08/05/2024 
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR XVI - IPITANGA / MUSSURUNGA
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

EDITAL Nº 127/2024
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.530552/2022
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: 03/2024 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR DE MADRE DE DEUS
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
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EDITAL Nº 48/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de acompanhamento de TAC
IDEA n° 003.9.198562/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 3º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Objeto: PARA ACOMPANHAMENTO DE TAC FIRMADO COM A AMBEV SA. 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 28 de fevereiro de 2024
MARIA EUGÊNIA PASSOS DA SILVA OLIVEIRA
Promotor de Justiça

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO INFRACIONAL   

 MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA
4Âª Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude da Capital
2Âº Promotor
 
ADITAMENTO [E RETIFICAÃ‡ÃƒO] DE PORTARIA
Procedimento Administrativo IDEA/MPBA n. 003.9.111232/2023
 
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio de seu Ã“rgÃ£o de ExecuÃ§Ã£o com atribuiÃ§Ã£o na 
4Âª Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude da Capital (2Âº Promotor) em regime de substituiÃ§Ã£o automÃ¡tica, no 
uso de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais concernentes Ã  defesa da InfÃ¢ncia e Juventude, tendo em vista os autos 
do Procedimento em epÃgrafe, com esteio no comando do art. 9Âº da ResoluÃ§Ã£o n. 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistÃ©rio PÃºblico c/c as previsÃμes normativas dos arts. 31 e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, respectivamente, das ResoluÃ§Ãμes n. 
11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e n. 23/2007 
do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, considerando, em especial, o Despacho de fl s. ID MP 17059489 (PÃ¡gs. 1-3) 
vem ADITAR e retifi car a Portaria de InstauraÃ§Ã£o n. 01/2023 do presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), para 
que, doravante, passe a constar/delimitar o seguinte:
I- o tÃtulo “4Âª Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude da Capital - 2Âº Promotor”, na sua parte preliminar, para efeitos 
de identifi caÃ§Ã£o do Ã“rgÃ£o da AdministraÃ§Ã£o/MPBA incumbido da tutela perseguida;
II - o subtÃtulo “PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA)”, ainda na sua parte preliminar, para destacar a sua classe;
III - o excerto “O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio do seu Ã“rgÃ£o de ExecuÃ§Ã£o Titular 
da 4Âª Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude de Salvador/BA (2Âº Promotor), valendo-se de suas atribuiÃ§Ãμes 
constitucionais e legais concernentes Ã  defesa da InfÃ¢ncia e Juventude nesta Capital e em Madre de Deus/BA, garantidos 
o exercÃcio das funÃ§Ãμes inerentes ao mister ministerial e a independÃªncia funcional do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio 
consoante a disposiÃ§Ã£o normativa do art. 1Âº, inciso LXII, alÃnea ‘b)’, da ResoluÃ§Ã£o n. 21, de 23 de novembro de 2020, do 
egrÃ©gio Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, em face dos 
autos sigilosos IDEA/MPBA n. 003.9.111232/2023, a fi m de apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponÃ-
veis, leia-se, desvelar se o socioeducando (iniciais preservadas e supressas nesta Portaria conforme orientam os arts. 17 e 143 
da Lei n. 8.069/1990) teria sofrido agressÃ£o fÃsica na Comunidade de Atendimento Socioeducativo (CASE) Salvador, Unidade 
Masculina, em marÃ§o de 2023, possivelmente recaindo sobre socioeducador daquela Entidade de Atendimento, cuja identifi -
caÃ§Ã£o nÃ£o soube precisar, resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), com fulcro nos arts. 
127, caput e Â§ 1Âº, e 129, II e IX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal da RepÃºblica do Brasil/1988, c/c as previsÃμes normativas dos 
arts. 25, VI, e 72, I; 73, I, a), b), c), V; 92, XI, XV; respectivamente, das Leis OrgÃ¢nicas Nacional (Lei Federal n. 8.625/1993) e 
Estadual (Lei Complementar n. 11/1996) do MinistÃ©rio PÃºblico, alÃ©m das disposiÃ§Ãμes normativas dos arts. 8Âº, III; 9Âº, 
da ResoluÃ§Ã£o n. 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico (CNMP) e 50, IV; 51, da ResoluÃ§Ã£o n. 11/2023 
do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia (OECPJ/MPBA)” em 
substituiÃ§Ã£o ao primeiro parÃ¡grafo da Portaria original, jÃ¡ contemplando o respectivo objeto;
IV - manutenÃ§Ã£o das consideraÃ§Ãμes;
V - preservaÃ§Ã£o das resoluÃ§Ãμes, corroborando a conclusÃ£o;
Sub-rogam-se as disposiÃ§Ãμes anteriores pelos presentes termos.
Registre-se no Sistema IDEA e na Planilha de Controle de Expedientes deste Ã“rgÃ£o da AdministraÃ§Ã£o/MPBA.
Encaminhe-se para o Centro Operacional de Apoio Ã  CrianÃ§a e ao Adolescente (CAOCA) desta InstituiÃ§Ã£o e para publi-
caÃ§Ã£o eletrÃ´nica em seÃ§Ã£o apropriada no DiÃ¡rio Ofi cial do Estado.

Cumpra-se.
 
Salvador-BA, 1Âº de marÃ§o de 2024
 
Ana Paula Limoeiro Carvalho MacÃªdo
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital
2º Promotor

ADITAMENTO [E RETIFICAÇÃO] DE PORTARIA
Procedimento Administrativo IDEA/MPBA n. 003.9.116703/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Órgão de Execução com atribuição na 4ª Promotoria 
de Justiça da Infância e Juventude da Capital (2º Promotor) em regime de substituição automática, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais concernentes à defesa da Infância e Juventude, tendo em vista os autos do Procedimento em epígra-
fe, com esteio no comando do art. 9º da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c as previsões 
normativas dos arts. 31 e 4º, parágrafo único, respectivamente, das Resoluções n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
considerando, em especial, o Despacho de fl s. ID MP 17059777 (Págs. 1-3) vem ADITAR e retifi car a Portaria de Instauração 
n. 02/2023 do presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), para que, doravante, passe a constar/delimitar o seguinte:
I- o título “4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 2º Promotor”, na sua parte preliminar, para efeitos de 
identifi cação do Órgão da Administração/MPBA incumbido da tutela perseguida;

II - o subtítulo “PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA)”, ainda na sua parte preliminar, para destacar a sua classe;

III - o excerto “ O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do seu Órgão de Execução Titular da 4ª 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador/BA (2º Promotor), valendo-se de suas atribuições constitucionais e 
legais concernentes à defesa da Infância e Juventude nesta Capital e em Madre de Deus/BA, garantidos o exercício das funções 
inerentes ao mister ministerial e a independência funcional do Promotor de Justiça signatário consoante a disposição normativa 
do art. 1º, inciso LXII, alínea ‘b)’, da Resolução n. 21, de 23 de novembro de 2020, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, em face dos autos sigilosos IDEA/MPBA n. 003.9.116703/2023, 
a fi m de apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, leia-se, desvelar se o socioeducando (iniciais 
preservadas e supressas nesta Portaria conforme orientam os arts. 17 e 143 da Lei n. 8.069/1990) teria sofrido atos equiparados 
às ameaças de morte e tortura física na Comunidade de Atendimento Socioeducativo (CASE) Salvador, Unidade Masculina, 
em janeiro de 2023, possivelmente recaindo sobre outros socioeducandos daquela Entidade de Atendimento, (identifi cações 
protegidas e alijadas desta Portaria conforme orientam os arts. 17 e 143 da Lei n. 8.069/1990), resolve INSTAURAR o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), com fulcro nos arts. 127, caput e § 1º, e 129, II e IX, da Constituição Federal da Re-
pública do Brasil/1988, c/c as previsões normativas dos arts. 25, VI, e 72, I; 73, I, a), b), c), V; 92, XI, XV; respectivamente, das 
Leis Orgânicas Nacional (Lei Federal n. 8.625/1993) e Estadual (Lei Complementar n. 11/1996) do Ministério Público, além das 
disposições normativas dos arts. 8º, III; 9º, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e 50, 
IV; 51, da Resolução n. 11/2023 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia (OECPJ/MPBA”, em substituição ao primeiro parágrafo da Portaria original, já contemplando o respectivo objeto;

IV - manutenção das considerações;

V - preservação das resoluções, corroborando a conclusão;

Sub-rogam-se as disposições anteriores pelos presentes termos.

Registre-se no Sistema IDEA e na Planilha de Controle de Expedientes deste Órgão da Administração/MPBA.

Encaminhe-se para o Centro Operacional de Apoio à Criança e ao Adolescente (CAOCA) desta Instituição e para publicação 
eletrônica em seção apropriada no Diário Ofi cial do Estado.

Cumpra-se.

Salvador-BA, 1º de março de 2024

Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo
Promotora de Justiça em Substituição

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital
2º Promotor
 
ADITAMENTO [E RETIFICAÇÃO] DE PORTARIA
Procedimento Administrativo
IDEA/MPBA n. 003.9.194276/2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Órgão de Execução com atribuição na 4ª Promotoria 
de Justiça da Infância e Juventude da Capital (2º Promotor) em regime de substituição automática, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais concernentes à defesa da Infância e Juventude, tendo em vista os autos do Procedimento em epígra-
fe, com esteio no comando do art. 9º da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c as previsões 
normativas dos arts. 31 e 4º, parágrafo único, respectivamente, das Resoluções n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
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Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
considerando, em especial, o Despacho de fl s. ID MP 17061551 (Págs. 1-3) vem ADITAR e retifi car a Portaria de Instauração 
n. 03/2023 do presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), para que, doravante, passe a constar/delimitar o seguinte:
I- o título “4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 2º Promotor”, na sua parte preliminar, para efeitos de 
identifi cação do Órgão da Administração/MPBA incumbido da tutela perseguida;
II - o subtítulo “PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA)”, ainda na sua parte preliminar, para destacar a sua classe;
III - o excerto “O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do seu Órgão de Execução Titular da 4ª Pro-
motoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador/BA (2º Promotor), valendo-se de suas atribuições constitucionais e legais 
concernentes à defesa da Infância e Juventude nesta Capital e em Madre de Deus/BA, garantidos o exercício das funções ine-
rentes ao mister ministerial e a independência funcional do Promotor de Justiça signatário consoante a disposição normativa do 
art. 1º, inciso LXII, alínea ‘b)’, da Resolução n. 21, de 23 de novembro de 2020, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, em face dos autos sigilosos IDEA/MPBA n. 003.9.194276/2023, a fi m 
de apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, leia-se, desvelar se o socioeducando (iniciais preserva-
das e supressas nesta Portaria conforme orientam os arts. 17 e 143 da Lei n.8.069/1990) teria sofrido supostos atos equiparados 
a homicídio tentado e tortura física na Comunidade de Atendimento Socioeducativo (CASE) Salvador, Unidade Masculina, entre 
novembro e dezembro de 2022, possivelmente recaindo sobre outros socioeducandos daquela Entidade de Atendimento, (iden-
tifi cações protegidas e alijadas desta Portaria conforme orientam os arts. 17 e 143 da Lei n.8.069/1990), resolve INSTAURAR o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), com fulcro nos arts. 127, caput e § 1º, e 129, II e IX, da Constituição Federal 
da República do Brasil/1988, c/c as previsões normativas dos arts. 25, VI, e 72, I; 73, I, a), b), c), V; 92, XI, XV; respectivamente, 
das Leis Orgânicas Nacional (Lei Federal n. 8.625/1993) e Estadual (Lei Complementar n. 11/1996) do Ministério Público, além 
das disposições normativas dos arts. 8º, III; 9º, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e 
50, IV; 51, da Resolução n. 11/2023 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça doMinistério Público do Estado da 
Bahia (OECPJ/MPBA)”, em substituição ao primeiro parágrafo da Portaria original, já contemplando o respectivo objeto;
IV - manutenção das considerações;
V - preservação das resoluções, corroborando a conclusão;
Sub-rogam-se as disposições anteriores pelos presentes termos.
Registre-se no Sistema IDEA e na Planilha de Controle de Expedientes deste Órgão da Administração/MPBA.
Encaminhe-se para o Centro Operacional de Apoio à Criança e ao Adolescente (CAOCA) desta Instituição e para publicação 
eletrônica em seção apropriada no Diário Ofi cial do Estado.
 
Cumpra-se.

Salvador-BA, 1º de março de 2024
 
Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo
Promotora de Justiça em Substituição

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital
2º Promotor
 
ADITAMENTO [E RETIFICAÇÃO] DE PORTARIA
Procedimento Administrativo IDEA/MPBA n. 003.9.283027/2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Órgão de Execução com atribuição na 4ª Promotoria 
de Justiça da Infância e Juventude da Capital (2º Promotor) em regime de substituição automática, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais concernentes à defesa da Infância e Juventude, tendo em vista os autos do Procedimento em epígra-
fe, com esteio no comando do art. 9º da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c as previsões 
normativas dos arts. 31 e 4º, parágrafo único, respectivamente, das Resoluções n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
considerando, em especial, o Despacho de fl s. ID MP 17061038 (Págs. 1-3) vem ADITAR e retifi car a Portaria de Instauração 
n. 07/2023 do presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), para que, doravante, passe a constar/delimitar o seguinte:
I- o título “4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 2º Promotor”, na sua parte preliminar, para efeitos de 
identifi cação do Órgão da Administração/MPBA incumbido da tutela perseguida;
II - o subtítulo “PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA)”, ainda na sua parte preliminar, para destacar a sua classe;
III - o excerto “O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do seu Órgão de Execução Titular da 4ª 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador/BA (2º Promotor), valendo-se de suas atribuições constitucionais e 
legais concernentes à defesa da Infância e Juventude nesta Capital e em Madre de Deus/BA, garantidos o exercício das funções 
inerentes ao mister ministerial e a independência funcional do Promotor de Justiça signatário consoante a disposição normativa 
do art. 1º, inciso LXII, alínea ‘b)’, da Resolução n. 21, de 23 de novembro de 2020, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, em face dos autos sigilosos IDEA/MPBA n. 003.9.283027/2023, 
a fi m de apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, leia-se, desvelar se o socioeducando (iniciais 
preservadas e supressas nesta Portaria conforme orientam os arts. 17 e 143 da Lei n.8.069/1990) teria sofrido supostas agres-
sões na Comunidade de Atendimento Socioeducativo (CASE) Salvador, Unidade Masculina, em junho de 2023, possivelmente 
recaindo sobre outros socioeducandos daquela Entidade de Atendimento, (identifi cações protegidas e alijadas desta Portaria 
conforme orientam os arts. 17 e 143 da Lei n.8.069/1990), resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(PA), comfulcro nos arts. 127, caput e § 1º, e 129, II e IX, da Constituição Federal da República doBrasil/1988, c/c as previsões 
normativas dos arts. 25, VI, e 72, I; 73, I, a), b), c), V; 92, XI, XV; respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional (Lei Federal n. 
8.625/1993) e Estadual (Lei Complementar n. 11/1996) do Ministério Público, além das disposições normativas dos arts. 8º, III; 9º, 
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da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e 50, IV; 51, da Resolução n. 11/2023 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia (OECPJ/MPBA)”, em substituição ao 
primeiro parágrafo da Portaria original, já contemplando o respectivo objeto;
IV - manutenção das considerações;
V - preservação das resoluções, corroborando a conclusão;
Sub-rogam-se as disposições anteriores pelos presentes termos.
Registre-se no Sistema IDEA e na Planilha de Controle de Expedientes deste Órgão da Administração/MPBA.
Encaminhe-se para o Centro Operacional de Apoio à Criança e ao Adolescente (CAOCA) desta Instituição e para publicação 
eletrônica em seção apropriada no Diário Ofi cial do Estado.
Cumpra-se.
 
Salvador-BA, 1º de março de 2024

 Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.414954/2022

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Titular da 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO, com fulcro no 
art. 2º, IV, da Resolução n. 181/2017 do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 13 da Res. 174/2017 do CNMP 
e art. 55 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, do Procedimento Administrativo, IDEA nº 003.9.414954/2022, 
instaurado, mediante portaria, datada de 08/02/2023, em virtude de APF enviada pela Vara de Custódia de Salvador, na data 
de 18/09/2022, acerca de supostas agressões perpetradas por Policiais Militares no ato da prisão dos fl agranteados D M e K V da 
S. Informa também que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável 
pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 28 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.163345/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao Art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nº 11/96; art. 8º, III, e 9º, am-
bos da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Res. 11/2022, em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, a fi m 
de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a 
devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 16 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.366692/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração de supostas agressões sofridas por C.O.N .e C.D.A.S., por ocasião da diligência que resultou na 
sua prisão, em fl agrante, ocorrida em 11 de agosto de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais desta Capital, con-
forme documentação enviada por e-mail ID MP 14858646.
Salvador, 06 de março de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.326922/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em 
epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 07 de março de 2024.
Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº @003.9.68200/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período 
de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando a necessidade de regularizar os expedientes em trâmite na 6ª PJCEAP.
Salvador-Bahia, 24 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.398405/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 27 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 019/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 41, caput, da Reso-
lução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um ano, do 
prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob n.º IDEA 003.9.122160/2021, considerando que ainda restam diligências impres-
cindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 08 de dezembro de 2023.
 Nidalva de Andrade Brito
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 38/2024 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
nº IDEA 003.9.400527/2022, instaurado para apurar suposto comportamento inadequado do professor de educação física do 
COLÉGIO PRIMEIRO MUNDO, Sr. Edmilson de Jesus Lima, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
 Salvador, 29 de fevereiro de 2024. 
NIDALVA DE ANDRADE BRITO
 Promotora de Justiça Titular – 1º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 40/2024 
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Lei n.º 7.347/1985, 10, caput, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - 
CNMP e 44, caput, da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil sob n.º IDEA 003.9.281470/2021, facultando-se a interposição de recurso ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, através de manifestação escrita, até a data da apreciação, por aquele Órgão, da promoção 
de arquivamento do referido expediente, instaurado com o fi to de acompanhar a regularização do Centro Educacional Carneiro 
Ribeiro – Classe II, situado na Rua Vitor Serra, s/n, Pero Vaz, 40340-290, no que se refere a resolução das diligências restantes, 
a constar: certifi cação das obras de manutenção como concluídas; infi ltração generalizada; desprendimento de reboco; neces-
sidade de poda ou erradicação de árvores no local; fi ssura extensa na ala A; reparos na instalação elétrica e no mobiliário esco-
lar; goteiras, descolamento de rebocos, infi ltrações e danos a parte elétrica em decorrência de chuvas; quadra de esporte sem 
condições de uso; vegetação alta, locais sem calçamento, e veículos em estado de abandono na parte externa da Instituição.
 Salvador, 04 de março de 2024. 
NIDALVA DE ANDRADE BRITO 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 43/2024
 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985, 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 22 da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL sob n.º IDEA 003.9.254187/2023, destinado 
a apurar suposta violação ao direito à educação, em decorrência do possível encerramento das atividades da ESCOLA MON-
TEIRO LOBATO, sem o devido encaminhamento do seu acervo ao setor de escolas extintas do Núcleo Territorial Educacional 
– NTE/26, gerando prejuízo aos educandos que estudaram na aludida instituição, inclusive a Sra. LARISSA DE SOUZA PINHO 
OLIVEIRA SANTOS.
 Salvador, 05 de março de 2024.
 NIDALVA DE ANDRADE BRITO
 Promotora de Justiça Titular – 1º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 50/2024 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
nº IDEA 003.9.69269/2023 , instaurado para apurar possível violação do direito à educação, em virtude da não disponibilização 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI à educanda J. V. L. S., por parte da ESCOLA MUNICIPAL CARDEAL DA SILVA 
(IAPI), facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 15 de março de 2024. 
NIDALVA DE ANDRADE BRITO 
Promotora de Justiça Titular – 1º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 35/2024
 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985; 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; e 22 da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL sob o n.º IDEA 003.9.215566/2023, destinado a 
acompanhar o saneamento das inconformidades identifi cadas durante inspeção ministerial ao Colégio Estadual General Dionísio 
Cerqueira, realizada por esta Promotoria de Justiça em 17/07/2023. 
Salvador, 06 de março de 2024. 
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotora de Justiça Titular – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 36/2024
 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985; 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; e 22 da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL sob o n.º IDEA 003.9.282959/2023, destinado 
a apurar irregularidade na extinção da Escola da Tia Val, unidade de ensino localizada, à época de seu funcionamento, à Rua 
Angélica, n.º 42, Nova Brasília de Itapuã, Salvador/BA, cujo acervo escolar não foi devidamente recolhido ao Núcleo Territorial 
de Educação de Salvador – NTE26. 
Salvador, 06 de março de 2024. 
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotora de Justiça Titular – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 37/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93; 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96; 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017; e 50, inciso, III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.389345/2023, destinado a 
apurar demanda recebida através do SEI nº 19.09.02347.0019953/2023-02, relacionada à promoção de atividades educacionais, 
no âmbito da localidade de Mata Escura, apresentada pela ONG “Movimento Comunitário - SOS Criança”, de Mata Escura, nesta 
capital, em face dos efeitos nocivos decorrentes da implementação de equipamentos prisionais na região.
 Salvador, 06 de março de 2024. 
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotora de Justiça Titular – 3º Promotor
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 38/2024
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.495270/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 06 de março de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 39/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.491530/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 06 de março de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 40/2024
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.500908/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador, 06 de março de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 41/2024
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.17461/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 06 de março de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR
 EDITAL Nº 42/2024
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.6279/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador/BA, 07 de março de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 26 /2024 
ARQUIVAMENTO PARCIAL DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO PARCIAL do Procedimento Admi-
nistrativo sob o nº IDEA 003.9.337948/2021, instaurado para Apurar possível violação do direito à educação, ante a ausência de 
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medidas direcionadas à lotação de professores estatutários ou REDA contratados para atender os alunos do Ensino Fundamen-
tal, internos provisórios do Colégio Estadual Governador Roberto Santos – Anexo CASE., facultando-se a qualquer interessado 
a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
 Salvador, 07 de fevereiro de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 43/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, no artigo 6º, e 7º, da Lei nº 7347/1985; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93; 26, inciso I, e 27, § único, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 2º, § 4º da Resolução CNMP nº 23/2009 e 26 da Resolução 
nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MP Ba , COMUNICA a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL sob o nº IDEA 003.9.39867/2024, tendo como objeto Fiscalizar as 
condições de funcionamento da Escola Municipal Engenheiro Gilberto Pires Marinho, situada na Rua Tranquilino Mendes, nº 
364, Lobato, Salvador/BA, sobretudo no tocante à instalação de toldo na entrada para primeira sala e/ou na área de recreação, 
em face dos elementos colhidos durante a Inspeção Virtual do Programa Saúde + Educação: Transformando o Novo Milênio.
 Salvador, 28 de fevereiro de 2024.
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 44/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, no artigo 6º, e 7º, da Lei nº 7347/1985; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93; 26, inciso I, e 27, § único, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 2º, § 4º da Resolução CNMP nº 23/2009 e 26 da Resolução 
nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MP Ba , COMUNICA a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL sob o nº IDEA 003.9.39877/2024, tendo como objeto Fiscalizar as 
condições de funcionamento da Escola Municipal Santa Terezinha, situada na Rua Direta da Terezinha, s/n, Alto da Terezinha, 
Salvador/BA, sobretudo no tocante à realização do serviço de revisão elétrica, em face dos elementos colhidos durante a Ins-
peção Virtual do Programa Saúde + Educação: Transformando o Novo Milênio. 
Salvador, 28 de fevereiro de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 45/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da 
Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.502267/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita 
de elementos para a sua apreciação. 
Salvador, 28 de fevereiro de 2024.
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 46/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, no artigo 6º, e 7º, da Lei nº 7347/1985; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93; 26, inciso I, e 27, § único, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 2º, § 4º da Resolução CNMP nº 23/2009 e 26 da Resolução 
nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MP Ba , COMUNICA a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL sob o nº IDEA 003.9.39971/2024, tendo como objeto Fiscalizar as 
condições de funcionamento do Colégio Estadual Dois de Julho, situado na Rua Mello Moraes Filho, n. 311, Fazenda Grande 
do Retiro, Salvador/BA, sobretudo no tocante à construção de rampa para acesso ao 2º subsolo, para garantia das condições 
de acessibilidade, em face dos elementos colhidos durante a Inspeção Virtual do Programa Saúde + Educação: Transforman-
do o Novo Milênio.
 Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 20/2024 
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Lei n.º 7.347/1985, 10, caput, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico - CNMP e 44, caput, da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o 
ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.410373/2022 - instaurado para apurar a suposta violação ao direito à 
educação dos alunos com defi ciência então matriculados na recém-desativada Escola Jesus Cristo, então mantida pela Secreta-
ria Estadual de Educação, facultando-se aos interessados a interposição de recurso através de manifestação escrita, até a data 
da sua apreciação pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, Órgão ao qual deverá ser dirigido 
o eventual irresignativo. 
Salvador, 25 de fevereiro de 2024. 
Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE SAL-
VADOR/BA
PORTARIA N° 03/2024
IDEA nº º 003.9.356238/2023
A Promotora de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 5ª Promotoria, por intermédio da 
Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, 
da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, I e II, ambos, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 8, III, da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público e art. 50, IV, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de conhecer e acom-
panhar a retomada pela SEMPRE/PMS do pagamento do auxílio moradia – vulnerabilidade ao noticiante EDMILSON TAVARES, 
CPF nº 419.410.205-34. 
Salvador, 06 de março de 2024
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N°: 003.9.465752/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 7° Promotor de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro no art. 16 da Resolução do OECP nº 
11/2022, promove o arquivamento da Representação n° IDEA 003.9.465752/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 07 de março de 2024.
LUCIANO TAQUES GHIGNONE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça 
PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.408642/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições legais relativas à Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com 
fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017 do CNMP, tendo como objeto acompanhar e 
fi scalizar, de forma continuada, a contratação, por processo seletivo simplifi cado, desde o ano de 2018, pelo menos, em Regime 
Especial de Direito Administrativo – REDA, de auxiliares de saúde bucal no Município de Salvador e interessados a Prefeitura 
Municipal de Salvador e o Sindicato dos Servidores da Prefeitura de Salvador, SINDSEPS. 
Salvador, 05 de março de 2024
Pablo Almeida
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça - 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO. 
A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
disposto no nos termos do art. 54 da Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e no art. 12 da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica a todos, 
através deste Edital, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n. n. 003.9.30923/2024, com fundamento nos 
incisos V, II e I do art. 15 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado da Bahia. Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 
10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 05 de março de 2024. 
Pablo Almeida. 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 07/2023 
IDEA N° 003.9.408562/2023
Data de Instauração: 05/03/2024
Objeto: supostas irregularidades em concurso de REDA na Universidade Do Estado da Bahia – UNEB,
Salvador/BA, 07 de março 2024.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC 
AUTOS MP n.º 003.9.495509/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96 –, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 39, incisos IV, V e VIII, e 51, inciso IV, parágrafo 1º, incisos I a III, do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, tendo em vista a Notícia de Fato n.º 003.9.495509/2023, bem como as diversas reclamações formalizadas pelos 
consumidores nos sítios eletrônicos “Consumidor.gov.br” e “Reclameaqui.com.br”, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL: 
CONSIDERANDO que, em 09 de outubro de 2023, o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade apresentou, ao Ministério 
Público do Estado da Bahia, Notícia de contra a fabricação e a comercialização de serras mármores que não atendem às es-
pecifi cações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, especifi camente, as disposições da NBR n.º 15910:2010; 
CONSIDERANDO que, seja em decorrência da inobservância da ABNT NBR n.º 15910:2010 ou da periculosidade ine-
rente ao produto, agravada quando não se observa as normas desse regulamento em sua fabricação, as serras mármo-
res são responsáveis por uma série de acidentes de consumo, conforme bem pontuou a entidade representante, juntando 
prints de matérias jornalísticas sobre consumidores que foram lesionados ou pereceram manipulando serras mármores; 
CONSIDERANDO a especifi cidade do objeto da representação formulada pelo Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, 
o Ministério Público do Estado da Bahia, no dia 09 de novembro de 2023 e 01 de fevereiro de 2024, cumprindo o dever de ave-
riguar se outras problemáticas acometem os consumidores dos produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo 
pelas fornecedoras da marca DEXTER, realizou pesquisa nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”; 
CONSIDERANDO que, ao longo da pesquisa, promovida pelo Parquet na rede mundial de computado-
res, foi possível constatar que a Empresa LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, atua 
no mercado de consumo brasileiro como a principal importadora e distribuidora da serra mármore da marca 
Dexter, modelo 1200MC2- 110.5AA1 e que a citada fornecedora está cadastrada no “Reclameaqui.com.br” e no “Consu-
midor.gov.br”, concentrando milhares de reclamações em ambas as plataformas de Online Dispute Resolution – ODR; 
CONSIDERANDO que, ao longo da pesquisa, foi possível verifi car que no “Consumidor.gov.br” a Empresa LEROY MER-
LIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM possui um total de 4.850 (quatro mil, oitocentas e cinquenta) reclama-
ções fi nalizadas. Entre essas irresignações, 31 (trinta e uma) relatos fazem referência a algum produto da marca DEXTER; 
CONSIDERANDO que, no “Reclameaqui.com.br” foi possível constatar que a referida fornecedora possui dois per-
fi s cadastrados neste site, sendo que o “Leroy Merlin – Loja Física”, possui um total de 46.494 (quarenta e seis mil, qua-
trocentos e noventa e quatro) reclamações, entre as quais 409 (quatrocentas e nove) reclamações citam o nome DEXTER; 
CONSIDERANDO que, no perfi l registrado no “Reclameaqui.com.br” como “Leroy Merlin – Loja Física” os princi-
pais problemas relacionados aos produtos e serviços associados à marca DEXTER são os seguintes: assistên-
cia técnica indisponível (98 reclamações); falta de peças para reparo (46 reclamações); mal funcionamento do equi-
pamento (33 reclamações); produto com defeito (42 reclamações); propaganda enganosa (19 reclamações); 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso I, erigiu, à condição de di-
reitos básicos da classe consumerista, a “proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos pro-
vocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”; 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, também erigiu, à condição de direitos básicos da 
classe consumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”; 
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da ofer-
ta, apregoou, em sede do seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veicula-
da por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresenta-
dos, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado”; 
CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o 
consumidor escolher, alternativamente e à sua livre escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último 
dispositivo, providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas de que a 
multicitada Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o público; 
CONSIDERANDO que, o art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor preceitua que constitui prática abu-
siva colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pe-
los órgãos ofi ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 
CONSIDERANDO que a proteção à vida, saúde e segurança constitui direito basilar dos destinatários fi nais de bens (pro-
dutos e serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difu-
sos, conforme dispõem o art. 6º, incisos I e VI, da Lei Federal nº 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor; 
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CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços privados de entretenimento, lazer e turismo, como este presente caso demonstra ser, destina-se este 
INQUÉRITO CIVIL a apurar os seguintes fatos: 

1) LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, com sede na Rua Pascoal Pais, nº 525, 6º Andar, conjunto 
61 a 64, Vila Cordeiro, CEP: 04.581-060, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.438.784/0001-05, na condição de 
Fornecedora de produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo nacional: 
I. O Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade informou ao Parquet que a marca Dexter, modelo 1200MC2-110.5AA1 de 
serra mármore, não observa as regras estabelecidas pela ABNT NBR n.º 15910:2010, uma vez que possui trava na posição 
“ligado”. Essa situação, por sua vez, ocasiona insegurança aos consumidores, que podem ser vítimas de acidentes de consu-
mo pela manipulação de um produto, serra elétrica mármore, cuja periculosidade inerente e ordinária é agravada pela inobser-
vância às normas de fabricação; 
II. Ao ignorar a existência da ABNT NBR n.º 15910:2010, descumpre as disposições do art. 10, do Código de Defesa do Consu-
midor; 
III. Considerando os relatos consumeristas registrados nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”, há 
evidências de que a Empresa LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM importa e distribui os produtos 
da marca DEXTER no mercado de consumo nacional, mas não oferece ou se recusa a prestar assistência técnica adequada 
aos consumidores. Nesse sentido, a referida fornecedora não observa as disposições dos arts. 21 e 32 do Código de Defesa 
do Consumidor; 
IV. Ao colocar no mercado de consumo um produto que não observa a ABNT NBR n.º 15910:2010, a Empresa LEROY MERLIN 
COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM incorre em prática abusiva descrita no art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa 
do Consumidor, segundo o qual, é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: “colocar, no mercado de consumo, qualquer 
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competentes ou, se normas específi cas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro)”. 
Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências: 
1) Efetive-se a juntada do documento comprobatório da publicação desta Portaria no Diário Ofi cial; 
2) Cientifi que-se o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, na qualidade de entidade noticiante, acerca da instaura-
ção deste Inquérito Civil; 
3) Ofi cie-se o PROCON-BA e a CODECON de Salvador, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, presentem informa-
ções sobre eventuais reclamações individuais ou procedimentos registrados em seus sistemas contra a LEROY MERLIN COM-
PANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, bem como para que procedam com inspeção na unidade desta empresa, situada 
em Salvador/BA, observando se há exposição à venda de produtos da marca DEXTER, inclusive, se são acompanhados por 
manual se instruções, sobretudo na hipótese de haver serras elétricas DEXTER; 
4) Em anexo, constam protestações extraídas dos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”, manuais de 
serras elétricas da marca DEXTER, bem como a Certidão, redigida pelo Estagiário de Direito, que trata do citado levantamento; 
5) Notifi que-se a pessoa jurídica supracitada, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito e apre-
sente cópia dos seus atos constitutivos. Na ocasião, a LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM também 
deverá apresentar os manuais das serras elétricas da marca DEXTER importadas, distribuídas ou mantidas no mercado de 
consumo nacional pela referida empresa, especialmente, serras-mármore da marca DEXTER; 
6) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor; 
7) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação desta Portaria, bem como de envio da cientifi cação do interessado e das 
notifi cações; 
8) Certifi que-se o cumprimento das diligências previstas nos itens 01 a 07 desta Portaria; 
9) Notifi cações, ofícios, cientifi cações e certidões deverão ser salvos na pasta compartilhada da 5ª PJC. 
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 
21 de fevereiro de 2024. 

JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor- Salvador/BA
IDEA n. 003.9.90071/2023
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que este subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da 
Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem 
interessar possa, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO do Inquérito Civil n° 003.9.90071/2023, instaurado em face da empresa PET KLINIC COMERCIO E SERVICOS 
VETERINARIOS LTDA, CNPJ 34.552.681/0001-12.
27 de fevereiro de 2024
Saulo Murilo de Oliveira Mattos

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC AUTOS MP Nº 003.9.346103/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 
11/96, e ainda com base nos arts. 4º, incisos I, III, IV e VI, 6º, incisos II, III, IV, VI, VII, VIII, 14, 31, 39, VIII, do Código de Proteção 
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e Defesa do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL a partir das informações colhidas na Notícia de Fato nº 
003.9.346103/2021, autuada após o encaminhamento de cópia de processo administrativo nº 48611.000184/2018-83 pela Agên-
cia Nacional de Petróleo (ANP), em face da empresa TAISA HELENA MENDONÇA SANTIAGO - ME, CNPJ 17.514.248/0002- 54, 
sediada na Rua Engenheiro José Anasoh, Loteamento Jardim Caicara, n. 07, Campinas de Brotas, Cep. 40.275-220, Salvador-
-Ba, que atua na atividade de comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), pelos seguintes fatos: não apresentar à ANP 
os mapas de controle de movimentação mensal dos recipientes transportáveis de GLP e as notas fi scais de compra e venda dos 
mesmos, conforme determinação da Agência.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA, no exercício de 
suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL - 003.9.262298/2023, instaurado após denún-
cia da aluna Sheyla Laranjeira dos Santos em face da FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado mantenedora da Universidade Salvador – UNIFACS (a “UNIFACS”), com fi lial inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.526.884/0037, 
tendo por objeto a aplicação de bolsa de estudos na parcela de rematrícula do semestre de 2023.2, relacionada ao curso de 
Enfermagem. 
Salvador/BA, 27 de fevereiro de 2024.
Thelma Leal de Oliveira
Promotor(a) de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Inquérito Civil de nº: 003.9.125586/2023;
Objeto: Apurar suposta descarte irregular de resíduos sólidos na Rua oito de dezembro, Graça, nesta capital.;
Data da Conversão em Inquérito Civil /Instauração: 29/02/2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 1ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.351102/2023;
Objeto: Apurar suposta poluição sonora causada ensejada pelo funcionamento de um estúdio de música na residência do Sr. 
André Ricardo Pereira dos Santos, situado na Alameda Praia de Guaratuba, 261-D, Stella Maris, nesta capital.
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 01 de março de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: Hortênsia Gomes Pinho

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.396837/2023;
Objeto: apurar a ocorrência de poluição atmosférica e sonora, nas proximidades da Casa do Sr. Edson e da Ofi cina do Zequinha, 
na Rua São Roque, nº 33, São Cristóvão, nesta Capital.;
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 19 de fevereiro de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: ALICE ALESSANDRA ATAIDE JÁCOME

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 

Nº IDEA: 003.9.345211/2021 

A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de praticar novas diligências, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 07 de março de 2024. 

Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 
254.9.508341/2023, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Rio Real/BA, 07 de março de 2024.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 254.9.478853/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunicar o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato em epígrafe, conforme decisão fundamentada inserta na mesma, instaurada para apurar paternidade 
do infante H. G. S., podendo qualquer interessado apresentar recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição 
escrita, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, através do e-mail: rioreal@mpba.mp.br. 
Rio Real, 07 de março de 2024. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA nº 674.9.406214/2023  
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas  
Data de Instauração: 01 de março de 2024.  
Objeto: averiguar a negativa da SEDUC do Município de Alagoinhas em realizar a matrícula da aluna C.V.S.S., criança com 
necessidades especiais.  
Alagoinhas, Ba, 07 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar, aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 
114.9.80640/2024. 
Entre Rios, 07 de março de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica o 
arquivamento do Procedimento Administrativo n. 003.9.139548/2022, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser 
encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
do presente edital. 
Alagoinhas, 5 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº IDEA: 003.9.29735/2021  
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP.  
Alagoinhas/BA, 07 de março de 2024.  
Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA 674.9.430411/2023  
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas  
Data de Instauração: 05 de março de 2024  
Objeto: averiguar eventual situação de risco envolvendo a idosa E. P. dos S.  
Alagoinhas, 07 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 674.9.357724/2022  
A 6ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, malgrado ultrapassado o prazo de conclusão do presente procedimento, resta ainda diligências pendentes, 
COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO POR 
MAIS UM ANO, nos termos da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.  
Alagoinhas, Bahia, 05 de março de 2024.  
Letícia Queiroz De Castro  
Promotora de Justiça em substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº IDEA: 674.9.311110/2021 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP.  
Alagoinhas/BA, 07 de março de 2024.  
Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL 09/2024

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução n. 181/2017 CNMP, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.41868/2024, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.
Barreiras, 07 de março de 2024.

ANA PAULA LIMOEIRO CARVALHO MACÊDO 
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 003.9.160602/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo artigo 4º, inciso III, da Resolução do CNMP nº 174/2017, comunica a 
todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.160602/2023, inclusive para eventual 
interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, através do e-mail 4pj.lem@mpba.mp.br.Luís 
Eduardo Magalhães/BA, 07 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 003.9.274085/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15 (acerca da notícia de fato) cc. art. 54, ambos da Resolu-
ção do CNMP nº 174/2017, comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 
003.9.274085/2023, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, 
através do e-mail 4pj.lem@mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 07 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 933.9.64250/2020

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 12 da Resolução do CNMP nº 174/2017, comunica a todos os 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 933.9.64250/2020, dispensada 
ciência ao Noticiante, tendo em vista que se trata de procedimento instaurado em face do dever do Ofício.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 07 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 933.9.186843/2022

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da Resolução do CNMP nº 174/2017, comunica a todos 
os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 933.9.186843/2022, inclusive 
para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, através do e-mail luiseduardoma-
galhaes@mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 07 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL 035/2024

O Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado na 
Resolução n. 174/2017 do Colendo Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados acerca do Arquivamen-
to do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 593.9.339258/2021, instaurado para “apurar acompanhamento e fi scalização das 
providências adotadas pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia para obter o reembolso dos valores devidos pelo Município 
de Barreiras, decorrente de Termo Cooperação Técnica formalizado com a Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia 
(ADAB) no ano de 2013, e dá outras providências”.

Barreiras, 07 de Março de 2023.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
Área: Infância e Juventude

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHO DE SANTANA - BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, com fulcro no art. 4º, I, Resolução CNMP nº 174/2017, comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
IDEA n.º 247.9.233774/2023, inclusive para eventual interposição de recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio do e-mail: riacho.santana@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO 
AO ARQUIVAMENTO - IDEA n.º 247.9.233774/2023. 

De Bom Jesus da Lapa para Riacho de Santana/BA, 06 de março de 2024.
Antônio Eduardo Cunha Setúbal
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
IDEA nº 677.9.284859/2023
Data da Portaria: 06/03/2024
Área: Controle Externo da Atividade Policial.
Objeto: Determinar a apuração e realizar o acompanhamento do tratamento dado às notícias de irregularidades no exercício da 
atividade policial supostamente praticadas em face de Mateus Leite Cardoso, no dia 07/07/2023.
Interessados: Mateus Leite Cardoso.
Brumado, 07 de março de 2024.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA º 020.0.170874/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA a todos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documento, o ARQUIVAMENTO, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado da Bahia, do Inquérito Civil de nº 020.0.170874/2016 , instaurado para apurar possíveis irregularidades resultantes em 
dano ao patrimônio público, por ocasião da celebração do contrato 0129/2016 entre a empresa MBV ENGENHARIA LTDA EPP 
e o município de Barra da Estiva/BA
Salvador para Barra da Estiva, 06 de março de 2024.
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 020.0.161754/2013
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 41, caput e §1º, da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, vem 
por meio deste Edital, comunicar a prorrogação do procedimento em epígrafe, pelo prazo de 01 (um) ano, à vista da imprescin-
dibilidade da realização de novas diligências.
Salvador para Barra da Estiva, 06 de março de 2024.
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 020.9.227569/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais,com fulcro no art. 41, caput e §1º, da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, vem 
por meio deste Edital, comunicar a prorrogação do procedimento em epígrafe, pelo prazo de 01 (um) ano, à vista da imprescin-
dibilidade da realização de novas diligências.
Salvador para Barra da Estiva, 06 de março de 2024.
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 020.0.217766/2014
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 41, caput e §1º, da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, vem 
por meio deste Edital, comunicar a prorrogação do procedimento em epígrafe, pelo prazo de 01 (um) ano, à vista da imprescin-
dibilidade da realização de novas diligências.
Salvador para Barra da Estiva, 06 de março de 2024.
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.44054/2023.
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.44048/2023.
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.44059/2023.
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.44066/2023.
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Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.61611/2023
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.24239/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo
ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.355962/2023
DATA: 14/02/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo
ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.18636/2024
DATA: 14/02/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo
ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.375520/2023
DATA: 19/02/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo
ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.250602/2023
DATA: 19/02/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo
ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.356099/2023
DATA: 27/02/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo
ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.326241/2023
DATA: 27/02/2024
Livramento de Nossa Senhora/BA, 07/03/2024
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.362093/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 11 de setembro de 2023.
Data da Prorrogação: 31 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PA
Edital 062.2024 - SPA - CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA
IDEA: 590.9.58645/2023.
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo registrado sob IDEA nº 590.9.58645/2023, a partir da data de 
04/03/2024, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Camaçari/Ba, 05 de março de 2024.
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça.

EDITAL Nº 63/2024   
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico  sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Admi-
nistrativo registrado(a) sob o número IDEA nº 590.9.170872/2023.
Camaçari, 06 de março de 2024.   
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça 

EDITAL 64/2024
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi proferida Promoção de Arquivamento na Notícia de Fato, registrada 
sob o IDEA 590.9.418615/2023 instaurado para investigar suposta ocorrência de poluição sonora em espaço de eventos, no 
bairro Triângulo, em Camaçari-BA.
Camaçari, 06 de março de 2024
LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça

EDITAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, comunica a prorro-
gação, pelo período de 1 (um) ano, do prazo de tramitação do Inquérito Civil 167.0.53433/2015, instaurado para apurar supostas 
irregularidades na contratação das empresas ENGEMAIS Construção e Locação de Máquinas LTDA e QUATTRO Serviços Ge-
rais LTDA por parte da Prefeitura de Mata de São João, no ano de 2014, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através 
do e-mail: 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 7 de fevereiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 003.9.54860/2024
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promoto-
ria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 15, inciso I, da resolução 011/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
em epígrafe, que versa sobre a criação de animais para abate em baias instaladas próximo muro dos Condomínios Vivendas do 
Atlântico e Solar de Villas, na Rua Rubem Almeida Machado, conhecida como Rua Jockey Clube, próximo à madeireira Sicupira
Lauro de Freitas/BA, 04 de março de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

PORTARIA 012/2024
IDEA 111.9.364958/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de 
suas atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato, IDEA 111.9.364958/2023, bem 
como a necessidade de adoção de outras providências, determino sua conversão em Procedimento Administrativo, a partir de 
28.01.2024, nos termos dos arts. 7º e 8º, III da Resolução 174 do CNMP, para apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, relativo ao agendamento do exame de audiometria de que necessita a paciente, Sra. Laura Campos.
Dias D’Ávila/Ba, 05 de fevereiro de 2024
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, 
da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a con-
versão da Notícia de Fato n.° 069.9.179309/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar r representação 
formulada pelo Sr. Antonio Sergio Farias de Souza que dá conta que o Município de Catu iria desalojar a LIRA CATUENSE 26 
DE JUNHO para fi ns de desapropriação.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, COMUNICA aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.112377/2017 por mais 01 (um) ano, tendo em vista a 
necessidade de diligências instrutórias visando a elucidação dos fatos e adoção de eventuais medidas pertinentes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.203648/2021 por mais 01 (um) ano, tendo 
em vista a necessidade de se apurar a resolução da questão ora em análise.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
7º, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a 
conversão da Notícia de Fato n.° 069.9.229371/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar denúncias re-
lativas à poluição sonora ou perturbação de sossego em Catu ocasionada pelo estabelecimento denominado Clube JF, localizado 
no Loteamento Rio Branco, município de Catu/BA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.323382/2021 por mais 01 (um) ano, tendo 
em vista a necessidade de se apurar o integral cumprimento do TAC fi rmado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.280466/2023 por mais 01 (um) ano, tendo 
em vista a necessidade de se apurar denúncia acerca da dispensação de medicamentos pela Secretaria de Saúde do Município 
de Catu ao paciente José Leandro Lucas de Oliveira Reinaldo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, COMUNICA aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.138102/2018 por mais 01 (um) ano, tendo em vista a 
necessidade de diligências instrutórias visando a elucidação dos fatos e adoção de eventuais medidas pertinentes.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.192318/2021 por mais 01 (um) ano, tendo 
em vista a necessidade de se apurar o integral cumprimento do TAC fi rmado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, em con-
formidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente 
EDITAL tiverem conhecimento, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato n.° 003.9.4379312023, instaurada a partir de representação 
apócrifa, que dá conta que o Loteamento Riachão, Travessa em frente a Lavanderia Shalom, bairro Folia do Bode, neste Município 
de Catu teria sido pavimentado pela Prefeitura Municipal, contudo, o logradouro ainda não conta com rede de esgoto.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Titular da 
2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, da Resolução 
174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da No-
tícia de Fato n.° 069.9.153561/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar representação formulada pelo 
idoso Vitalmiro Silva Barros e que dá conta que a SAAE não estaria distribuindo água para sua residência, localizada na Fazenda 
Animas, depois do Estádio, no Município de Catu/BA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Titular da 
2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, da Resolução 
174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da No-
tícia de Fato n.° 069.9.242523/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar representação formulada por 
Daniel dos Santos Almeida dando conta que reside à Rua Arlindo Ribeiro, s/n, Bairro Gravito e que sua casa estaria sob risco de 
soterramento, carecendo, portanto, de ser realocado por intermédio da Prefeitura Municipal juntamente com sua genitora, a Sra. 
Izaura dos Santos de Almeida.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Titular da 
2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, da Resolução 
174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da No-
tícia de Fato n.° 069.9.275853/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar representação formulada por 
Maria Aurileyde Peneluc Pita, dando conta que sua irmã, Ana Miraci Peneluc Pita de Araujo não estaria ajudando-a a exercer os 
cuidados com sua genitora, a idosa Astrogilda Peneluc Pita (95 anos).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, Titular da 2ª 
Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 3º, caput, da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 069.9.41794/2024 por mais 90 (noventa) dias, à vista 
da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, em 
conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do 
presente EDITAL tiverem conhecimento, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato n.° 003.9.393498/2023, instaurada a partir de 
representação apócrifa, que dá conta que animais teriam sido ‘resgatados’ do centro de abastecimento e levados para uma Fa-
zenda próxima a região das 7 Casas e que lá supostamente estariam sendo tratados inadequadamente.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.192241/2021 por mais 01 (um) ano, tendo 
em vista a necessidade de se apurar o integral cumprimento do TAC fi rmado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.192389/2021 por mais 01 (um) ano, tendo 
em vista a necessidade de se apurar o integral cumprimento do TAC fi rmado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.47324/2017 por mais 01 (um) ano, tendo em vista a neces-
sidade de diligências instrutórias, visando a elucidação dos fatos e adoção de eventuais medidas pertinentes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, titular da 2ª 
Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art.4º, I, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a 
todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo n.° 069.9.106958/2023 instaurado a partir da informação que dá conta que a idosa Joselita Mendes dos Santos 
carece fazer uso de alguns medicamentos, porém não tem condições de custeá-los, tampouco teria recebido os fármacos junto 
a Farmácia Básica do Município de Catu/BA.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, titular da 
2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, da Resolução 
174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da 
Notícia de Fato n.° 069.9.275717/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO o instaurada em decorrência das declarações 
prestadas pela Sra. Daiane Santos de Jesus, que dava conta que seu fi lho, Tyler de Jesus Conceição (nascido aos 19/09/2012), 
pessoa com transtorno do espectro autista estaria estudando na Escola Municipal Barão de Camaçari sem o apoio de um pro-
fi ssional especializado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Tiago Ávila de Souza, titular da 2ª 
Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto  no art. 11º da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO 
do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 069.9.424272/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a representação 
formulada por Milton de Souza Costa, que dá conta que tem dois fi lhos matriculados na rede municipal de ensino e que gostaria 
de acompanhá-los no transporte escolar, porém não lhe é permitido. Além disso, menciona em representação que o motorista do 
transporte escolar utilizado pelos seus fi lhos em outubro de 2023 não possui CNH para categoria de micro-ônibus.

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
IDEA 111.9.37959/2024 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, considerando o tempo sem movimentação, prorroga o andamento da Notícia de Fato, IDEA 111.9.37959/2024, a 
partir de 08.03.2024, nos termos do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, por mais 90 dias. 

Dias D’Ávila/Ba, 04 de março de 2024

Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, RESOLVE PRORROGAR O PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, IDEA 003.9.114132/2021, por mais 
01 (um) ano, a partir de 07.02.2024, nos termos do art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP, por mais um ano, seu andamento.

Dias D’Ávila/Ba, 07 de março de 2024

Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
IDEA 111.9.506756/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato, bem como a necessidade de adoção de 
outras providências, prorrogo o seu andamento, a partir de 05.02.2024, nos termos do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, 
por mais 90 dias.

Dias D’Ávila/Ba, 07 de março de 2024

Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

EDITAL 65/2024  
ORIGEM: 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 07ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de 
suas atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da Notícia de fato 
590.9.409555/2023 em Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis, registrado sob a Portaria 
09/2024, de 04/03/2024. 
Camaçari, 04 de março de 2024.   
LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça em substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO 
JOÃO/BA.
Conversão de Notícia de Fato em Inquérito Civil (eletrônico) - IDEA nº 167.9.4603/2024
Objeto: O apurar a ocorrência de animais mortos/feridos, na região da Floresta do Aruá e adjacências, como consequência de 
choques e contatos com redes elétricas da NEOENERGIA/COELBA.
Data de Instauração: 07/03/2024
Interessados: a sociedade e a Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia – NEOENERGIA / COELBA
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica a Sociedade, e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o 
ARQUIVAMENTO do Inquerito Civil nº 003.9.160448/2023, instaurado com a fi nalidade de apurar possíveis danos ambientais em 
área de preservação permanente decorrente do uso de barracas comerciais como residência para invasão e construção dentro 
de brejo, no Jardim Imbassaí, no município de Mata de São João/BA.

Mata de São João/BA, 05 de março de 2024.
Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica ao Sr. Vagner Alves Saraiva, e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, 
foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 167.9.245678/2017, instaurado com a fi nalidade de acom-
panhar cumprimento do termo de ajustamento de conduta fi rmado entre Vagner Alves Saraiva e o Ministério Público do Estado 
da Bahia, no bojo dos autos do Inquérito Civil nº 167.0.136509/2016.
Mata de São João/BA, 06 de março de 2024.
Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.165054/2019, Portaria nº 192/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta fi rmado entre José Zélio Silva dos Santos e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo dos autos 
do Inquérito Civil n° 167.9.67335/2019.
Mata de São João/BA, 24 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolu-
ção nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º 
da Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um 
ano, do Procedimento Administrativo nº 167.9.99741/2019, Portaria nº 151/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento das 
obrigações ambientais assumidas pelos Srs. Gilberto de Santana Fontes e Nina Rosa Lima Fontes, em termo de acordo homo-
logado judicialmente, nos autos da ACP proposta pelo MP/BA, de número 800703-74.2017.8.05.0164, em trâmite na Vara Cível 
da Comarca de Mata de São João/BA.
Mata de São João/BA, 24 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.165100/2019, Portaria nº 193/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre José Ferreira do Nascimento e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo dos 
autos do Inquérito Civil n° 167.9.67282/2019.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.206067/2019

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 9, da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, c/c art. 41 da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inquérito Civil 
em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 27 de fevereiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.367121/2023.

Área: Saúde
Data de Instauração: 13 de setembro de 2023.
Data da Prorrogação: 01 de fevereiro de 2024.

Letícia Queiroz de Castro  
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Portaria IDEA nº 003.9.772/2024
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA
Área: Defesa da moralidade administrativa
Objeto: averiguação da contratação de pessoal em caráter temporário em prejuízo das pessoas que prestaram concurso decor-
rente do Edital nº 001/2023, que objetivou o preenchimento de vagas previstas em lei para os quadros da Secretaria Municipal 
de Educação 
Data de Instauração: 04/03/2024.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA n. 167.9.395708/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições constitu-
cionais (Constituição Federal, art. 129) e legais (art. 72 da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 11/1996); 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o controle externo da atividade policial (Constituição Federal, art. 129, VII 
e Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996, art. 72, XVI); 
CONSIDERANDO que a 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, conforme Resolução OECP n. 11/2023, publicada em 
12/07/2023, tem como atribuição o controle externo concentrado da atividade policial; 
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fi m destinado a embasar outras ativi-
dades não sujeitas a inquérito civil (art. 50, V da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia); 
CONSIDERANDO a notícia de que no dia 01/10/2023, por volta das 17h15m, no Condomínio Alto do Paraíso, uma guarnição da 
Polícia Militar adentrou o condomínio de forma truculenta, portando armas, atirando para o alto e causando grande apreensão e 
medo entre os moradores locais; 
CONSIDERANDO o vencimento do prazo de conclusão desta notícia de fato a ausência de confi rmação acerca da instauração 
de procedimento para apuração do caso; 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO sem caráter investigatório, para acompanhar a apuração das alega-
ções de que no dia 01/10/2023, por volta das 17:15h, guarnição da Polícia Militar adentrou no Condomínio Alto do Paraíso de 
forma truculenta, portando armas, atirando para o alto e causando grande apreensão e medo entre os moradores locais. Publi-
que-se extrato desta portaria na imprensa ofi cial, conforme art. 42, §1º, I da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Estado da Bahia, adotando-se as providências necessárias para preservação da identidade dos envolvidos, 
sem divulgação do nome deles. Em atenção à ausência de resposta aos ofícios de números 190/2023 e 10/2024, solicite-se 
apoio ao CAOCRIM, por e-mail, no cumprimento da requisição. Após, aguardem os autos na Secretaria Processual e Adminis-
trativa até o recebimento de reposta, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. Havendo resposta ou decorrido o prazo assinalado, 
certifi que-se o fato, bem como retornem os autos para manifestação.
Mata de São João, Bahia, 06 de março de 2024. 
Marcelo dos Santos Carneiro Porto 
Promotor de Justiça
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EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 003.9.15766/2024.

Área: Saúde
Data de Instauração: 17 de janeiro de 2024.
Data da Prorrogação: 07 de março de 2024.

Marcelo dos Santos Carneiro Porto  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
do art. 41, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e, considerando a impres-
cindibilidade da realização de diligências para a adequada instrução, comunica a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO 
do(s) Inquérito(s) Civil(is) abaixo relacionado(s): 

IDEA: 249.0. 234608/2016
ASSUNTO: apurar o descumprimento por parte do Executivo local de pagamentos de valores referentes ao transporte, diária e 
ajuda de custo para alimentação aos benefi ciários do tratamento fora do domicilio (TFD). 
ENVOLVIDO: Secretaria Municipal de Saúde de Banzaê/BA.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.73201/2019
ASSUNTO: apurar os procedimentos relativos ao controle da qualidade da água destinada a população, em Ribeira do Pombal/
BA. 
ENVOLVIDOS: Embasa e município de Ribeira do Pombal/BA.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.96506/2017
ASSUNTO: apurar auditoria realizada no Hospital Geral Santa Tereza, em outubro de 2015, a qual noticia diversas irregularida-
des que comprometem a prestação dos serviços de saúde no Município. 
ENVOLVIDO: Hospital Geral Santa Tereza.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.96569/2018
ASSUNTO: apurar a implementação do serviço de drenagem na Rua José Lubarino de Moraes, Município de Banzaê/BA. 
ENVOLVIDOS: Claudene Reis de Oliveira; Município de Banzaê/BA.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.170933/2017
ASSUNTO: apurar a existência de comercialização irregular de gás no Município de Banzaê/BA. 
ENVOLVIDOS: Anderson dos Santos de Farias; Domingos Rubemário Gama Bitencourt; Município de Banzaê/BA.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.33069/2022
ASSUNTO: apurar eventual dano ambiental praticado na propriedade rural de Ana Macedo Gama, situada em Banzaê/BA.
ENVOLVIDOS: João Neto; Vicente Teixeira de Macedo.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.33069/2022
ASSUNTO: apurar eventual dano ambiental praticado na propriedade rural de Ana Macedo Gama, situada em Banzaê/BA.
ENVOLVIDOS: João Neto; Vicente Teixeira de Macedo.
DATA: 06/03/2024.

MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS 
Promotor de Justiça em Substituição
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
8º, IV da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 681.9.85161/2023 (Portaria 28)
Origem: Representação formulada pelo Sr. João Mauricio da Silva Souza
Data de Instauração: 01 de março de 2024
Objeto: Acompanhar os fatos trazidos pela representação, notadamente quanto à atuação da Polícia Civil no caso concreto
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e João Mauricio da Silva Souza
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 01 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.111479/2018
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de TAC registrado sob o nº IDEA 
656.9.111479/2018, em função da perda superveniente do objeto, em função da perda superveniente do objeto.
Cícero Dantas, 02 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.128210/2019
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de TAC registrado sob o nº IDEA 
656.9.128210/2019, em função da perda superveniente do objeto, para fi ns de conhecimento público
Cícero Dantas, 02 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
do art. 41, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e, considerando a impres-
cindibilidade da realização de diligências para a adequada instrução, comunica a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO 
do(s) Inquérito(s) Civil(is) abaixo relacionado(s): 

IDEA: 249.0. 234608/2016
ASSUNTO: apurar o descumprimento por parte do Executivo local de pagamentos de valores referentes ao transporte, diária e 
ajuda de custo para alimentação aos benefi ciários do tratamento fora do domicilio (TFD). 
ENVOLVIDO: Secretaria Municipal de Saúde de Banzaê/BA.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.73201/2019
ASSUNTO: apurar os procedimentos relativos ao controle da qualidade da água destinada a população, em Ribeira do Pombal/BA. 
ENVOLVIDOS: Embasa e município de Ribeira do Pombal/BA.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.96506/2017
ASSUNTO: apurar auditoria realizada no Hospital Geral Santa Tereza, em outubro de 2015, a qual noticia diversas irregularida-
des que comprometem a prestação dos serviços de saúde no Município. 
ENVOLVIDO: Hospital Geral Santa Tereza.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.96569/2018
ASSUNTO: apurar a implementação do serviço de drenagem na Rua José Lubarino de Moraes, Município de Banzaê/BA. 
ENVOLVIDOS: Claudene Reis de Oliveira; Município de Banzaê/BA.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.170933/2017
ASSUNTO: apurar a existência de comercialização irregular de gás no Município de Banzaê/BA. 
ENVOLVIDOS: Anderson dos Santos de Farias; Domingos Rubemário Gama Bitencourt; Município de Banzaê/BA.
DATA: 06/03/2024.
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IDEA: 249.9.33069/2022
ASSUNTO: apurar eventual dano ambiental praticado na propriedade rural de Ana Macedo Gama, situada em Banzaê/BA.
ENVOLVIDOS: João Neto; Vicente Teixeira de Macedo.
DATA: 06/03/2024.

IDEA: 249.9.33069/2022
ASSUNTO: apurar eventual dano ambiental praticado na propriedade rural de Ana Macedo Gama, situada em Banzaê/BA.
ENVOLVIDOS: João Neto; Vicente Teixeira de Macedo.
DATA: 06/03/2024.

MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS 
Promotor de Justiça em Substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
8º, IV da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 681.9.85161/2023 (Portaria 28)
Origem: Representação formulada pelo Sr. João Mauricio da Silva Souza
Data de Instauração: 01 de março de 2024
Objeto: Acompanhar os fatos trazidos pela representação, notadamente quanto à atuação da Polícia Civil no caso concreto
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e João Mauricio da Silva Souza
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 01 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.111479/2018
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de TAC registrado sob o nº IDEA 
656.9.111479/2018, em função da perda superveniente do objeto, em função da perda superveniente do objeto.
Cícero Dantas, 02 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.128210/2019
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de TAC registrado sob o nº IDEA 
656.9.128210/2019, em função da perda superveniente do objeto, para fi ns de conhecimento público
Cícero Dantas, 02 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, designado para atuar 
em substituição na 1ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha (cujas atribuições engloba o controle externo da atividade 
policial), no uso de suas atribuições constitucionais (arts. 127, caput e 129, I, II, VIII e IX da CR/88), legais (art. 26 da Lei 8625/93 
e arts. 4º, parágrafo único, e 47 do CPP), e em consonância com o que dispõe a Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA: 681.9.76052/2022 (Portaria 31/2024)
Origem: Termo de declarações de noticiante 
Data de Instauração: 01 de março de 2024
Objeto: Apurar todas as circunstâncias do fato de que nos dias 22.02.2023 e 25.02.2023, por volta das 15h em ambos os dias, 
policiais militares da CETO, invadiram o domicílio do noticiante, sem apresentar mandado, realizando buscas no local, e acusan-
do o declarante da prática de crimes
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 01 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, designado para atuar 
em substituição na 1ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha (cujas atribuições engloba o controle externo da atividade 
policial), no uso de suas atribuições constitucionais (arts. 127, caput e 129, I, II, VIII e IX da CR/88), legais (art. 26 da Lei 8625/93 
e arts. 4º, parágrafo único, e 47 do CPP), e em consonância com o que dispõe a Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA: 681.9.30400/2023 (Portaria 32/2024)
Origem: Comunicação da Vara Crime de Euclides da Cunha-BA
Data de Instauração: 01 de março de 2024
Objeto: Apurar todas as circunstâncias do fato de suposta agressão policial
Investigado: Policiais do 5º BPM de Euclides da Cunha-BA
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 01 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA: 681.9.36087/2023 (Portaria 33)
Origem: Representação formulada pela Sra. Gilvaneide de Jesus Santana
Data de Instauração: 02 de março de 2024
Objeto: Acompanhar a execução da política pública de transporte escolar no Município de Quijingue, especifi camente quanto à 
cobertura da localidade da Fazenda Santa Fé, zona rural
Interessados: Município de Quijingue-BA e Gilvaneide de Jesus Santana
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 02 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA: 681.9.38193/2023 (Portaria 34)
Origem: Representação formulada por moradores da Rua do Posto no Povoado de Lagoa do Junco, zona rural do Município de 
Quijingue
Data de Instauração: 02 de março de 2024
Objeto: Acompanhar a execução da política pública de urbanismo Rua do Posto no Povoado de Lagoa do Junco, zona rural do 
Município de Quijingue
Interessados: Município e sociedade de Quijingue-BA
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 02 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 7347/1985, e art. 
8º, IV da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA: 003.9.111386/2023 (Portaria 35)
Origem: Representação sigilosa formulada perante o Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA
Data de Instauração: 02 de março de 2024
Objeto: Acompanhar os fatos trazidos pela representação (suposto descumprimento de carga horária por servidor público de 
Quijingue).
Interessados: Município e sociedade de Quijingue-BA
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 02 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais com fulcro nos artigos127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 
7347/1985, e art. 2º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 681.9.538054/2022 (portaria 36/2024)
Origem: Denúncia formulada com fundamento em parecer emitido pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE) de Quijingue-BA
Data de Instauração: 02 de março de 2024



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.526 - Disponibilização: sexta-feira, 8 de março de 2024 Cad 1 / Página 524

Objeto: Apurar supostas irregularidades na aplicação de recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) durante o exercício de 2021 no município de Quijingue, Bahia
Investigado: Município de Quijingue-BA
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 02 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Inquérito Civil – IDEA nº 656.0.197240/2013
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 6º, V 
e art. 26, da Resolução n°006/2009 do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos potenciais interessados, especial-
mente aos moradores do Alto da Santa Cruz, Cícero Dantas-BA, inclusive para que possam eventualmente se manifestar, que foi 
promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 656.0.197240/2013, instaurado com o intuito de “apurar irregularidades 
na instalação de antenas e torres, comprometendo a segurança de moradores”.
Cícero Dantas, 02 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Inquérito Civil – IDEA nº 656.0.166748/2015
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 6º, V e 
art. 26, da Resolução n°006/2009 do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos potenciais interessados, inclusive para 
que possam eventualmente se manifestar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 656.0.166748/2015, 
instaurado com o intuito de “apurar uso inadequado de agrotóxicos por produtores rurais de Cícero Dantas”.
Cícero Dantas, 03 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. s 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAS INDISPONÍVEIS
IDEA: 681.9.8116/2023 (Portaria 37)
Origem: Representação formulada pelo Sr. Romildo Matos Brito
Data de Instauração: 02 de março de 2024
Objeto: Apurar fato que enseja na tutela de direito individual indisponível (efi ciência e regularidade do programa Tratamento Fora 
do Domicílio - TFD, em relação ao Sr. Romildo Matos Brito, no Município de Euclides da Cunha).
Interessados: Município de Euclides da Cunha-BA e Romildo Matos Brito
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 02 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA  
PORTARIA: Nº 05/2024 
IDEA: 647.9.377560/2023  
ÁREA: Criminal  
ASSUNTO: desaparecimento de CÍCERO FERNANDES DOS SANTOS GARCIA  
DATA DA INSTAURAÇÃO: 06/03/2024 
OBJETO: acompanhar a instauração, conclusão e encaminhamento ao Juízo Criminal de Eunápolis-
-BA do inquérito policial referente ao desaparecimento de Cícero Fernandes dos Santos Garcia 
Eunápolis, 06 de março de 2024.  
Dinalmari Mendonça Messias 
Promotor de Justiça 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA  
PORTARIA: Nº 03/2024 
IDEA: 647.9.375332/2023  
ÁREA: Criminal  
ASSUNTO: delito de lesão corporal grave, tendo como investigada Lais Santos Boecker 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 06/03/2024 
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OBJETO: acompanhar a instauração, conclusão e encaminhamento ao Juízo Criminal de Eunápolis-BA, do IP 
9732/2023, que trata do delito de lesão corporal grave, tendo como investigada Lais Santos Boecker 
INVESTIGADA: LAIS SANTOS BOECKER  
Eunápolis, 06 de março de 2024.  
Dinalmari Mendonça Messias 
Promotor de Justiça

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA  
PORTARIA: Nº 06/2024 
IDEA: 647.9.411680/2023  
ÁREA: Criminal  
ASSUNTO: delito do art.155,”caput”, do CP, tendo como indiciada Vilmara Santos Lima 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 06/03/2024 
OBJETO: acompanhar o oferecimento de ANPP, referente investigação nos autos do IP 800739-
70.2023.8.05.0079, referente delito do art.155,”caput”, do CP, tendo como indiciada Vilmara Santos Lima 
INVESTIGADA: VILMARA SANTOS LIMA  
Eunápolis, 06 de março de 2024. 
Dinalmari Mendonça Messias 
Promotor de Justiça 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA  
PORTARIA: Nº 04/2024 
IDEA: 647.9.375382/2023  
ÁREA: Criminal  
ASSUNTO: delito de falso testemunho (art. 342 do CP), tendo como investigado Roberto Souza da Silva 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 06/03/2024 
OBJETO: acompanhar a instauração, conclusão e encaminhamento ao Juízo Criminal de Eunápolis-BA do IP 44805/2023, 
que trata do delito de falso testemunho (art. 342 do CP), tendo como investigado Roberto Souza da Silva.  
INVESTIGADO: ROBERTO SOUZA DA SILVA. 
Eunápolis, 06 de março de 2024.  
Dinalmari Mendonça Messias 
Promotor de Justiça 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC) 
 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA  
PORTARIA: Nº 02/2024 
IDEA: 003.9.339972/2023  
ÁREA: Criminal  
ASSUNTO: crime de falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e de peculato (art. 312 do Código Penal) 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 04/03/2024 
OBJETO: apuração de suposto crime de falsidade ideológica e de peculato. 
Eunápolis, 04 de março de 2024.  
Dinalmari Mendonça Messias 
Promotor de Justiça 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 023/2024 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, com lastro no Art. 
4º, inciso IV, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público – CNMP/, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recursos, em 10(dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foram promovidos 
os ARQUIVAMENTO POR INDEFERIMENTO da Notícia de Fato abaixo relacionada:  

Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação 

647.9.79299/2024 Convênio médico com o SUS.
Erineide das Virgens 
Santana Barbosa. 

art. 4º, inciso IV, da Resolu-
ção CNMP nº 174/2017. 

Eunápolis, 07 de março de 2024. 

Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça
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6ª PJ-Eunápolis/BA

 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 040/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.410915/2023 
Noticiante: Anônimo

Assunto: Suposta atuação irregular de funcionária no Hospital Regional de Eunápolis

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da Resolução 
nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.410915/2023, instaurada nesta promotoria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174 
de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
Eunápolis, 6 de março de 2024.  

MARIANA ARAUJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 202/2024 - IDEA 003.9.14871/2024

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 003.9.14871/2024, a qual versa sobre irregularidades na expansão urbana de Feira de Santana.

Feira de Santana, 04 de março de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 01/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº IDEA 003.9.21331/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, com atribuição na 3ª Promotoria de 
Justiça de Santo Estevão, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constitui-
ção Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo único, incisos I a IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 8º, inciso II, da Resolução nº 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, considerando:
I) que é dever do MINISTÉRIO PÚBLICO zelar pelo efetivo respeito ao quanto disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal;
II) que foi cadastrada nesta Promotoria de Justiça Notícia de Fato a partir de representação anônima formulada ao CAOPAM, cujo 
teor indica a ocorrência de diversas irregularidades no edital publicado pelo Município de Santo Estevão, no tocante ao processo 
seletivo REDA para a contratação de professores, quais sejam: a) ausência de taxa de isenção para pessoas de baixa renda; b) 
prazo de apenas dois dias para inscrição; c) ausência do edital no site da empresa ATOMO CONSULTORIA; d) exigência prévia 
de documentação, o que pode ocasionar ofensa ao princípio da competitividade; e) ausência de reserva de vaga para PCD;
IV) que novas irregularidades foram noticiadas no Documento cadastrado sob o nº 003.9.78331/2024, referentes ao processo 
seletivo em comento;
III) que existem diligências pendentes de cumprimento, para averiguar a situação apresentada;
RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para o acompanhamento do processo seletivo (REDA) para a 
contratação de professores no Município de Santo Estevão, determinando, de logo, as seguintes diligências:
a) converta-se o presente procedimento no IDEA em procedimento administrativo de acompanhamento, encaminhando-se extra-
to da Portaria para publicação no DJE;
b) que seja realizada a juntada dos documentos que integram o expediente nº 003.9.78331/2024, para análise conjunta.

Santo Estevão, 06 de março de 2024.

VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça
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EDITAL 223/2024 – IDEA Nº. 003.9.297167/2023

A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar aos interessados, o arquivamento do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO IDEA nº 003.9.297167/2023, cujo objeto foi apurar suposta situação de risco envolvendo as crianças P.L.C e B.L.C.
Feira de Santana, 06 de março de 2024.

IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 087.9.69262/2023

A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a conver-
são da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Administrativo, a qual trata a situação de K. das V. U. e K. das V. U., que 
se encontram em situação de vulnerabilidade, em razão do abandono dos genitores.

Conceição do Jacuípe, 07 de março de 2024.

Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

EDITAL 224/2024 - IDEA 003.9.512711/2023

A 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 003.9.512711/2023, a qual versa sobre representação formulada por Aline Mascarenhas, indicando a precária situação 
estrutural da UPA da Queimadinha.

Feira de Santana, 07 de março de 2024.

AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 32/2024

A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com funda-
mento no art. 11 da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO por mais noventa dias o prazo 
de conclusão do procedimento administrativo nº 716.9.228701/2021, em vista da imprescindibilidade da continuidade de instrução.
Ipirá/BA, 19 de fevereiro de 2024.

Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal)

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 42/2024
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 11º da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
do procedimento administrativo nº 716.9.366532/2022 por mais um ano, considerando a ausência de respostas no prazo fi xado, 
conforme certidão, bem como a imprescindibilidade das informações requeridas.
Ipirá/BA, 21 de fevereiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 43/2024
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.351273/2023
ARQUIVAMENTO
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento da notícia de fato em epígrafe, inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, remetida para o endereço eletrônico ipira@mpba.mp.br.
Ipirá/BA, 07 de março de 2024.

Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça
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EDITAL  225/2024 – IDEA 596.9.30024/2022

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no o art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, resolve NOTIFICAR a quem possa interessar do ARQUIVAMENTO do presente procedimento, 
cujo objeto é apurar eventual ato de improbidade administrativa consistente em supostos pagamentos indevidos de vantagens a 
servidores comissionados da Câmara Municipal de Vereadores de Feira de Santana. . Ressalva-se que o recurso deve ser apre-
sentado no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 16 da supramencionada Resolução, em mídia (CD ou pen drive) a ser en-
tregue no prédio deste Ministério Público, endereçado à 21ª Promotoria, ou envio para o e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.

Feira de Santana, 07 de março de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça Substituta

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URANDI

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Considerando o decurso do tempo, o término do prazo de duração do presente Procedimento Administrativo, bem como a ne-
cessidade de realização de novas diligências, procedo; considerando o disposto no art.53, da resolução nº.011/2022, do Egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia; resolve prorrogar, por mais 01(um) ano, o prazo 
dos Procedimentos Administrativos abaixo relacionado:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 344.9.206345/2017
Data: 20 de fevereiro de 2024.
Interessado: Getulio Mauricio de Souza Silva
 Objeto: Área de Proteção ao Consumidor

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 692.0.219628/2014
Data: 02 de fevereiro de 2024.
Interessado: Município de Urandi e outro
 Objeto: Meio Ambiente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº º 344.9.31458/2020
Data: 16 de fevereiro de 2024.
Interessado: Sociedade
 Objeto: Moralidade Administrativa e ao Patrimônio Público

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 344.9.104391/2017
Data: 21 de fevereiro de 2024.
Interessado: Getulio Mauricio de Souza Silva e outro
 Objeto: Moralidade Administrativa e ao Patrimônio Público

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.0.24936/2013
Data: 02 de fevereiro de 2024.
Interessado: Sociedade
 Objeto: Área de Proteção do Consumidor

Urandi/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO MANSINE MEIRA CARDOSO DE CASTRO
Promotor de Justiça no Exercício de Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

EDITAL DE CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 08ª Promotoria de Justiça de Ilhéus 
IDEA: 003.9.252598/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo órgão de execução signatário, com atribuição na 8ª Promotoria de Jus-
tiça de Ilhéus/BA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar n° 11/96 (Lei Orgânica do 
Ministério Público), expõe e decide instaurar o presente Procedimento Administrativo, na forma do art. 50, IV, da resolução 11/22 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Delimita como seu objeto: Apurar possível prática de ato de improbidade administrativa pelo vereador Edvaldo Neto Gomes con-
cernente na prática da “rachadinha”, acarretando enriquecimento ilícito e dano ao erário, notadamente através do benefi ciamento 
de parte do salário de nomeados em seu gabinete, e desvio dos cartões alimentação para terceiros .
Ilhéus/BA, 07 de março de 2024. 
Alicia Violeta Botelho Sgadari Passeggi
Promotora de Justiça
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ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACARÉ-BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 371.9.74375/2018
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACRÉ - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art.4º, inciso 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e dos arts. 23 e 26 
da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da presente 
investigação, nos termos do nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 7.347/85, conforme o art. 44, da Resolução nº 11/2022 e art. 10, 
§§ 1º e 3º da Resolução 023/2007 do CNMP 
Itacaré, 07 de março de 2024.
Alicia Violeta Botelho Sgadari Passeggi
Promotora de Justiça

Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS
Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.429019/2023
Área: Educação
Assunto: acompanhar a estrutura das escolas do Município de Canavieiras, no tocante à disponibilização de água potável aos 
educandos da rede municipal e estadual de ensino, visando garantir oferta de água (potável) no ambiente escolar e infraestrutura 
de banheiros 
Data de instauração: 04/10/2023

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do 
Procedimento Administrativo 594.9.594.9.82724/2019, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174 do CNMP. 
Canavieiras/BA, 21/02/2024
Alice Koerich Inácio
Promotora de Justiça

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 003.9.83042/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 07/03/2024
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE INFANTE CUJOS DADOS NÃO SERÃO EXPOSTOS POR 
MOTIVO DE SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES.

ILHÉUS - PROMOTORIA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
EDITAL Nº 003/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 10, 
§§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões es-
critas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do ICP tombados sob nº IDEA IC IDEA 001.0.106926.2012, 
instaurado para acompanhar a elaboração do PDDU do Município de Itacaré, em vista da já publicação da Lei de sua elaboração.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA

EDITAL Nº 04/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do ICP tombados sob nº IDEA 001.0.106949.201, 
instaurado para acompanhar a elaboração do PDDU do Município de Itacaré, em vista da já publicação da Lei de sua elaboração.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA

EDITAL Nº 005/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do ICP tombados sob nº IDEA 001.0.106974/2012, 
instaurado para acompanhar a elaboração do PDDU do Município de Itacaré, em vista da já publicação da Lei de sua elaboração.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA
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EDITAL Nº 006/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 10, 
§§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do ICP tombados sob nº IDEA 001.0.169231/2012, instaurado para 
acompanhar a elaboração do PDDU do Município de Itacaré, em vista da já publicação da Lei de sua elaboração.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA

EDITAL Nº 007/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 10, 
§§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do ICP tombados sob nº IDEA 001.0.212967/2014, instaurado para 
acompanhar a elaboração do PDDU do Município de Itacaré, em vista da já publicação da Lei de sua elaboração.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA

EDITAL Nº 008/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 10, 
§§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do ICP tombados sob nº IDEA 001.0.212995/2014, instaurado para 
acompanhar a elaboração do PDDU do Município de Itacaré, em vista da já publicação da Lei de sua elaboração.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA                        

EDITAL Nº 009/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 10, 
§§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do ICP tombados sob nº IDEA 001.0.212988/2014, instaurado para 
acompanhar a elaboração do PDDU do Município de Itacaré, em vista da já publicação da Lei de sua elaboração.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA

EDITAL Nº 010/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do e. Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia COMUNICA a todos os interessados, em especial à RINALVA ALVES e à EMPRESA 
BAHIAGÁS – COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO dos Procedimentos Administrativos tombados sob nº SIMP/IDEA 001.0.101204/2014, tendo em 
vista a inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública. O presente Arquivamento será encaminhado no prazo de 
três dias, à apreciação e homologação do Egrégio Conselho Superior de Ministério Público, na forma da lei.
Ilhéus, aos 07 de março de 2024.
Aline Valéria Archangelo 
PJ Regional de Meio Ambiente
Costa do Cacau-Leste – Ilhéus/BA

 PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA Nº 003.9.389144/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lapão
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Antônio Ferreira Leal Filho
ÁREA: Consumidor
OBJETO: Acompanhar irregularidade no fornecimento do serviço público de telefonia móvel e internet banda larga, prestado 
pelas operadoras TIM e VIVO, no município de Lapão/BA
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, na forma do Art. 26, §1o da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada 
no DJE TJBA de 13/04/2022.
*Republicado por haver incorreções.
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº   698.0.31289/2016 
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Edna Márcia S. B. de Oliveira
ÁREA: Meio Ambiente e Urbanismo
OBJETO:  Visa apurar a regularidade do Loteamento conhecido como Uanderson Pereira Santos, localizado no município de 
Irecê/BA, no bairro Paraíso, em vista de informações em NF que o aludido loteamento não dispõe de obras de infraestrutura e 
saneamento básico e não foi aprovado pelo Poder Público Municipal.

FUNDAMENTO: PRORROGA o prazo de conclusão deste Inquérito Civil pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 9º da resolu-
ção 23/07 do CNMP e do art. 41 da resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.
*Republicado por haver incorreções.

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

 Edital de Prorrogação de Procedimento Administrativo 
IDEA nº 699.9.111223/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABERABA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, com fundamento no art. 
11 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 53 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
Considerando o exaurimento do prazo de conclusão do presente expediente e tendo em vista a imprescindibilidade de diligências 
no ensejo de melhor substanciar a atuação do Ministério Público, COMUNICA, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO, 
por 1 (um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA nº 699.9.111223/2023, instaurado com o fi to de acompanhar e centralizar a 
documentação das inspeções realizadas no programa de acolhimento familiar do município de Itaberaba no 2023/2024. 
Itaberaba, 07 de março de 2024.

José Carlos Rosa de Freitas 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 4ª PJ DE ITABERABA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 699.9.255257/2022 
ÁREA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

A 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, considerando o que dispõe os arts. 
11 da Resolução 174/2017 do CNMP e 53 da Resolução n.º 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, 
comunica aos interessados, que foi prorrogado, por mais 01 (um) ano, o Procedimento Administrativo n.º 699.9.255257/2022, 
instaurado para apurar notícia de suposto descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta de n° 000409.2011.05.006/2, 
fi rmado entre a Câmara Municipal de Itaberaba, o Ministério Público do Trabalho e o Ministério Público Estadual.

Itaberaba/BA, 06 de março de 2024.

Thiago Pretti Pedreira - Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - 4ª PJ DE ITABERABA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 699.9.255257/2022 
ÁREA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

A 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, com base art. 12, da Resolução n.º 
174 do CNMP, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento Administrativo n.º 699.9.255257/2022, instaurado 
para apurar notícia de suposto descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta de n° 000409.2011.05.006/2, fi rmado 
entre a Câmara Municipal de Itaberaba, o Ministério Público do Trabalho e o Ministério Público Estadual. 

Itaberaba/BA, 06 de março de 2024.

Thiago Pretti Pedreira - Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - 4ª PJ DE ITABERABA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 699.0.117838/2015 
Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas (910031)

A 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, com base art. 12, da Resolução n.º 
174 do CNMP, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento Administrativo n.º 699.0.117838/2015, instaurado 
para averiguar o adequado uso de equipamentos de proteção individual (EPI’s) pelos funcionários lotados na Secretaria de Obras 
e Urbanismo do Município de Itaberaba, notadamente os encarregados do sistema de iluminação desta cidade. 

Itaberaba/BA, 07 de março de 2024.

Thiago Pretti Pedreira 
Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo IDEA nº 680.9.293359/2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIMENTO  
- EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO COM IDÊNTICO OBJETO - 

Vistos etc.  
Trata-se de procedimento remetido a esta Promotoria de Justiça pela Promotoria de Justiça de Castro Alves, em declinação de atri-
buição, cujo objeto é a ocorrência de danos ambientais decorrentes do descarte inadequado de resíduos de origem animal (“cama 
aviária”).  
Sucede que já está em curso, nesta Promotoria de Justiça, outro procedimento com idêntico objeto (IC IDEA nº 680.9.464975/2023).  
Desta forma, a existência de procedimento com idêntico objeto é questão prejudicial ao trâmite deste, justamente por falta de utili-
dade.  
A Res. CNMP nº 174, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Pro-
cedimento Administrativo, dispõe em seu art. 4º, as hipóteses de arquivamento (hipótese perfeitamente aplicável, também, aos 
procedimentos administrativos):  
Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: (...)  
I – – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela 
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)  
Ante o exposto, determino o arquivamento, nesta Promotoria de Justiça, do presente procedimento administrativo, devendo-se dar 
ciência da presente promoção aos interessados, nos termos do art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174, através de publicação no DJe.  
Por fi m, determino que a Secretaria Processual da PJREMA do Médio Paraguaçu junte aos autos do IC 680.9.464975/2023 cópia 
das peças técnicas existentes neste procedimento e que não estejam nos autos do referido IC.  
Anotações necessárias no Sistema IDEA. Cumpra-se.  
Itaberaba/BA, datado e assinado eletronicamente. 

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 646.9.444144/2022 
EDITAL n° 02/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 
646.9.444144/2022. 
Itabuna/BA, 06 de março de 2024.

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 003.9.310572/2023 
EDITAL n° 03/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 
003.9.310572/2023. 
Itabuna/BA, 06 de março de 2024.

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
PA IDEA n° 003.9.182286/2020 
EDITAL n° 04/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 12 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS IDEA 003.9.182286/2020. 
Itabuna/BA, 06 de março de 2024.

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
PA IDEA n° 646.9.104755/2020 
EDITAL n° 05/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 12 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS IDEA 646.9.104755/2020. 
Itabuna/BA, 06 de março de 2024.

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

Edital 01/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Coaraci 
IDEA nº 697.9.133303/2023 
A Promotoria de Justiça de Coaraci, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribuições 
legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato 697.9.133303/2023 
em Procedimento Administrativo. 
Coaraci 05 de março 2024. 
Dr. Inocêncio de Carvalho Santana 
Promotor de Justiça

Edital 03/2024 
IDEA Nº 697.9.128173/2019 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto infra-assinado, integrante da Promotoria 
de Justiça Coaraci, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO de Procedimento Administrativo por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do 
art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA. 
Salvador, 05 de março de 2024. 
DR. INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA 
Promotor de Justiça

Edital 04/2024 
IDEA Nº 697.9.24563/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto infra-assinado, integrante da Promotoria 
de Justiça Coaraci, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO de Procedimento Administrativo por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do 
art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA. 
Salvador, 05 de março de 2024. 
DR. INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA 
Promotor de Justiça

Edital 05/2024 
IDEA Nº 697.9.71873/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto infra-assinado, integrante da Promotoria 
de Justiça Coaraci, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO de Procedimento Administrativo por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do 
art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA. 
Salvador, 05 de março de 2024. 
DR. INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA 
Promotor de Justiça

Edital 06/2024 
IDEA Nº 003.9.170611/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto infra-assinado, integrante da Promotoria 
de Justiça Coaraci, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO de Procedimento Administrativo por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do 
art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA. 
Salvador, 05 de março de 2024. 
DR. INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA 
Promotor de Justiça
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Edital 07/2024 
IDEA Nº 003.9.172009/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto infra-assinado, integrante da Promotoria 
de Justiça Coaraci, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO de Procedimento Administrativo por mais 01 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do 
art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA.  
Salvador, 05 de março de 2024. 
DR. INOCÊNCIO DE CARVALHO SANTANA 
Promotor de Justiça 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Portaria nº  005/2024 
Procedimento Administrativo  
IDEA Nº 003.9.72633/2024  
Área: Direito Penal 
Assunto: Assédio Sexual 
Origem: 3ª PJ Camacã;    
Data de instauração: 29 de fevereiro de 2024;   
Data de conclusão: 24 de março de 2025

Patrick Pires da Costa 
Promotor de Justiça (Em substituição legal)

IDEA nº 718.9.169828/2018 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 07 de março de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.0.181327/2013 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 07 de março de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.0.268007/2012 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 07 de março de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 003.1.60037/2005 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 07 de março de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba
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IDEA nº 016.0.246835/2013 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 07 de março de 2024.

Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITARANTIM

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITARANTIM, através da sua Promotora de Justiça em substituição nesta comarca, Maria Ima-
culada Jued Moysés Paloschi, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para 
efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato IDEA Nº 107.9.15108/2024.

Itarantim-BA, 07 de março de 2024

MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI
Promotora Substituta

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA N. 702.9.210452/2020
O Ministério Público do Estado da Bahia, através do Promotor de Justiça que subscreve, no exercício de suas atribuições e, nos 
termos do artigo 9º, caput, da Resolução nº 23/2007 do CNMP, COMUNICA a prorrogação, por mais (01) um ano, do Procedimen-
to Administrativo em epígrafe, em razão da imprescindibilidade da realização de diligências necessárias à elucidação dos fatos.

Jacobina, Bahia, 05 de março de 2024.

Jair Antônio Silva de Lima
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE JACOBINA
IDEA nº 127.9.440940/2023
Objeto: acompanhamento das medidas adotadas pela municipalidade em relação à Barragem de Bendó, em Jaguarari
Data de instauração: 28.02.2024

Interessado(s): Coletividade, Município de Jaguarari-BA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.34281/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 12 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 54 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por 
meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
159.9.34281/2022, instaurado com o fi to de regularizar não conformidades no fornecimento de estrutura, material e de recursos 
humanos para o Conselho Tutelar do ente.

Mairi/BA, 06 de março de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 159.0.144199/2008

A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 9 da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inquérito Civil nº IDEA Nº 159.0.144199/2008, tendo em vista a impres-
cindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.  
  
Mairi, 06 de março de 2024.   

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 12/2024 (Arquivamento de Notícia de Fato)

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, inciso I (por analogia) e §4º, Resolução 174/17, CNMP c/c at. 7º, inciso III do ato 37/22 da PGJ, 
comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documen-
tos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail: mundo.novo@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA 
nº: 186.9.402556/2023, que tem como objeto representação apresentada por A. L.

Mundo Novo, 06 de março de 2024.

Francisco Joaquim da Silva Filho
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE JACOBINA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de TAC
IDEA nº 702.9.210326/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE JACOBINA, pelo Promotor de Justiça subscritor, no 
uso de atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução CNMP n° 174/2017, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possam interessar A PRORROGAÇÃO, A PARTIR DESTA DATA, POR MAIS 01 (UM) ANO, DO PRAZO DE CONCLU-
SÃO PROCEDIMENTO ACIMA INDIGITADO, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências no feito.

Jacobina-BA, 03 de março de 2024.

Igor Clóvis Silva Miranda
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 159.9.106720/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e 
art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO PREPARATÓ-
RIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 159.9.106720/2023, com o objetivo de apurar o não cumprimento da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação – LDB, no tocante à quantidade de dias letivos o ano de 2022, pelo Município de Várzea da Roça.

Mairi/BA, 07 de março de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO - IDEA nº 159.9.59824/2024

A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no art. 3 da Resolução 181/2017 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interessa-
dos, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº IDEA 159.9.59824/2024, com o objetivo de apurar o 
suposto crime de falsidade documental, em tese, perpetrado pelo advogado MARCOS EVANGELISTA GOMES LIMA, nos autos dos 
processos tombados sob os números 8000180-12.2019.8.05.0158, 8000181-94.2019.8.05.0158 e 8000179-27.2019.8.05.0158.
   
Mairi/BA, 07 de março de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA
PORTARIA Nº 17/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.81708/2024
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Saúde
Assunto:Acompanhar as ações de enfrentamento às arboviroses (dengue, zika vírus e chikungunya) no município de Manoel 
Vitorino.
Data de Instauração:06/03/2024
JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
Procedimento Administrativo
IDEA nº 043.9.413524/2023;
Área: direito da criança e do adolescente;
Assunto: Maus tratos;
Origem: PJ de Itagibá;
Data de instauração: 06 de março de 2024;
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
Procedimento Administrativo
IDEA nº 043.9.394943/2023;
Assunto: Pessoas com defi ciência;
Origem: PJ de Itagibá;
Data de instauração: 06 de março de 2024;
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.
RETIFICAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N. 001/2022
Ref. Inquérito Civil IDEA n. 657.9.258093/2020 e 657.9.406335/2022

PROMOTORIA DE ITAGIBÁ
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. RAFAELLA SILVA CARVALHO, 
FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a prorrogação do prazo de conclusão do 
Presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, IDEA nº 043.9.52782/2021, por 90 (noventa) dias, nos termos do art. 2º, 
§6º, da Resolução nº 23 do CNMP. Itagibá, Bahia, 07 de março de 2024

PROMOTORIA DE ITAGIBÁ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. RAFAELLA SILVA CARVALHO, 
FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a prorrogação do prazo de conclusão do 
Presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, IDEA nº 043.9.52782/2021, por 90 (noventa) dias, nos termos do art. 2º, 
§6º, da Resolução nº 23 do CNMP. Itagibá, Bahia, 07 de março de 2024

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, representado pela Excelentíssima Senhora Promotora de Jus-
tiça com atuação na 4a Promotoria de Justiça de Ipiaú, Dra. Lissa Aguiar Andrade, no uso de suas atribuições legais, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e o MUNICÍPIO DE IPIAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
n° 13.701.651/0001-50, representada, nesta oportunidade, pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Sra. Maria das Graças Cesar 
Mendonca e pela ProcuradoraGeral, Dra. Isabelle Velúcia Dias de Araújo, de comum acordo, convencidos dos benefícios de uma 
solução consensual e, doravante denominado COMPROMISSÁRIO.
CONSIDERANDO a apresentação de novo cronograma para execução do Termo de Ajustamento de Conduta nº 01/2022 e, 
diante das informações apresentadas nas reuniões de realizadas em 30/11/2023 e 25/01/2024, com a Procuradoria Geral do 
Município de Ipiaú, o Controlador Interno da Prefeitura Municipal de Ipiaú e o Secretário de Planejamento e Administração do 
Município de Ipiaú,
RESOLVEM, RETIFICAR o termo de ajustamento de conduta nº 01/2022, regulado pelas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – no Termo de Ajustamento de Conduta nª 01/2022, onde se lê:
“CLÁUSULA SEXTA – Com base no cronograma em anexo, compromete-se o Município de Ipiaú, a partir da data limite de 30 
de novembro de 2023, não mais haver, nos quadros do Município, nenhum servidor que não tenha sido selecionado através 
de concurso público de provas, ou de provas e títulos, ressalvadas apenas as hipóteses de ocorrência de situação dos cargos 
comissionados e preencham os requisitos constitucionais, vedada, em qualquer hipótese, a absorção de mão de obra para ati-
vidades fi m por meio de empresa prestadora de serviços, cooperativa, associação, organizações sociais ou social de interesse 
público ou fundação privada.
Parágrafo único - Os servidores efetivos e funcionários admitidos de modo precário que não tenham ingressado no serviço pú-
blico nas formas estipuladas nesta
cláusula ou que não gozem da estabilidade jurídica prevista no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de-
verão ser desligados dos quadros funcionais do Município de Ipiaú, que se incumbira dos atos administrativos necessários no 
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interstício de 30 (trinta) dias a partir da data acima limite fi xada (30 de novembro de 2023), salvo se houver, no bojo desta avença, 
prazos diferenciados fi xado para situações especifi cas, os quais, portanto, deverão ser observados.”
Passa-se a viger nos seguintes termos:
CLÁUSULA SEXTA – Com base no cronograma em anexo, compromete-se o Município de Ipiaú, a partir da data limite de 03 de 
julho de 2024, não mais haver, nos quadros do Município, nenhum servidor que não tenha sido selecionado através de concurso 
público de provas, ou de provas e títulos, ressalvadas apenas as hipóteses de ocorrência de situação dos cargos comissiona-
dos e preencham os requisitos constitucionais, vedada, em qualquer hipótese, a absorção de mão de obra para atividades fi m 
por meio de empresa prestadora de serviços, cooperativa, associação, organizações sociais ou social de interesse público ou 
fundação privada.
Parágrafo único - Os servidores efetivos e funcionários admitidos de modo precário que não tenham ingressado no serviço públi-
co nas formas estipuladas nesta cláusula ou que não gozem da estabilidade jurídica prevista no art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias deverão ser desligados dos quadros funcionais do Município de Ipiaú, que se incumbira dos atos ad-
ministrativos necessários no interstício de 30 (trinta) dias a partir da data acima limite fi xada (01 de julho de 2024), salvo se hou-
ver, no bojo desta avença, prazos diferenciados fi xado para situações especifi cas, os quais, portanto, deverão ser observados.
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no TAC n. 01/2022, de-
vidamente homologado pelo Conselho Superior do Ministério Público - CSMP, através do movimento ID MP 9264971, publicado 
em 23 de setembro de 2022 no DOE, não expressamente alteradas pelo presente termo de retifi cação de termo de compromisso 
de ajustamento de conduta. Ipiaú, 04 de março de 2024.
__________________________________________________________________ Lissa Aguiar Andrade
Promotora de Justiça __________________________________________________________________Maria das Graças Men-
donça
Prefeita Municipal Município de Ipiaú/BA __________________________________________________________________Isa-
belle Velúcia Dias de Araújo
Procuradora Geral do Município de Ipiaú/Ba _________________________________________________________________ 
Rondinelle Pereira Santos Ribeiro
Controlador Interno do Município de Ipiaú/Ba ________________________________________________________________ 
Sandro Gomes de Oliveira
Secretário de Administração e Planejamento de Ipiaú/Ba

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  
INQUÉRITO CIVIL IDEA N° 598.9.97689/2023 

A 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, resolve instaurar Inquérito Civil de número epígrafe, com fundamento no art. 27 e seguintes, da Resolução n° 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

Juazeiro/BA, 06 de março de 2024.  
ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA  
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
PORTARIA Nº 02, DE 05 DE MARÇO DE 2024  

A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8°, IV, da Resolução CNMP n° 174/2017, resolve converter a Notícia de Fato n° 
241.9.254685/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é apurar suposta violação aos direitos fundamentais à 
saúde de VALDINEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO LOURENÇO.

Remanso/BA, 07 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
PORTARIA Nº 04, DE 05 DE MARÇO DE 2024  

A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8°, IV, da Resolução CNMP n° 174/2017, resolve converter a Notícia de Fato n° 
598.9.280256/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é apurar suposta violação do direito à saúde perten-
cente a JOÃO DE SOUSA CAVALCANTE

Remanso/BA, 07 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.458084/2023 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 241.9.458084/2023, pois, antes da resposta administrativa, adveio a informação do óbito do noticiante. 
Remanso/BA, 07 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 003.9.234359/2017 
A 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, pela Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 003.9.234359/2017, pelo pe-
ríodo de 01 (um) ano, conforme preceitua o art. 41 da Resolução 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 
Juazeiro/BA, 07 de dezembro de 2023. 
ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
IDEA Nº 598.9.40531/2024 
A 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada da notícia de fato (art. 3.º da Reso-
lução n.º 174 –CNMP), COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA 
Nº 598.9.40531/2024, pelo prazo de 90(noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências 
essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 
Juazeiro, 06 de março de 2024. 
RITA DE CÁSSIA R. CAXIAS DE SOUZA                                                              
Promotora de Justiça   
  
EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.473248/2023   
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.473248/2023. Dessa forma, eventual 
interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, deve ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.
juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 06 de março de 2024. 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA   
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
IP nº 106/2020 – DEAM  
IDEA nº 598.9.53944/2024  
Processo nº 8001961-32.2024.8.05.0146 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados, especialmente ao Sr. Julio Cesar Pontual Lima, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, 
inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Jus-
tiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA nº 
598.9.53944/2024”.  
Juazeiro/BA, 20 de fevereiro de 2024.  
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA  
Promotor de Justiça Titular 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
IP nº 22995/2023 – DEAM  
IDEA nº 598.9.65817/2024 
Processo nº 8002323-34.2024.8.05.0146 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados, especialmente ao Sr. Jose Edefacio Vieira Alves Junior, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epí-
grafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de 
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Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA 
nº 598.9.65817/2024”.  
Juazeiro/BA, 27 de fevereiro de 2024.  
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA  
Promotor de Justiça Titular 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
IP nº 10634/2024– DEAM  
IDEA nº 598.9.70531/2024 
Processo nº 8002498-28.2024.8.05.0146 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados, especialmente a Sra. Isa Maria Jose Costa Reis, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, 
inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Jus-
tiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA nº 
598.9.70531/2024”.  
Juazeiro/BA, 29 de fevereiro de 2024.  
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA  
Promotor de Justiça Titular 

Portaria Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 598.9.37871/2024 
Origem: 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de Juazeiro-BA  
Objeto: Apurar irregularidade no tocante ao suposto exercício de atividade privativa de médico por optometrista, perpetrado pelo 
Sr. ROBERTO BORGES. 
Fundamento: Art. 129, III, da CF/88, c/c art. 72, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, c/c art. 26 da Resolução 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e Lei n° 8.078/90. 
Interessado: CLINICA ROBERTO BORGES 
Data de Instauração: 05.03.2024 
Andréa Mendonça da Costa 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL Nº 008/2024 
INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, comunica a todos a quem interessar da instauração da Notícia de Fato n. 705.9.44171/2024, com o fi to de apu-
rar possível falta de pagamento do terço de férias aos professores contratados da rede municipal de ensino de Paulo Afonso/BA. 

Paulo Afonso, 07 de março de 2023.

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

   
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.183022/2019    
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; 
e no art. 15 c/c art. 485, da Lei nº 13.105/15, comunica a Sra. Aparecida da Costa dos Santos e a quem possa interessar, o 
ARQUIVAMENTO desta Notícia de Fato IDEA nº 082.9.183022/2019 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.
mp.br). Trata-se de Notícia de Fato instaurada na Promotoria de Justiça de Cocos/BA, em 06 de fevereiro de 2015, em razão de 
representação subscrita pela Sra. Aparecida da Costa dos Santos, a qual pleiteia, em síntese, alimentos em face do Sr. Adissaro 
Maciel de Almeida e em favor dos fi lhos menores do casal, Edna dos Santos Almeida ( nascida em 18/07/2003), Janaína Almeida 
dos Santos ( nascida em 28/09/2010), Edinéia Almeida dos Santos (nascida em 05/07/2005) e de Adenilton dos Santos Almeida 
(nascido em 19/10/2007), em razão do genitor não estar contribuindo de forma regular com o sustento material dos fi lhos. Juntou 
documentação para instruir o feito. 
Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.183053/2019    
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; e no 
art. 15 c/c art. 485, da Lei nº 13.105/15., comunica ao Sr. Valdemar Antônio da Costa e a Sra. Maria Consuelo Queiroz da Costa 
e a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO desta Notícia de Fato IDEA nº 082.9.183053/2019 para, querendo, apresentar as 
razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de 
Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Procedimento Extrajudicial registrado em 14 de fevereiro de 2014, referente à guarda 
e alimentos de Matheus Queiroz Gomes, Victor Queiroz Gomes e Igor Queiroz da Costa Silva, haja vista o falecimento da geni-
tora Eliane Queiroz da Costa Silva e a concordância do genitor Silvânio Pereira da Silva quanto ao deferimento da guarda em 
favor dos avós maternos Valdemar Antônio da Costa e Maria Consuelo Queiroz da Costa. 
Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição
   
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.183048/2019    
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; e 
no art. 15 c/c art. 485, da Lei nº 13.105/15., comunica a Sra. Luzinete Rosa dos Santos e a quem possa interessar, o ARQUIVA-
MENTO desta Notícia de Fato IDEA nº 082.9.183048/2019 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se 
de Notícia de Fato instaurada na Promotoria de Justiça de Cocos/BA, em 30 de junho de 2013, em razão de representação subs-
crita pela Sra. Luzinete Rosa dos Santos, a qual pleiteia, em síntese, alimentos em desfavor do Sr. Erlei Ribas dos Prazeres, em 
razão dele não estar contribuindo de forma regular com o sustento material dos dois fi lhos dos dois, Diego dos Santos Prazeres 
e Jaine Rosa dos Santos Prazeres. Juntou documentação para instruir o feito 
Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.183052/2019    
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; e 
no art. 15 c/c art. 485, da Lei nº 13.105/15., comunica a Sra. Tatiana Maria da Conceição e a quem possa interessar, o ARQUI-
VAMENTO desta Notícia de Fato IDEA nº 082.9.183052/2019 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Tra-
ta-se de Notícia de Fato instaurada na Promotoria de Justiça de Cocos/BA, em 16 de maio de 2014, em razão de representação 
subscrita pela Sra. Tatiana Maria da Conceição, a qual pleiteia, em síntese, alimentos em desfavor do Arnaldo Neves Ferreira, 
em razão dele não estar contribuindo de forma regular com o sustento material do fi lho dos dois, Pedro Henrique da Conceição. 

Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 
   
   
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.29989/2023  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; e no art. 15 c/c art. 
485, da Lei nº 13.105/15, comunica a Sra. Amaronita Neres de Lacerda e a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO desta 
Notícia de Fato IDEA nº 082.9.29989/2023 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos ter-
mos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Notícia 
de Fato instaurada nesta Promotoria de Justiça, em razão de notícia de fato apresentada pela Sra. Amaronita Neres de Lacerda, 
que informa que deseja ter a guarda de Luciene da Silva Rodrigues, de 14 anos de idade, requerendo a sua adoção 

Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.29836/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; e no 
art. 15 c/c art. 485, da Lei nº 13.105/15, comunica o Sr. Joaquim Alves da Silva e a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO 
desta notícia de fato IDEA nº 082.9.29836/2023 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Notícia 
de Fato instaurada a partir de atendimento realizado em 27 de janeiro de 2023, nesta Promotoria de Justiça, no qual o noticiante 
Joaquim Alves da Silva informa que sua irmã, Rosa Alves da Silva, é idosa e necessita da ajuda dos familiares, requerendo a 
possibilidade de notifi car os demais irmãos a fi m de colaborar de alguma forma com os cuidados da Sra. Rosa, fi nanceiramente 
ou prestando pessoalmente os devidos cuidados. 
Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição
   
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.333999/2022  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; e 
no art. 15 c/c art. 485, da Lei nº 13.105/15, comunica a Sra. Alessandra de Souza Pereira Andrade e a quem possa interessar, o 
ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 082.9.333999/2022 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 
10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). 
Trata-se de Notícia de Fato instaurada nesta Promotoria de Justiça, por provocação de ALESSANDRA DE SOUZA PEREIRA 
ANDRADE, com o objetivo de regularização do pagamento de alimentos devidos em favor de Gabriel Carlos de Souza Andrade 
(DN 13/04/2007) e Kaique de Souza Andrade (DN 02/07/2005), pelo genitor Thiago Pereira de Souza.

Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 

   
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 082.9.87928/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017, CNMP; nos arts. 10 e 15, da Resolução nº 11/22, do CSMP; e 
no art. 15 c/c art. 485, da Lei nº 13.105/15, comunica a Sra. Francineide Lima de Oliveira e a quem possa interessar, o ARQUI-
VAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 082.9.87928/2023 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). 
Trata-se de Notícia de Fato instaurada nesta Promotoria de Justiça, por provocação de FRANCINEIDE LIMA DE OLIVEIRA, com 
o objetivo de obter uma vaga para o seu fi lho JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA BARBOSA, no turno matutino do Colégio Municipal 
Dejanira Alves Gonçalves.. 
Cocos/BA, 07 de março de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 
   
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 003.9.402007/2023 
Objeto: apurar problema sistêmico enfrentado com pacientes encaminhados ao Hospital do Oeste, em Barreiras, em sua maioria, 
de baixa complexidade oriundos do Município de Cocos, notadamente na especialidade de obstetrícia.

Considerando o documento encaminhado pela CESAU, a partir do despacho proferido nos autos do procedimento IDEA N. 
593.9.248137/2023, em tramitação na 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras, mais de 80% dos atendimentos obstétricos realiza-
dos no Hospital do Oeste são classifi cados como prioridade azul ou verde, que conforme Protocolo do Estado da Bahia, tratam 
se de queixas sem gravidade em sua maioria, perfi l de atendimento de unidade básica de saúde, demandas que precisam ser 
resolvidas nas unidades de baixa complexidade e ou atenção primária dos municípios de origem das pacientes.  
Considerando que as regulações de pacientes com gestação de alto risco estão sendo negadas no Hospital do Oeste (70% das 
solicitações diárias são negadas), pois ele encontra-se sobrecarregado com atendimentos de gestantes de baixa complexidade.  
CONSIDERANDO, ainda, o levantamento do quantitativo de atendimentos obstétricos de baixa complexidade, por município, 
referente os últimos 12 (doze) meses realizados no HO, abrangendo Municípios de toda a Região Oeste e, também, do Estado 
do Piauí, conforme relação constante do Item I, abaixo;  
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CONSIDERANDO a informação de desfalques na escala de médicos plantonistas da especialidade pediatria e obstetrícia no 
Hospital da Mulher – Maternidade Municipal de Barreiras (ID MP 14389894 - Pág. 1 e ID MP 14389895 - Pág. 1);  
Considerando ser atribuição conferida ao Ministério Público pela Carta Magna a defesa de interesses difusos, dentre os quais 
encontra-se o direito social à saúde;  
Considerando que até o presente momento nenhuma das diligências foi realizada nos presentes autos;  
Considerando o que dispõe o art. 50, V, da Resolução 11/2022;  
Considerando o exaurimento do prazo para análise da presente Notícia de Fato;  
Considerando que, a partir de 16 de setembro de 2023, nos termos da Portaria n. 1710, de 17 de agosto de 2023, publicada no 
DJE em 18 de agosto de 2023, este Promotor de Justiça assumiu as funções do Ministério Público na Promotoria de Justiça de 
Santana, com substituição na Promotoria de Justiça de Cocos (Portaria nº 1711, de 17 de agosto de 2023), oportunidade em que 
passou a apreciar os expedientes judiciais e extrajudiciais em trâmite.  
Instauro o presente Procedimento Administrativo e determino, desde já, à Secretaria, a realização das seguintes providências:  
1. regularize o cadastro deste procedimento inserindo-se o objetivo acima destacado;  
2. expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde do município de Cocos, encaminhando-se cópia destes autos e solicitando 
seja informado, no prazo de 30 (trinta) dias, o quantitativo de pacientes encaminhados pelo município ao Hospital do Oeste, para 
atendimento obstétrico, de forma geral, identifi cando-os de acordo com o grau de complexidade, bem como esclarecendo os 
critérios adotados pela pasta. 
Publique-se. Cumpra-se.

Data da instauração: 07/03/2024

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 082.9.205458/2023 
Objeto: garantir direito de alimentos à criança Willyan Roberth Souza Oliveira (DN 27/03/2019). 
Considerando notícia de fato apresentada pela Sra. Cristiane Oliveira dos Santos, segundo a qual conviveu com o Sr. Welinton 
Souza da Silva e que desse relacionamento nasceu o infante Willyan Roberth Souza Oliveira (DN 27/03/2019), a quem o genitor 
não paga pensão alimentícia nem contribui com os gastos extras da criança; 
Considerando ser atribuição conferida ao Ministério Público pela Carta Magna a defesa de interesses individuais indisponíveis, 
dentre os quais encontra-se o direito aos alimentos, de forma a garantir o bem-estar e desenvolvimento da criança, conforme 
preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90);  
Considerando que até o presente momento nenhuma das diligências foi realizada nos presentes autos;  
Considerando o que dispõe o art. 50, V, da Resolução 11/2022;  
Considerando o exaurimento do prazo para análise da presente Notícia de Fato;  
Considerando que, a partir de 16 de setembro de 2023, nos termos da Portaria n. 1710, de 17 de agosto de 2023, publicada no 
DJE em 18 de agosto de 2023, este Promotor de Justiça assumiu as funções do Ministério Público na Promotoria de Justiça de 
Santana, com substituição na Promotoria de Justiça de Cocos (Portaria nº 1711, de 17 de agosto de 2023), oportunidade em que 
passou a apreciar os expedientes judiciais e extrajudiciais em trâmite.  
Instauro o presente Procedimento Administrativo e determino, desde já, à Secretaria, a realização das seguintes providências:  
1. regularize o cadastro desse procedimento, inserindo-se no campo próprio o seguinte objeto: garantir direito de alimentos à 
criança Willyan Roberth Souza Oliveira (DN 27/03/2019); 
2. aguarde a minuta de ação de alimentos. 
Publique-se. Cumpra-se.

Data da instauração: 07/03/2024

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 082.9.349677/2021 
Objeto: garantir direito de alimentos à criança Ícaro Santos Silva (DN: 02/04/2019).  
Considerando notícia de fato apresentada pela Sra. JOSIANE SANTOS MACEDO, a qual relatou que conviveu com o Sr. WAR-
LEY DOS SANTOS SILVA e dessa união tiveram um fi lho de nome Ícaro Santos Silva (DN: 02/04/2019), contudo, o pai não está 
pagando pensão alimentícia adequadamente;

Considerando, ainda, que a noticiante relatou que o requerido paga voluntariamente o valor de R$ 200,00 a título de pensão, 
porém é insufi ciente, além de que o pagamento ocorre quando quer e frequentemente joga o pagamento da pensão de um mês 
para outro e não paga atrasados; 
Considerando ser atribuição conferida ao Ministério Público pela Carta Magna a defesa de interesses individuais indisponíveis, 
dentre os quais encontra-se o direito aos alimentos, de forma a garantir o bem-estar e desenvolvimento da criança, conforme 
preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90);  
Considerando que até o presente momento nenhuma das diligências foi realizada nos presentes autos;  
Considerando o que dispõe o art. 50, V, da Resolução 11/2022;  
Considerando o exaurimento do prazo para análise da presente Notícia de Fato;  
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Considerando que, a partir de 16 de setembro de 2023, nos termos da Portaria n. 1710, de 17 de agosto de 2023, publicada no 
DJE em 18 de agosto de 2023, este Promotor de Justiça assumiu as funções do Ministério Público na Promotoria de Justiça de 
Santana, com substituição na Promotoria de Justiça de Cocos (Portaria nº 1711, de 17 de agosto de 2023), oportunidade em que 
passou a apreciar os expedientes judiciais e extrajudiciais em trâmite.  
Instauro o presente Procedimento Administrativo e determino, desde já, à Secretaria, a realização das seguintes providências: 1. 
aguarde a minuta de ação de alimentos. 
Publique-se

Data da instauração: 07/03/2024

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 082.9.111249/2023 
Objeto: garantir direito de alimentos aos infantes o Samuel da Silva Bispo (09/09/2010) e Davi da Silva Bispo (DN 29/06/2014).  
Considerando notícia de fato apresentada pela Sra. Valdirene Santos da Silva, segundo a qual manteve relacionamento por 20 
(vinte) anos com o Sr. José Leandro Bispo, e que dessa relação nasceram os fi lhos Samuel da Silva Bispo (09/09/2010) e Davi 
da Silva Bispo (DN 29/06/2014), a quem o alimentante não paga pensão.  
Considerando ser atribuição conferida ao Ministério Público pela Carta Magna a defesa de interesses individuais indisponíveis, 
dentre os quais encontra-se o direito aos alimentos, de forma a garantir o bem-estar e desenvolvimento da criança, conforme 
preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90);  
Considerando que até o presente momento nenhuma das diligências foi realizada nos presentes autos;  
Considerando o que dispõe o art. 50, V, da Resolução 11/2022;  
Considerando o exaurimento do prazo para análise da presente Notícia de Fato;  
Considerando que, a partir de 16 de setembro de 2023, nos termos da Portaria n. 1710, de 17 de agosto de 2023, publicada no 
DJE em 18 de agosto de 2023, este Promotor de Justiça assumiu as funções do Ministério Público na Promotoria de Justiça de 
Santana, com substituição na Promotoria de Justiça de Cocos (Portaria nº 1711, de 17 de agosto de 2023), oportunidade em que 
passou a apreciar os expedientes judiciais e extrajudiciais em trâmite.  
Instauro o presente Procedimento Administrativo e determino, desde já, à Secretaria, a realização das seguintes providências:  
1. aguarde a minuta de ação de alimentos. 
Publique-se. Cumpra-se.
Data da instauração: 07/03/2024

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 082.9.65627/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 55, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 082.9.65627/2018, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, no prazo de 
10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado 
a partir de notícia datada de 30/03/2018, na qual foi denunciado que uma pessoa idosa conhecida como “Mila” se encontrava em 
situação de risco em virtude de maus tratos praticados por seu fi lho, Joselício Vieira da Silva.

Cocos/BA, 07 de março de 2024.   

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 082.9.116574/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 54, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 082.9.116574/2023, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, no prazo 
de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Procedimento Administrativo com o 
objetivo de acompanhar e fi scalizar as eleições para os membros do Conselho Tutelar do município de Cocos/BA no ano de 2023.

Cocos/BA, 07 de março de 2024.   

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAJ 

EDITAL NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 600.9.776/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAJ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão, da Notícia der Fato nº 600.9.776/2024.
Santo Antônio de Jesus, 06 de março de 2024. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ

EDITAL 044/2024 – 3ª PJN
 Portaria: 11/2024
 CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL EM INQUÉRITO CIVIL

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, nos termos do art. 26 da Resolução OECPJ n.º 11/2022, comunica a conversão do Procedimento Preparatório 
190.9.187335/2022, que objetiva solucionar os danos ambientais causados por construção irregular realizada às margens do rio 
Caraípe de Nazaré e assegurar o direito à moradia digna das pessoas idosas que atualmente residem no local.

Data de Instauração: 04 de março de 2024.

Nazaré, 06 de março de 2024.

Samory Pereira Santos
 Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA-BA

CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
IDEA: 003.9.271168/2023
DATA DA CONVERSÃO:14/12/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio de sua Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições 
legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.271168/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando apurar, com base na auditoria realizada, no período de 18 de julho de 
2022 a 31 de outubro de 2022, a regularidade na gesta o da Assistência Farmacêutica do Município de Muritiba (Processo nº 
01953452022011570304), em atendimento ao Planejamento Estadual da Auditoria 2020-2023. .

Muritiba, 14/12/2023.
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça

RIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA-BA

CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
IDEA: 003.9.64843/2023
DATA DA CONVERSÃO:13/09/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio de sua Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições 
legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.64843/2023 em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando apurar suposto atos de improbidade administrativa e dano ao erário em desfavor 
do Vereador de Muritiba-BA, pelo contrato de serviços de manutenção de mídias digitais sobre os assuntos da Câmara Municipal 
de Muritiba e entrevistas com os Edis (contrato 013/2022). 

Muritiba, 13/09/2023.
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA-BA

CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

IDEA: 187.9.423243/2023
DATA DA CONVERSÃO:13/09/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio de sua Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições 
legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO Nº 187.9.423243/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando acompanhamento de demanda de criança, residente em Cabaceiras do Pa-
raguaçu-BA, que é portador de hidrocefalia entre outras defi ciências. Acompanhamento pelo serviço de fi sioterapia, psicologia 
e terapia ocupacional, pela prefeitura de Cabaceiras do Paraguaçu. Fornecimento do suplemento alimentar Fortini Plus. Mas 
também, frente a carência da família, pede auxílio assistencial e fornecimento de cestas básicas pela Assistência Social.

Muritiba, 16/02/2024.
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA-BA

CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

IDEA: 187.9.500760/2023
DATA DA CONVERSÃO:16/02/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio de sua Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições 
legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO Nº 187.9.500760/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando acompanhar disponibilização da medicação DAPAGLIFLOZINA 10 mg, para 
a Sra. Edleide Maria Batista Gomes. 

Muritiba, 16/02/2024.
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA IDEA 268.9.399607/2023

ÁREA: INFÂNCIA
DATA DA INSTAURAÇÃO: 07/03/2024
PORTARIA 07/2024
OBJETO: acompanhamento do pleito do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares do município de Santa Teresinha para 
o quadriênio 2024/2028. 
Interessado: a sociedade
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça em Substituição 

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Portaria: 12/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº. 6600.9.81705/2024
Objeto: acompanhar a implementação do PROJETO DA FAMÍLIA ACOLHEDORA do Município de SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 
visando a efetivação da promoção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária. 
Data de Instauração: 07 de março de 2024

Santo Antônio de Jesus, 07 de março de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Edital 65/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de 
atribuições legais, (art. 13, caput, da Resolução nº 181/2017 do CNMP) comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) 
dias, do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL n° 003.9.160151/2019.

Iraquara/BA, 7 de março de 2024 
Maria Amélia Sampaio Goes 
Promotora de Justiça
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EDITAL 66/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça na Promotoria de Justiça de Iraquara, no exer-
cício das suas atribuições, nos termos do art. 9º da Lei n. 7.347/1985, e art. 10 da Resolução CNMP n. 23/2007 e 44 da Reso-
lução MPBA n. 11/2022, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 
003.0.125312/2015. Trata-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil instaurado para apurar notícia sobre possíveis irre-
gularidades nas autorizações para obras de grande vulto que, supostamente, degradam a vegetação do Município de Palmeiras, 
em 2015, cientifi cando-os, ainda, de que poderão, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos (art. 10, § 3º, 
da Resolução CNMP n. 23/2007 e 44, § 5º, da Resolução MPBA n. 11/2022). 

Iraquara/BA, 7 de março de 2024. 
Maria Amélia Sampaio Goes  
Promotora de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Seabra 
Notícia de Fato nº 003.9.422019/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do seu Promotor de Justiça signatário, em atuação na 1ª 
Promotoria de Justiça de Seabra/BA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição 
Federal  comunica a todos interessados da decisão de ARQUIVAMENTO da NF 003.9.422019/2023, registrada em 19 de outubro 
de 2023 a partir de denúncia anônima formulada através do Sistema de Atendimento ao Cidadão relatando possível fraude nos 
exames SABE e SAEB aplicados aos estudantes do Colégio Estadual Evilásio Santana Gama, situado no Município de Ibitiara. 
para que, querendo, apresente recurso no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.

Seabra, 05/03/2024 
Alan Cedraz Carneiro Santiago 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO - IDEA 003.9.339590/2021.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, por intermédio do Promotor de Justiça em Substituição, que a este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução N.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comu-
nica a todos quantos possam interessar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato - IDEA 003.9.339590/2021, 
instaurado a partir de representação realizada pelo Sr. Joaquim Carvalho de Oliveira, na qual solicita que se consiga uma liminar 
para que não seja doado ou não derrubem o Estádio Municipal José Brígido da Silva, localizado no Município de Araci/BA.
Araci/Ba, 29 de janeiro de 2024.
Paulo César de Azevedo
Promotor de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo quarto, parágrafo quarto, da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como no artigo 14, 
inciso primeiro, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica, através deste Edital, aos interessados, que foi promovido o indeferimento da instauração de notícia 
de fato baseada na representação anônima nº 003.9.246778/2023 atinente a supostas irregularidades no pregão presencial nº 
08-019/2022.
Retirolândia, 7 de março de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.103886/2019
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposto crime contra a dignidade sexual. Fatos ocor-
ridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão ministerial, 
inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações penais, 
foi devidamente acionada e o procedimento investigatório formalizado e tombado sob o IP nº 066/18, nos termos da Certidão ID 
MP 16851959; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, 
Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências 
derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal do representante, tendo em 
vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento 
no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.57565/2019
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que noticia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada e o procedimento investigatório formalizado e tombado sob o IP nº 020/19, nos termos da 
Certidão ID MP 16851760; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 
4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes 
diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal do representan-
te, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o 
arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.315784/2021
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposto crime contra a dignidade sexual. Fatos ocor-
ridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão ministerial, 
inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações penais, 
foi devidamente acionada e o procedimento investigatório formalizado e tombado sob o IP nº 037/19, nos termos da Certidão ID 
MP 16852258; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos
termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SAN-
TALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência 
pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 
174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.49056/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada a fi m de formalizar o procedimento investigatório (ID MP 4535746 pág. 8) e não houve novas 
representações formuladas em relação aos fatos noticiados; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NO-
TÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PRO-
CESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessi-
dade de ciência pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 
1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.50153/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada a fi m de formalizar o procedimento investigatório (ID MP 4536676 pág. 8) e não houve novas 
representações formuladas em relação aos fatos noticiados; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NO-
TÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PRO-
CESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessi-
dade de ciência pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 
1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.50638/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada a fi m de formalizar o procedimento investigatório (ID MP 4535665 pág. 8) e não houve novas 
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representações formuladas em relação aos fatos noticiados; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NO-
TÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PRO-
CESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessi-
dade de ciência pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 
1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.50685/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada a fi m de formalizar o procedimento investigatório (ID MP 4536078 pág. 5) e não houve novas 
representações formuladas em relação aos fatos noticiados; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NO-
TÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PRO-
CESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessi-
dade de ciência pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 
1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.51687/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada a fi m de formalizar o procedimento investigatório(ID MP 4536934 pág. 6) e não houve novas re-
presentações formuladas em relação aos fatos noticiados; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA 
DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSU-
AL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de 
ciência pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 1º, Res. 
CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.153819/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência contra a mulher. Fatos ocorridos no 
Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão ministerial; - que, no 
período operado, não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já decorrido largo de-
curso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, 
Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências 
derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal do representante, tendo em 
vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 
1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.51657/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada a fi m de formalizar o procedimento investigatório (ID MP 3229114 pág. 5 e ID MP 3471637) 
e não houve novas representações formuladas em relação aos fatos noticiados; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO 
DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à 
SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi can-
do-se a desnecessidade de ciência pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do 
artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.49258/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada a fi m de formalizar o procedimento investigatório (ID MP 4536008 pág. 8) e não houve novas 
representações formuladas em relação aos fatos noticiados; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NO-
TÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PRO-
CESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessi-
dade de ciência pessoal do representante, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 
1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.179455/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação que notícia suposta violência doméstica contra a mulher. Fatos 
ocorridos no Município de Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão minis-
terial, inclusive da rede de proteção; - que a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações 
penais, foi devidamente acionada e o procedimento investigatório formalizado e tombado sob o IP nº 060/18, nos termos da 
Certidão ID MP 16851372; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 
4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes 
diligências derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal do representan-
te, tendo em vista a perda do objeto; 2. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o 
arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.488275/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17574155 que informa haver em tramitação procedimento nº 
269.9.16625/2024, que trata do mesmo objeto e partes e está em estágio mais avançado, tendo em vista que o CAOPAM enca-
minhou o presente
expediente para a Promotoria de Justiça de Santaluz em 05/03/2024, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta 
forma, DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 
11/2022 – OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derra-
deiras: 1. Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.16625/2024. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o no-
ticiante a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.16625/2024; 
4. Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se 
às devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.411683/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17540973 que informa haver em tramitação procedimento nº 
269.9.196197/2022, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, 
DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.196197/2022. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.196197/2022; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.380105/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17538874 que informa haver em tramitação procedimento nº 
269.9.508551/2023, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, 
DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.508551/2023. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
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a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.508551/2023; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.51084/2024
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17272088 que informa haver em tramitação inquérito civil nº 
269.9.196197/2022, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, 
DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.196197/2022. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.196197/2022; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.50203/2024
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17269386 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.16625/2024, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, DE-
LIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.16625/2024. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.16625/2024; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.53376/2024
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17240872 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.196182/2022, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, 
DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.196182/2022. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.196182/2022; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022
- OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida reso-
lução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.48811/2024
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17231069 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
003.9.397571/2022, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, 
DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 003.9.397571/2022. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 003.9.397571/2022; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.48493/2024
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 17484237 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.357857/2023, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, 
DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.357857/2023. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.357857/2023; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.209874/2023
Trata-se de notícia de fato instaurada para instruir a criação da CEAPA – Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e 
Medidas Alternativas, com sede no Município de Araci, contemplando as Comarcas de Araci, Teofi lândia e Santaluz. CONSIDE-
RANDO: - que o procedimento foi alvo de diligências por este Órgão ministerial, mobilizando a Prefeitura Municipal de Santaluz 
e sua respectiva Procuradoria Jurídica, bem como o Delegado de Polícia Civil e o Juiz Titular da Comarca; - que não houve 
interesse de quaisquer das partes mencionadas em aderir ao serviço ofertado; - que o expediente foi instaurado com o único fi m 
de operacionalizar as tratativas necessárias para a criação da mencionada Central e, portanto, atingiu o seu objetivo, restando 
solucionado; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, 
Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências 
derradeiras: 1. PUBLIQUE-SE o Arquivamento; 2. Registre-se no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, 7 de março de 2024
Letícia Baird
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Arquivamento de Notícia de Fato
6ª Promotoria de Justiça de Candeias
Área: Infância e Juventude
IDEA: 696.9.13954/2024
Objeto: Situação de vulnerabilidade/violação de direitos de M.A.S.V. DOS S.
Interessados (as): M.A.S.V. DOS S.

Candeias, 06/03/2024.

Caroline Maronita Stange
Promotora de Justiça

Arquivamento de Notícia de Fato 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 696.9.13954/2024 
Objeto: Situação de vulnerabilidade/violação de direitos de M.A.S.V. DOS S. 
Interessados (as): M.A.S.V. DOS S.

Candeias, 06/03/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

EDITAL nº 031/2024 – PESSOA IDOSA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Re-
solução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, 
comunicar a conversão da Notícia de Fato registrada no IDEA sob o número 696.9.76229/2024 em Procedimento Administrativo, 
tendo como objeto apurar possível situação de vulnerabilidade da Pessoa Idosa com defi ciência J. da C. S.

Candeias/BA, 07 de março de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.526 - Disponibilização: sexta-feira, 8 de março de 2024 Cad 1 / Página 553

INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 724.9.78320/2024.

Santo Amaro/BA, 05 de março de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.38564/2024.

Santo Amaro/BA, 07 de março de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nos termos da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunicar aos inte-
ressados, inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017), o ARQUIVAMENTO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 724.9.18768/2023.

Santo Amaro/BA, 27 de fevereiro de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, COMUNICAR aos interessados, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA 
nº 724.9.488600/2022, onde, inclusive, poderão, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito 
Civil, com esteio art. 10, § 1º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 44, § 1º, da Resolução MPBA nº 11/2022. Partes: Município 
de Santo Amaro/BA e CERCAP - Instituto Centro Educacional, Recreativo, Cultural, Ambientalista e Assessoramento Popular do 
Nordeste.

Santo Amaro/BA, 07 de março de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.393523/2023.

Santo Amaro/BA, 07 de março de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO – BAHIA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 709.9.166157/2019 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.55157/2024

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, no uso de suas 
atribuições legais, e com supedâneo nos artigos 129, incisos II e III, da Constituição Federal, 27, parágrafo único, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.625/93, 75, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 011/96, bem como em atenção à Resolução nº 164/2017 
do CNMP;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência ad-
ministrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, 25, inciso IV, a e b, da Lei Federal nº 
8.625/1993 e 72, inciso IV, d, da Lei Complementar Estadual nº 011/1996;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 164/2017 do CNMP, disciplinando a expedição de recomendações pelos órgãos do Mi-
nistério Público, explicita ser a recomendação um instrumento para garantia de respeito e efetividade dos direitos e interesses 
cuja defesa lhe incumba;

CONSIDERANDO que a recomendação fi gura como relevante instrumento voltado à pacífi ca solução de confl itos, que oportuni-
za aos gestores públicos adotarem providências que reconduzam suas ações ao âmbito da legalidade, tendo como intuito reduzir 
a litigiosidade na atuação ministerial, evitando a responsabilização pessoal dos envolvidos e a correção de suas condutas por 
meios coercitivos, usando como mecanismo a tentativa de convencimento baseada em fundamentação jurídica;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabeleceu, como regra geral, que a Administração Pública deve prover seu qua-
dro de pessoal mediante concurso público para o preenchimento de cargos previstos em lei (art. 37, II);

CONSIDERANDO que o texto constitucional estabeleceu que o Poder Público pode excepcionalmente prover seu quadro de 
pessoal de outras formas taxativamente previstas, dentre as quais se encontra a contratação temporária, nos moldes do artigo 
37, inciso IX, segundo o qual: “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público”;

CONSIDERANDO que a contratação temporária prevista no referido dispositivo constitucional não pode ser utilizada para prover 
mão de obra para o desempenho de funções típicas e contínuas da Administração Pública, as quais devem ser exercidas por 
servidores públicos concursados;

CONSIDERANDO que, segundo José dos Santos Carvalho Filho, os servidores públicos temporários “[...] se confi guram como 
um agrupamento excepcional dentro da categoria geral dos servidores públicos. A previsão dessa categoria especial de servi-
dores está contemplada no art. 37, IX, da CF, que admite a sua contratação por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária e excepcional interesse público. A própria leitura do texto constitucional demonstra o caráter de excepcionalidade de 
tais agentes. Entretanto, admitido o seu recrutamento na forma da lei, serão eles considerados como integrantes da categoria 
geral dos servidores públicos1”;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal fi rmou orientação geral no sentido de ser inconstitucional a contratação tem-
porária de servidores para o desempenho de funções típicas do Poder Público, vejamos:

“AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. LEI MUNICIPAL. SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRAZO INDETERMINADO. FUNÇÕES 
TÍPICAS DA ADMINISTRAÇÃO. NULIDADE DOS CONTRATOS. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INO-
CORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REITERADA REJEIÇÃO DOS ARGUMEN-
TOS EXPENDIDOS PELA PARTE NAS SEDES RECURSAIS ANTERIORES. MANIFESTO INTUITO PROTELATÓRIO. AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO” (STF, RE 1112473 ED-AgR, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 04/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13- 06-2018) (g.n.);

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 418/93. EC 19/98. ALTERAÇÃO NÃO-SUBSTANCIAL DO 
ARTIGO 37, II, DA CF/88. PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. ATIVIDADES PERMA-
NENTES. OBRIGATORIEDADE. SERVIÇO TEMPORÁRIO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO. LIMITAÇÃO. REGIME JURÍDICO 
APLICÁVEL. 1. Emenda Constitucional 19/98. Alteração nãosubstancial do artigo 37, II, da Constituição Federal. Prejudicialida-
de da ação. Alegação improcedente. 2. A Administração Pública direta e indireta. Admissão de pessoal. Obediência cogente à 
regra geral de concurso público para admissão de pessoal, excetuadas as hipóteses de investidura em cargos em comissão e 
contratação destinada a atender necessidade temporária e excepcional. Interpretação restritiva do artigo 37, IX, da Carta Fede-
ral. Precedentes. 3. Atividades permanentes. Concurso Público. As atividades relacionadas no artigo 2o da norma impugnada, 
com exceção daquelas previstas nos incisos II e VII, são permanentes ou previsíveis. Atribuições passíveis de serem exercidas 
somente por servidores públicos admitidos pela via do concurso público. 4. Serviço temporário. Prorrogação do contrato. Pos-
sibilidade limitada a uma única extensão do prazo de vigência. Cláusula aberta, capaz de sugerir a permissão de ser renovada 
sucessivamente a prestação de serviço. Inadmissibilidade. 5. Contratos de Trabalho. Locação de serviços regida pelo Código 
Civil. A contratação de pessoal por meio de ajuste civil de locação de serviços. Escapismo à exigência constitucional do concurso 
público. Afronta ao artigo 37, II, da Constituição Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente para declarar 
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inconstitucional a Lei 418, de 11 de março de 1993, do Distrito Federal” (STF, ADI 890, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribu-
nal Pleno, julgado em 11/09/2003, DJ 06-02-2004 PP-00022 EMENT VOL-02138-01 PP-00034) (g.n.);

CONSIDERANDO, dessa maneira, que a contratação temporária prevista no inciso IX, do artigo 37 da Constituição da República 
não pode servir à burla da regra constitucional que obriga a realização de concurso público para o provimento de cargo efetivo 
e de emprego público2; 

CONSIDERANDO que o contrato de trabalho temporário deve informar especifi camente: o cargo ou a função que será desem-
penhada; a situação concreta e excepcional que autorizou a contratação, com a sua respectiva fundamentação; o período de 
vigência do contrato, que necessariamente deve coincidir com a manutenção da situação excepcional etc., não podendo se 
apresentar de forma genérica e tendo como fundamentação a mera indicação de que “a contratação visa atender a situação 
temporária de excepcional interesse público”;

CONSIDERANDO que a contratação de servidores sem observância dos requisitos relativos à excepcionalidade e temporarie-
dade, e sem a realização de procedimento seletivo, possibilita aos administradores a contratação direta de pessoal, facilita o 
favorecimento de parentes e correligionários políticos, e permite a corrupção e a troca de cargos público pelo voto;

CONSIDERANDO que não se concebe a prorrogação reiterada de contratação de servidores para cargos temporários no desem-
penho de funções rotineiras, burocráticas, passíveis de preenchimento pela via do concurso público;

CONSIDERANDO que, consoante se extrai dos autos do Procedimento Administrativo IDEA nº 709.9.166157/2019, a Prefeitura 
de Simões Filho, em 31 de maio de 2023, publicou o Edital nº 001/2023 “para provimento dos cargos, destinado ao preenchimen-
to de vagas do quadro de pessoal efetivo e formação de cadastro reserva, para Administração Direta da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho”;

CONSIDERANDO que, no referido instrumento editalício, foram previstas: 02 (duas) vagas (ampla concorrência) para o cargo 
de Analista de Controle Interno, 02 (duas) vagas (ampla concorrência) para o cargo de Auditor Fiscal, 08 (oito) vagas (ampla 
concorrência) para o cargo de Professor Licenciatura Artes, 10 (dez) vagas (09 ampla concorrência e 01 PCD) para o cargo 
de Professor Licenciatura Ciências, 02 (duas) vagas (ampla concorrência) para o cargo de Professor Licenciatura Educação 
Física, 10 (dez) vagas (09 ampla concorrência e 01 PCD) para o cargo de Professor Licenciatura Geografi a, 15 (quinze) vagas 
(14 ampla concorrência e 01 PCD) para o cargo de Professor Licenciatura Inglês, 03 (três) vagas (ampla concorrência) para o 
cargo de Professor Licenciatura Matemática, 25 vagas (23 ampla concorrência e 02 PCD) para o cargo de Professor Licencia-
tura Pedagogia, 06 (seis) vagas (ampla concorrência) para o cargo de Professor Licenciatura Português, 10 (dez) vagas (ampla 
concorrência) para o cargo de Agente de Trânsito, 02 (duas) vagas (ampla concorrência) para Fiscal de Meio Ambiente, 03 (três) 
vagas (ampla concorrência) para o cargo de Fiscal de Obras e Serviços, 03 (três) vagas (ampla concorrência) para o cargo de 
Fiscal da Vigilância Sanitária, 05 (cinco) vagas (ampla concorrência) para o cargo de Guarda Civil Municipal e 02 (duas) vagas 
(ampla concorrência) para o cargo de Técnico Administrativo;

CONSIDERANDO que o certame em questão foi homologado em 18 de dezembro de 2023, através do Decreto Municipal nº 
1.330/2023 (publicação no Diário Ofi cial do Município em 19 de dezembro de 2023);

CONSIDERANDO, noutro vértice, a autuação da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.55157/2024, iniciada a partir de denúncia dando 
conta de que a Prefeitura de Simões Filho teria renovado os contratos temporários pelo Regime Especial de Direito Administrativo 
- REDA, não obstante a existência de aprovados no concurso público já homologado;

CONSIDERANDO que, como se sabe, durante o prazo de validade do certame, a nomeação de servidores é um ato discricio-
nário da Administração Pública, não competindo ao candidato escolher quando deverá ser nomeado, pois, até que se esgote a 
validade do concurso, a mera expectativa dos candidatos aprovados não se convalida em direito3;

CONSIDERANDO, todavia, que esse poder discricionário da Administração de realizar nomeações quando entender pertinente, 
durante o prazo de validade do concurso, é limitado “na hipótese de haver contratação precária de terceiros para o exercício 
dos cargos vagos e ainda existirem candidatos aprovados no concurso. Nessas situações, a expectativa de direito destes seria 
convolada, de imediato, em direito subjetivo à nomeação”, segundo entendimento do STJ (AgRg no RECURSO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA Nº 39.748 – RO. 2012/0249160-8). A jurisprudência do STF caminhou nesse mesmo sentido, reconhecendo, 
portanto, “o direito subjetivo à nomeação apenas nas referidas hipóteses: preterição na ordem de classifi cação e nomeação de 
outras pessoas que não aquelas que constam da lista classifi catória de aprovados no certame público” (RE 598.099 Mato Grosso 
do Sul);

CONSIDERANDO que a Suprema Corte defi niu, inclusive, a seguinte tese objetiva assentada em sede de repercussão geral: “o 
direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas seguintes hipóteses: 1) Quando a apro-
vação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; 2) Quando houver preterição na nomeação por não observância da 
ordem de classifi cação; 3) Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e 
ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima” (Tese defi nida 
no RE 837.311, rel. min. Luiz Fux, P, j. 9-12-2015, DJE 72 de 18-4-2016, Tema 784);

CONSIDERANDO que ser pacífi ca a posição de que, “havendo vaga e candidatos aprovados em concurso público vigente, o 
exercício precário, por comissão ou terceirização, de atribuições próprias de servidor de cargo efetivo faz nascer para os concur-
sados o direito à nomeação” (RMS 29915 DF);
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CONSIDERANDO, ainda, que o STF no julgamento, pelo regime da repercussão geral, do RE 837.311/PI, decidiu que o surgi-
mento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, 
não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as 
hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração (como no caso de contratação temporária fora das hipó-
teses legais), caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade 
de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato.

CONSIDERANDO o entendimento jurisprudencial abaixo colacionado:

“Concurso público: terceirização da vaga: preterição de candidatos aprovados: direito à nomeação: uma vez comprovada a 
existência da vaga, sendo esta preenchida, ainda que precariamente, fi ca caracterizada a preterição do candidato aprovado 
em concurso. 2. Recurso extraordinário: não se presta para o reexame das provas e fatos em que se fundamentou o acórdão 
recorrido: incidência da Súmula 279 (AI nº 440.895/SE-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 
20/10/06). Recurso extraordinário. Administrativo. Concurso Público. 2. Acórdão que negou provimento à apelação, assentando 
a inexistência de direito subjetivo à nomeação de candidatos aprovados em concurso para provimento de cargo de Professor 
Assistente. 3. Criação de dois cargos de Professor Assistente no Departamento de Filosofi a e Teoria Geral do Direito, quando 
se encontrava em pleno curso o tempo de efi cácia do concurso público. Ocorrência de contratação de professores e renovação 
de contrato. 4. Precedente da Turma no RE 192.569-PI, em que se assegurou a nomeação de concursados, eis que existentes 
vagas e necessidade de pessoal. 5. Constituição, art. 37, IV. Prequestionamento verifi cado. 6. Recurso extraordinário conhecido 
e provido”. (RE nº 273.605/SP, Segunda Turma, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 28/6/02) (g.n.).

CONSIDERANDO, assim, que contraria as normas que regem o ordenamento pátrio, consistindo em ato administrativo eivado 
de desvio de fi nalidade, a manutenção de servidores temporários no quadro de pessoal da Prefeitura de Simões Filho, havendo 
concurso público vigente, ocupando cargos que deveriam ser preenchidos por servidores efetivos; 
RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO ao Prefeito do Município de Simões Filho, para que, em atenção aos ditames 
constitucionais, legais e jurisprudenciais sobre a matéria, e observada a autonomia e a discricionariedade administrativa:

1. rescinda os contratos de todos os servidores contratados temporariamente que não preencham os requisitos legais, notada-
mente aqueles que eventualmente estejam ocupando vagas previstas no Edital nº 001/2023, destinadas a servidores efetivos;

2. convoque todos os candidatos aprovados no concurso público regido pelo Edital nº 001/2023, classifi cados dentro do número 
de vagas, bem como aqueles aprovados fora do número de vagas, se houver necessidade, para a ocupação das vagas efetivas 
que, até o momento, estejam sendo preenchidas por servidores temporários, sendo, portanto, vedada a renovação de contratos 
ou realização de nova contratação de temporários para tais vagas.

A partir da data da entrega desta Recomendação, o Ministério Público Estadual considera seu destinatário como pessoalmente 
ciente da necessidade de adoção das providências cabíveis ao atendimento do item recomendado, sendo certo que o presente 
instrumento não esgota a atuação ministerial sobre o tema.

Publique-se extrato desta Recomendação no DJe.

Ofi cie-se, encaminhando cópia à Procuradoria-Geral do Município de Simões Filho, para conhecimento e adoção das providên-
cias cabíveis, as quais devem ser informadas a esta Promotoria de Justiça no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Simões Filho, 07 de março de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça 
1 Manual de Direito Administrativo, 26ª ed., São Paulo, Editora Atlas, 2013, p. 598. 
2STF - ADI: 3649 RJ, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 28/05/2014, Tribunal Pleno, Data de Publicação: ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014. 
3“ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. EDITAL N. 007/
SMA/2021. CARGO DE FISIOTERAPEUTA. PRETERIÇÃO NÃO EVIDENCIADA. AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À NO-
MEAÇÃO. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. APLICAÇÃO DO TEMA N. 784 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 
837.311). HIPÓTESES NÃO VERIFICADAS. CANDIDATA PCD. CLÁUSULA EDITALÍCIA EXPRESSA DESTINANDO A 5ª VAGA 
DISPONÍVEL. NÚMERO DE CONVOCADOS QUE AINDA NÃO ATINGIU A COLOCAÇÃO DA CANDIDATA. CERTAME VIGEN-
TE. MOMENTO DE NOMEAÇÃO. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. Por meio do Recurso Extraordinário n. 837.311, o Supremo Tribunal Federal sedimentou 
o entendimento de que o candidato só possui direito subjetivo à nomeação quando aprovado dentro do número de vagas pre-
vistas em edital ou evidenciada a preterição de forma arbitrária. 2. Imprescindível, portanto, demonstrar o surgimento de novas 
vagas ou a necessidade de provimento imediato do ente municipal, capaz de justifi car a nomeação dos candidatos aprovados em 
cadastro de reserva. 3. A reserva de 10% das vagas previstas na Lei Municipal n. 96/2010 já foi distribuída quando da defl agração 
do certame, dispondo expressamente sobre a ordem de convocação dos candidatos aprovados na condição de Pessoa com 
Defi ciência (PcD), ocupando-se a 5ª (quinta), a 15ª (décima quinta) e a 25ª (vigésima quinta) vaga que ocorrer e assim sucessiva-
mente, a cada 10 (dez) vagas. 4. Durante o prazo de validade do certame, a nomeação de servidores é um ato discricionário da 
Administração Pública, não competindo ao candidato escolher quando deverá ser nomeado, pois, até que se esgote a validade 
do concurso, a mera expectativa dos candidatos aprovados não se convalida em direito. 5. Recurso conhecido e desprovido. 
Decisão mantida. Honorários recursais incabíveis”. (TJSC, Apelação n. 5007878-04.2023.8.24.0045, do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, rel. Diogo Pítsica, Quarta Câmara de Direito Público, j. 07-12-2023).
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 19/2024 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 709.9.153844/2023  

Área: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 1º, 2º, inciso II e §7º, da Resolução nº 023/2007 do CNMP, 22, 25, inciso II, 26, §2º, e 30 da Resolução 
nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e nos artigos 127 e 129, incisos III e 
VI, da Constituição Federal, vem, por meio deste edital, comunicar a instauração do INQUÉRITO CIVIL nº 709.9.153844/2023  , 
para continuidade da investigação com a fi nalidade de apurar notícia de suposta existência de funcionário fantasma na Prefeitura 
de Simões Filho, conforme Portaria colacionada aos autos principais.

Data da instauração: 07 de março de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotor de Justiça 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Ref.: IDEA 003.9.201599/2022

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado em atenção à notícia de que a empresa Nova Viação, que realizava o per-
curso do transporte público interestadual entre Simões Filho e Lauro de Freitas, encerrou suas atividades na referida linha em 
06/05/2022, deixando os passageiros que dela se valiam à mercê do transporte clandestino. 
Analisando as informações contidas no feito até o momento, não vislumbramos oportunidade para continuarmos a atuar no caso. 
Como foi informado pela AGERBA, há opções, embora inconvenientes, para quem deseje se deslocar de Simões Filho para 
Lauro de Freitas e vice-versa. Existe, também, processo licitatório que certamente trará opções de deslocamento mais cômodas, 
contudo, ainda não houve a conclusão e a resolução da demanda neste aspecto, que já está a cargo da Promotoria de Justiça de 
Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, de forma que a atuação ministerial já está suprida, não cabendo 
nem sendo conveniente a duplicidade. 
Diante do exposto, a 1 ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne assinada, com 
base no art. 12º da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a quaisquer interessados, inclusive para apresentação de recurso 
no prazo de 10 dias, do ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe.

Simões Filho, 07 de março de 2024

Milena Moreschi de Almeida 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

Edital
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de justiça de Itamaraju
Área: Defesa dos Direitos do Idoso
IDEA nº 723.9.495412.2023 
Objeto: apuração de possível situação de risco e vulnerabilidade da Sra. Maria José Ferreira, de 62 anos, praticado por seu fi lho, 
Sr. Adeilton Ferreira.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP Data de prorrogação: 04.03.2024 
De Eunápolis/BA para Itamaraju/BA., 04 de março de 2024 

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos
Promotora de Justiça em Substituição 

Edital
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de justiça de Itamaraju
Área: SAÚDE
IDEA nº 723.9.508393/2023 
Objeto: ACOMPANHAR o Sr. ROMILDO ROGERIO DE OLIVEIRA está com CARCINOMA CDB, localmente avançado na face 
e realiza tratamento desde 2018, após consulta com o oncologista foi receitado uma medicação de alto custo (VISMO DE GIBE 
anticorpo-monoclonal anti-pd-1 e a continuidade do tratamento com RADIOTERAPIA).
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP Data de prorrogação: 04.03/2024 
De Eunápolis/BA para Itamaraju/BA., 04 de março de 2024 

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos
Promotora de Justiça em Substituição 
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Edital
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 1ª Promotoria de justiça de Itamaraju
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
IDEA nº 723.0.141992/2013 
Objeto: APURAR suposta exploração de mão-de-obra infantil e adolescente fora das autorizações legais, violando seus direitos 
através de trabalhos insalubre, penosos ou em horário proibido.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP Data de prorrogação: 22/01//2024 
Itamaraju/BA, 22 de janeiro de 2024. 

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça no exercício da substituição 

ORIGEM: 5a. Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
IDEA Nº 708.9.83955.2024 
PORTARIA Nº 708.9.83955.2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça, infrafi rmada, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos arts. 127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia); CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela “defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 
8.625/93); CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência 
(Constituição Federal, art. 37); CONSIDERANDO as disposições do parágrafo 4° do artigo 37 da Constituição Federal: “Os atos 
de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”; CONSIDERANDO, 
também, o conjunto das disposições contidas na Lei nº. 8.429, de 02 de junho de 1992, alteradas pela Lei nº. 14.230, de 25 de ou-
tubro de 2021, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacional; CONSIDERANDO que nos autos de nº 8001445-46.2019.8.05.0256, re-
metidos a esta Promotoria de Justiça pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Teixeira de Freitas/BA, há descrição de suposto 
esquema de liberação de alvarás para construção em Área de Preservação Permanente mediante o pagamento a servidores da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; CONSIDERANDO o potencial lesivo de atos dessa natureza, com inegáveis refl exos na 
esfera cível e criminal, impondo-se a atuação do Ministério Público Estadual; RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL. 

Teixeira de Freitas, 06 de março de 2024.

MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7a. Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
IDEA Nº 708.9.379761.2023 
PORTARIA Nº 708.9.379761.2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 129 e artigo 196 e seguintes da Constituição Federal e analogicamente pelas dispo-
sições normativas conscritas na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e Resolução nº 11/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, CONSIDERANDO a existência da Notícia de 
Fato nº 708.9.379761/2023 na 7ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas; CONSIDERANDO a informação apresentada por 
Fabrício Pereira de Almeida apontando que na Rua Lígia Fagundes Teles, Mirante do Rio, nesta Urbe, não contém iluminação 
Pública; CONSIDERANDO a informação de que a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Teixeira de Freitas-BA informa que 
já foi solicitado ao setor de compras a liberação para aquisição do material para a execução do serviço; CONSIDERANDO que a 
prestação de serviços de iluminação pública é de competência do poder público municipal ou distrital, conforme art. 30 e 149-A 
da Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO que “a elaboração de projeto, a implantação, a expansão, a operação e a 
manutenção das instalações são de responsabilidade do poder público municipal ou distrital, ou ainda de quem tenha deles rece-
bido a delegação para prestar tais serviços; CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em seu artigo 8º, inciso IV, determina que o procedimento adequado para apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, é o Procedimento Administrativo; RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, com prazo de 01 
(um) ano – art. 8º, Resolução CNMP n. 174 – com a fi nalidade de fi scalizar e acompanhar a instalação de iluminação pública na 
Rua Lígia Fagundes Teles, no bairro Mirante do Rio. 

Teixeira de Freitas, 06 de março de 2024.

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 030/2024
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria-IDEA Nº 201.9.438581/2023
Origem: Atendimento nesta Promotoria de Justiça
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 127, 129 e 196 da Constituição Federal; Lei 7.347/85;
Interessado(a): JERUSA FLORA DOS SANTOS;
Objeto: Apurar o atendimento de demanda de saúde da paciente Jerusa Flora dos Santos diante da gravidade de seu estado 
de saúde, acometida por hérnia de disco cervical e osteartrose, com necessidade de atendimento para realização de cirurgia da 
coluna;

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 029/2024
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria-IDEA Nº 003.9.58755/2019
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei n. 8.625/93 e Lei 7.347/85;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: Acompanhar a execução para garantia de políticas públicas na área da saúde, especialmente em relação à Política Es-
tadual da Atenção Básica na Bahia (PEAB) e cumprimento da Instrução Normativa nº 03/2018 do Tribunal de Contas do Estado 
da Bahia – TCM/BA.

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 028/2024
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria-IDEA Nº 201.9.195850/2023
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei 13.146/2015 Lei 7.347/85;
Interessado(a): AUVANIR SANTOS DA SILVA;
Objeto: Apurar supostas agressões praticadas contra pessoa com defi ciência, a qual se encontraria vivendo sob condições de-
gradantes;

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 027/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Portaria-IDEA Nº 003.9.552347/2022
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei 10.257/2001 e Lei 7.347/85;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: Apurar supostas irregularidades praticadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Nova Viçosa/BA em desres-
peito às normas ambientais e urbanísticas na condução de projeto de arborização na cidade.

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Procedimento Administrativo
IDEA nº 723.0.252466/2016
1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com Resolução 174/2017 CNMP, com a redação dada pela Resolução 189/2018 CNMP, comunica a todos a quem 
possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 (dez) 
dias, da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 723.0.252466/2016, para acompanhar situação de 
suposta vulnerabilidade sofrida pela adolescente R. R. do S.

Itamaraju-BA, 06 de março de 2024

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada
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PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
IDEA 324.9.134982/2020 
Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo 
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, e 
com fundamento no art. 11º da Resolução nº 174 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, PRORROGA 
por mais 01 (um) ano, a contar do dia 06 de março de 2024, o prazo de conclusão do Procedimento Administrativo de tutela de 
interesses individuais indisponíveis - IDEA nº 324.9.134982/2020, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas 
à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão de Execução do Ministério Público. 
Taperoá-BA, 07 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Arquivamento de Procedimento Administrativo 
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.346831/2022, que trata sobre uma suposta situação 
de abuso sexual vivenciado por C. R. de J.. 
Taperoá-BA, 07 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá  
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.  
PORTARIA N. 05/2024 - IDEA: 324.9.179908/2023  
DATA DA CONVERSÃO: 08/02/2024  
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, vem, 
por meio deste Edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO Nº 324.9.179908/2023 em PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar as possíveis violações e intolerância religiosa/racismo religioso 
contra T. L., que é sacerdote do Candomblé Bantu e informa ter sofrido recorrentes atos de intolerância religiosa e racismo insti-
tucional por parte da atual gestão municipal de Taperoá/BA.  
Taperoá-BA, 07 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Arquivamento de Procedimento Administrativo 
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.69328/2019, que trata sobre uma suposta negligência 
do Poder Público para com a Feira Livre do município de Taperoá/BA, no ano 2019. 
Taperoá-BA, 07 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Arquivamento de Procedimento Administrativo 
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.70791/2022, que trata sobre uma suposta situação de 
abuso sexual vivenciado por A. V. P. da S. e A. S. P. da S.. 
Taperoá-BA, 07 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL Nº 27/2024  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 11/2022, comunica a SOCIE-
DADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, 
que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato n° 003.9.456464/2023, instaurada em virtude de denúncia anônima relatando a ocorrência de lixão a céu aberto, sendo 
queimado, na Ilha de Boipeba, Município de Cairu, tendo em vista que já tramita nesta Promotoria de Justiça o inquérito civil nº 
003.9.41946/2022 que trata do mesmo objeto. 
Valença/BA, 07 de março de 2024.  
Gustavo Fonseca Vieira  
Promotor de Justiça 


